
PORTARIA N° 7.776, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 
Apoio à Licitação para execução de 

Pregão nas formas Presencial e 

Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomear a servidora Roselia Kriger Becker Pagani para 

exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 

contratar bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e 

Eletrônico, para o período de 01/01/ 2021 a 31/12/2021. 

Art. 2° Nomear , Raquel Santana Belchior Szimariski Caroline 
Pilati, Jeandra Wilmsen, para exercer a função de Apoio à Licitação do 

Município de Capanema, a fim de auxiliar nas licitações para conratação de 

bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2021, 

ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.531, DE 09/12/2019. 
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos oito isco0 	Inês de dezembro de 2020. 
ti 

Américo Belle 
Prefeito Municipal 
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Município de Capanema - PR 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Capanema PR, 06 de maio de 2021 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: 	Adelar Kerber 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre três 

orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao Termo 

de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 197.640,00(Cento e 

Noventa e Sete Mil, Seiscentos e Quarenta Reais). 

Respeitosamente, 

Adelar Kerber 
Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.ORGÃO INTERESSADO 

1.1.Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

2.OBJETO 

2.1.AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇO 

3.RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3 	1 	Arl(lar iieT-1)('r 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
4.1 Justifica-se o presente certame para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 

PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 	pois a manutenção da 
iluminação pública é de responsabilidade do município, isso foi estabelecido no art. 30, inciso 
V da Constituição Federal, amparada pela determinação constitucional, a Resolução 
Normativa ANEEL n° 414, de 9 de setembro de 2010, no art. 218, determinou que as 
distribuidoras deveriam transferir os ativos de iluminação pública (luminárias, lâmpadas, 
relés e reatores) às prefeituras. 

4.2. Em alguns municípios, as prefeituras contrataram a distribuidora que fornece 

energia elétrica para também prestar o serviço de operação e manutenção de iluminação 

pública, porém em nosso município esse serviço é feito por uma empresa terceirizada 

contratada através do Pregão Eletrõnico n° 49/2020, o município fornece o material e 

empresa executa do serviço 	 - ,,, 
4.3. Os valores máximos de cada item foram definidos através dos o 	- ao e ,  to. solicitados 

..4,4,„ 
pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo a este Termo 	erência. 

4. 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

Lote: 1 	Lote 001 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 48232 CONECTOR TAPIT ISOLADO 1/0 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1.000,00 UN 5,90 5.900,00 

2 47427 FIO 4MM FLEXÍVEL EXCLUSIVO 
ME/EPP 

100,00 M 275,00 27.500,00 

3 47423 LÃMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W 
TUBULAR, COM VIDA MÉDIA DE 
32.000 HORAS E FLUXO 
LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 
LUMENS, COM SELO PROCEL E 
INMETRO EXLUSIVO ME/EPP 

800,00 UN 27,30 21.840,00 

4 45979 REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, 
COM BASE PARA RELE, ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA 125W, FIO 
1X2,5MM, COM FIO, 220V, 

800,00 UN 68,10 54.480,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° 
E D.T MÁXIMO 65° EXCLUSIVO 
ME/EPP 

5 41183 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM 600,00 UN 109,90 65.940,00 
BASE PARA RELE DE ALTO FATOR 
DE POTÊNCIA, 250W, FIO DE 
1X2,5mm, COM FIO, 220V, 
GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° 
EDTMÁXIMO 65°, COM SELO 
PROCEL E INMETRO AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

6 41183 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM 200,00 UN 109,90 21.980,00 
BASE PARA RELE DE ALTO FATOR 
DE POTÊNCIA, 250W, FIO DE 
1X2,5mm, COM FIO, 220V, 
GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° 
EDTMÁXIMO 65°, COM SELO 
PROCEL E INMETRO COTA 
RESERVADA ME/EPP 

TOTAL 197.640,00 

6.CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1.A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços solicitados 

em até 20 (vinte) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras 

do Município de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, 

nos termos do subitem seguinte. 	
'-) 

6.1. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá co 	r 	s seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

6.2. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

6.3. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 

serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 6.2. 

6.3.1. 	A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade 

ou penalização para a empresa vencedora do certame. 

6.4. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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6.5. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 6.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 

prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 

12.846/ 2013. 

	

6.6. 	As 	solicitações 	deverão 	ser 	carimbadas 	e 	assinadas 	pela 	comissão 	de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante 

?.PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7. 1 .A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 

8.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada 

e avaliada por Lucian Carlos Pilati. 

9.INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

9.1.Havendo qualquer discordãncia entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT e a 

do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante do Edital e nesse termo de 

referência. 	 d'I 

de meio de 2021 

Adelar Kerber 

Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

PRAZO DE ENTREGA: 15 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS EMISSÃO E ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

COTA RESERVADA ME/EPP 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 

ORÇAMENTOS 

TOTAL 

48232 - CONECTOR TAPIT ISOLADO 1/0. EXCLUSIVO ME/EP P UN 1.000 5,90 5.900,00 

47427 	FIO 4MM FLEXÍVEL ROLO COM 100MT. EXCLUSIVO ME/EPP UN 100 275,00 27.500,00 

3.  

47423 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR, COM VIDA 

MÉDIA DE 32.000 HORAS E 	FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 

LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO. EXCLUSIVO ME/EPP 

UN 800 27,30 	1 21.840,00 

4.  

45979 - REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM BASE PARA RELE, ALTO 

FATOR DE POTÊNCIA 125W, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, 

GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65°. EXCLUSIVO 

ME/EPP 

UN 800 68,10 54.480,00 

5.  

41183- REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO 

FATOR DE POTÊNCIA, 250W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V, 

GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, COM SELO 

PROCEL E INMETRO. AMPLA CONCORRÊNCIA 

UN 600 109,90 65.940,00 

6.  

41183 - REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO 

FATOR DE POTÊNCIA, 250W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V, 

GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, COM SELO 

PROCEL E INMETRO. COTA RESERVADA ME/EPP 

UN 200 109,90 21.980,00 

TOTAL 
197.640,00 

DATA 
26/04/2021 
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Indústria de Grupos Geradores 
CNPJ: 27.890.710/0001-90 
RAZÃO SOCIAL: Fernanda Rehers Sudoeste Geradores Eireli 

ORÇAMENTO 

0110 	MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

 

Descrição 

   

    

 

Reator Vapor Mercúrio 125w 

 

 

VnInr I Initárin 
	 R$ 184,30 

 

 

Descrição 

  

   

 

Reator Vapor Sódio 250w 

 

 

Valor Unitário 
	 R$ 202,2$ 

 

CAPANEMA, 08 DE MARÇO 2021 

r27.890.710/0001-9Es1  
FERNANDA REHERS SUDOESTE 

GERADORES EIRELI 

AV. PARANÁ, 739 
BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

L85760-000 - CAPANEMA - PRJ 

iU\l'tay\,Ü,C)- 	• {.--CQ1\ I?./  
Sudoeste Geradores 
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CNPJ: 30.970.457/0001-90 

AV. BRASIL, 856 - CENTRO - 

MULTI TEC INSTALAÇÕES 
	 CAPANEMA 

FONE: (46) 99900-9330/ 99908- 

8473 

ORÇAMENTO  

Item Descrição 
	

Qtidade 	V. unitário 
	

V. Total 

1 REATOR V. MERCÚRIO 125W 1 R$ 179,50 R$ 179,50 

2 REATOR 	7R V. S )D10 250W 1 R$ 199,40 R$ 199,40 

Orçamento válido 30 dias. 

Capanema, 08 de Março 2021 

30.970.457/0001-90 1 
EBERSON FERREIRA 

ELETRICISTA 

AV. BRASIL, 856 - CENTRO 

; 	85760-000  - CAPANEMA - PR 

O 	MULTI TEC INSTALAÇÕES 
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ENG. SOLUÇÕES ELÉTRICAS 
CNPJ: 23.167.771/0001-73 
Rua Rio de Janeiro, 1457 - Centro 
Capanema - Paraná 1 CEP: 85.760-000 

(46) 99914-6533 (46) 99915-2819 
>sirnonegarda@hotmail.com  

Orçamento 

Município de Capanema 

Item Descrição 
	

Qtde Unidade 	V. unitátio 
	

V. Total 

1 Reator V. Mercúrio 125w ext 1 Unidades R$ 163,20 R$ 163,20 

2 Reator V. Sódio 250w ext 1 Unidades R$ 185,40 R$ 185,40 

Capanema, 08 Março 2021 

` - _,(y)çr)-* 1. 
Carda e ParadzinSki Ltda 

ENG. SOLUÇÕES ELÉTRICAS 
CNPJ 23.167.771/0001-73  

Rua Itália, 525 - rlain.o Santo Expedito 
CAPANEMA • PR 
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RUA . GRANDE 00 SUL, 1408 C. TRO C1:.'P 88801-011 
124SCAVEL 	r 	PARANÁ 

ORÇAMENTO 
RAZÃO SOCIALTOC£C) -6Pt P,fic>00 	 "A.;‘ r‘s1 ACA,o 

CNPJ: 	:499 A U,1°3°1-98  E-MAIL:  (OCC.X-)10 rrocc.4 oev-r)h-1/4,  
ENDEREÇO:?",  Q.-À O Grg-Pw-c4-1-- 	 -114  0  
COMPLEMENTO: 	  BAIRRO:  CC'n+Y-0.  
TELEFONE:  (£15)  
CIDADE: 	 UF: 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE 	 ~PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
PRAZO DE ENTREGA: 2 DIA APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

DESCRIÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
 

TOTAL 

CONECTOR TAPIT ISOLADO 1/0 UN 1000 c , 
5. 	CCM_ 

FIO 4MM FLEXÍVEL ROLO COM 100M:fp 
UN 

100 
'Lig 0,0C) 4 Q o Ric 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR, COM VIDA MÉDIA 

DE 32.000 HORAS E 	FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 

LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 

UN
LI, 

800 

zo 3 	-4G0, 
REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM BASE PARA RELE, 
ALTO FATOR DE POTÊNCIA 	125W, FIO 1X2,5MM, COM 
FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T 
MÁXIMO 65° 

UN 

800  

ti Z IGO GOCA 

REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE 
ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 	250W, 	FIO DE 1X2,5mm, 
COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° 
EDTMÁXIMO 65°, COM SELO PROCEL E INMETRO 

UN 

800 

I  °1lC°  

k_  ) 

?S• T.O
. 

R$ (>2 	Z . c). GC C() 

DATA 	/0  

ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS BREVE 

POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

CONTATO:  rY)( 

o 

cLu.c  
' 04 01 s 	r89. 

1)Gr-)061.- 

8610001-9(31  



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br 
	 0000I\L  

De: 	 roccobarroco@terra.com.br  
Enviado em: 	 terça-feira, 16 de março de 2021 09:10 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 RES: ORÇAMENTO DE MATERIAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
Anexos: 	 CAPANEMA 16-03-21.jpg 

BOM DIA 

SEGUE ANEXO ORÇAMENTO SOLICITADO 

ATT 

Marfei Franceis 
Rocco Barroco Iluminação Eireli 
Cnpj: 80.799.786/0001-98 

jIE: 90309588-18 

Rua Rio Grande do Sul, 1408 — Cascavel/Pr 

Fone (45) 3225-1081 Celular (45) 99969-3986 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviada em: segunda-feira, 15 de março de 2021 17:10 

Para: 'Rocco Barroco' <roccobarroco@terra.com.br> 

Assunto: ORÇAMENTO DE MATERIAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

BOA TARDE, SOLICITO ORÇAMENTO DE MATERIAIS PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO. 

NECESSITO QUIE ME DEVOLVA CARIMBADO E ASSINADO O MAIS BREVE POSSIVEL. 

POR GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

JEANDRA 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR  



000 

ROSSA MATERIAL ELÉTRICO LTDA - EPP 

E-mail: rossa.me@hotmail.com  Fone/Fax: (41) 3026-5090 

CURITIBA, 07 DE ABRIL DE 2021. 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

PRAZO DE ENTREGA: 10 DIA APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS. 

DESCRIÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
 

TOTAL 

CONECTOR TAPIT ISOLADO 1/0 UN 1000 5,90 5.900,00 

FIO 4MM FLEXÍVEL ROLO COM 100MT
UN  

100 275,00 27.500,00 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR, 
COM VIDA MÉDIA DE 32.000 HORAS E 	FLUXO 
LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS, COM 
SELO PROCEL E INMETRO 

UN 

800 27,30 21.840,00 

REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM 
BASE 	PARA 	RELE, 	ALTO 	FATOR 	DE 
POTÊNCIA 	125W, FIO 1X2,5MM, COM 
FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 
105° E D.T MÁXIMO 65° 

UN 

800 68,10 54.480,00 

REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE 
PARA 	RELE 	DE 	ALTO 	FATOR 	DE 
POTÊNCIA, 	250W, 	FIO DE 1X2,5mm, 
COM 	FIO, 	220V, 	GALVANIZADO, 	TW 
MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, COM 
SELO PROCEL E INMETRO 

UN 

800 109,90 87.920,0 
- 

R$ 197.640,00 	I 

X04.109.543/0001-0-01  

ROSSA MATERIAL ELETRICO LTDA. - EPP 

RUA ANTÓNIO ZENI, 71 
CAPÃO DA IMBuIA - CEP 82810410

Li   CURITIBA - PR 

Adão Ari Machado 
RG:936.108 SSP/PR 
CPF:185.522.189-68 

Sócio Gerente 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br 
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De: 	 Rossa <rossa.me@hotmail.com > 
Enviado em: 	 quarta-feira, 7 de abril de 2021 13:49 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 RES: ORÇAMENTO DE MATERIAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
Anexos: 	 CAPANEMA 7421.pdf 

Boa tarde Jeandra 

Segue cotação solicitada. 

Adão 41-3026-5090. 

pe: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  [mailto:apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br]  
Enviada em: terça-feira, 6 de abril de 2021 14:42 
Para: rossa.me@hotmail.com  
Assunto: ORÇAMENTO DE MATERIAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

BOA TARDE, SOLICITO ORÇAMENTO DE MATERIAIS PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO. 

NECESSITO QUIE ME DEVOLVA CARIMBADO E ASSINADO O MAIS BREVE POSSIVEL. 

POR GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

JEANDRA 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR  



brio, indicando a 

ta do contrato; 

Município de Capanema - PR 

Capanema PR, 06 de maio de 2021 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
Departamento de Contabilidade; 

- Procuradoria Jurídica; 
Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do processo 
cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO , deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente .1 despesa; 

2 - A elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento li 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da 

4 Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Capanema - PR, 06 de maio de 2021 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 06/05/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, informamos a existência de previsão 

de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Certame, 

sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária abaixo descrita; 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2050 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2050 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 D&Exe11íDko 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 34/2021 
LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema- Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br   "Acesso Identificado" 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

COM COTA RESERVADA PARA EMPRESA ME-EPP 

1 	DISPOSIÇÕES GERAIS  
1.1. 	O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 

75.972.760/0001-60, sediado à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 centro 
- Capanema Paraná, através da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços 
Urbanos, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, torna 
pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atender à solicitação da 
Secretaria Municipal de Viação , Obras e Serviços Urbanos, objetivando a AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 

1.2. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 01/06/2021 as 8h30m 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br  . 

	

1.3. 	O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste 
Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520/2002, do Decreto Federal n° 10.024/2021, da Lei 
Complementar n° 123/2006, legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei 
Federal n° 8.666/1993. 

	

1.4. 	O(a) pregoeiro(a) deste Município é o(a) senhor(a) Roselia Kriger Becker Pagani, 
designado(a) pela Portaria n° 7.776 de 08/12/2020, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Capanema PR, Edição 630 de 09/12/20 

2. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA 

SESSÃO PÚBLICA 

	

2.1. 	O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa 
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.c o mprasgove rname ntais.gov.br. 

	

2.2. 	A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 01/06/2021, no 
site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas neste 
Edital. 

2.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO 
(Decreto n° 5.450/05, art. 24, § 5°). 

3. DO OBJETO 

	

3.1. 	Constitui objeto deste PREGÃO a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO 
NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

	

3.2. 	Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br  e www.capanema.pr.gov.br. 

	

3.3. 	A licitação será dividida em Itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos Itens forem de seu interesse. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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3.4. 	Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no portal 
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital e seus anexos, 
prevalecerão as previstas no Edital. 

	

3.5. 	As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone n° (046) 35521321 

	

3.6. 	As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, 46) 999143655 com o Sr. 
Lucian Pilatti, ou pelo e-mail gerenciademáquinas@capanema.pr.gov.br  

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

	

4.1. 	O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às 
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

	

4.2. 	Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
5.1. Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos 
ou providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, 
desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a 
abertura da sessão pública do certame. 

a) As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o(a) pregoeiro(a) e protocolizadas em 

dias úteis, das 08h00 às 16h00, na Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, 

Setor de Protocolo, Centro, Capanema, ou encaminhadas através de e-mail no 

endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br  

b) Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsa_ is pela elaboração deste Edital 

e seus anexos, decidir sobre a impugnação no p 	de até 02 (dois) dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. 

c) O(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação arite-, da abertura do certame. 
d) Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designad 	ova data para a realização deste 

PREGÃO. 

	

5.2. 	A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 
tratando de pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento 
original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na 
hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui 
poderes de representação da impugnante. 

a) Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao(a) pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 

para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, 

endereçados exclusivamente ao e-mail: licitacaoQcapanema.pr.gov.br  

b) O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

	

5.3. 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

5.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

5.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 
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6. 	DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

	

6.1. 	Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN 
SEGES/MP n° 3, de 2018. 

6.1.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do 

presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de 

acordo 	com 	as 	orientações 	que 	seguem 	no 	link: 

www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  até o terceiro dia útil a data 

do recebimento das propostas. 

6.1.2. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta 

ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

6.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 

11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o 

microempreendedor individual MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 

123/2006. 

	

6.2. 	Será vedada a participação de empresas: 

a) proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

b) estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93, ou ainda, 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em predéfçiissolução ou 

liquidação. 

	

6.3. 	Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalarà 'sim" ou "não", 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declara )es: 

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei omplementar n.° 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido -ésta 	cido em seus 

artigos 42 a 49; 

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1° e no 

inciso III do artigo 5° da Constituição Federal. 

7. 	DO CREDENCIAMENTO 
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7.1. 	O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

	

7.2. 	O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP - Brasil. 

	

7.3. 	O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão. 

	

7.4. 	O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

	

7.5. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e manté-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifiqw 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no item 11 do edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dos 

documentos. 

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 11 

deste Edital, ocorrerá por meio de chave de aces 	senha. 

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os doot! 	!tos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o acéso 	dados constantes do sistema. 

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Forte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos - 

termos do art. 43, § 1° da LC n° 123/06. 

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema 

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
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9.1. 	No dia 01/06/2021, as 8h30m do horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet 
será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas 
recebidas e início da etapa de lances. 

9.2. 

	

	O(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 

9.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
9.2. 

	

	O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

9.3. 

	

	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) 
e os licitantes. 

9.4. 

	

	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

9.5. 	O lance deverá ser ofertado pelo valor /unitário do Item. 
9.6. 

	

	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7. 

	

	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

9.8. 

	

	O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$ 0,01 (um centavo). 

9.9. 

	

	O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lanes púlec s e sucessivos, com 
prorrogações. 

9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 	) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando hou 	ance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública ..-- 

9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que--trata o i? 	anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

9.16. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

9.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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9.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.19. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

9.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos 

participantes, no sítio eletrõnico utilizado para divulgação. 

9.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) no país; 

b) por empresas brasileiras; 

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
9.22. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. Persistindo o empate, a proposta vencedora será 
sorteada pelo sistema eletrõnico dentre as propostas empatadas. 

9.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrõnico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

9.24. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.25. O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melho? classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lince ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos docui 	complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edita ã \édpresentados. 

9.26. Após a negociação do preço, o(a) pregoa (a) i 	rá a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

10. 	DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/ 2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

10.5. O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo(a) pregoeiro(a). 

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.7. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 

data e horário para a sua continuidade. 
10.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. 	DA HABILITAÇÃO  
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) Verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especia erít quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a tura c ntratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF. 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br)  
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

11.3. 	Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.5. Para a habilitação dos licitantes detentores do melhor preço, será exigida a 
documentação relativa: 

a) à habilitação jurídica; 

b) à qualificação econômico-financeira; 

c) à regularidade fiscal e trabalhista; 

d) à qualificação técnica. 
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11.6. Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor 
oferta, item a item, para que este anexe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO ex: zip e 
pdf) no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade 
com o último lance ofertado. Para tanto, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta 
"CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar os documentos utilizando o link 
"ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor. 

11.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)  
horas,  sob pena de inabilitação 

11.8. O licitante deverá anexar a Proposta de Preços ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)  
HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 8h às 12h e das 
13h3Omin às 17h3Omin, contados da convocação. 

11.9. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por 
meio do e-mail: licitacaocapanema.pr.gov.br.  Após o envio do e-mail, o responsável 
pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimentra 
do e-mail e do seu conteúdo. O(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, 
por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou 
navegador, tanto do Município de Capanema quanto do emissor. 

11.9.1. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o 

prazo de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob 

qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pelo(a) 

pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

11.9.1.1. 

	

	Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá 

solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do 

mesmo. 

11.9.2. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a 	!Hrecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública 

11.9.3. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de 

Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(. 

DESCLASSIFICARÁ ou INABILITARÁ, conforme o caso, e examinará a proposta 

subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda a este Edital. 
11.10. Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de órgão da 

Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da INTERNET, ficando nesta hipótese sua 
veracidade sujeita à nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

11.11. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição 
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e 
atualizados. 

11.11.1. O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 abril de 2018, substituirá apenas  os 

documentos indicados nos subitens 11.12.1 - Habilitação Jurídica, 11.12.2 -

Qualificação econômico-financeira e 11.12.3 - Regularidade fiscal e trabalhista 

incluídos no sistema, sendo que os demais são obrigatórios apresentação. 

11.11.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), 

o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento 

válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 
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inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 

microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1° da 

LC n° 123/2006. 

11.11.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com 

alguma documentação vencida junto ao SICAF; 
11.12. Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

11.12.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual MEI: Certificado da  

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da 

Resolução CGSIM n° 16/2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

11.12.2. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá: 

RI Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou  

extrajudicial,  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente 

à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior 

a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro 

prazo não constar do documento. 

11.12.3. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá: 

ªZ 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Poa Jurídica - CNPJ;  

121 Prova de inscrição no Cadastro de Cont*iánte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da propo é tc,  E  pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o ob.et 	tratu 1. 

à Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida 

Ativa da União,  expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda; 

(II Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

à Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado; 

fi Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de  

Tempo de Serviço (FGTS);  

gl Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  

(CNDT),  nos termos da Lei n° 12.440/2011; 

j a Declaração Unificada conforme modelo do ANEXO III; 

j Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), a 

licitante deverá apresentar toda a documentação relativa à habilitação, porém, 
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em havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) 

nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização 

da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, 

a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

i.1) A ausência de algum documento ou a não regularização da 

documentação no prazo estipulado implicará na inabilitação da 

empresa. 

i.2) A licitante ME ou EPP deverá apresentar ainda: 

I • 	Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conform • --• 

o modelo do ANEXO W. 

II - Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, nos 

últimos 90 (noventa) dias, contados a partir da data prevista para 

recebimento das propostas e da habilitação. 

11.12.4. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA não será exigida nesta 

licitação. 
11.13. Os documentos de que tratam os subitens anteriores $érão analisados pelo(a) pregoeiro(a) 

e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformida 	o solicitado neste Edital. 
11.14. No julgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) pod "ã--.,,,anar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documento e sul validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessíve a teglos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.15. O não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital implicará 
inabilitação do licitante. 

11.16. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 200 . 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 
do último exercício. 

11.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.18. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para 
a habilitação do licitante nos remanescentes. 

11.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

12. 	DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1. A proposta de preços provisoriamente classificada em primeiro lugar, contendo as 

especificações detalhadas do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances 

eventualmente ofertados, deverá ser anexada no sistema do Compras Governamentais, 

no prazo máximo de 03 (três) horas, contados a partir da convocação pelo(a) 

pregoeiro(a). 
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12.1.1. A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 

procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que 

comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de 

preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo 

ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

12.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no 

item anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

12.3. A proposta deverá conter: 

a) proposta de preços, conforme modelo constante do ANEXO II do presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação 

da proposta; 

b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à 

execução do objeto; 

d) prazo de validade da proposta não inferior a 60 ( sessenta) dias, contados da data 

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2° 

combinado com o artigo 66, § 4°; 

e) indicação/especificação do produto e marca; 

O declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista 

na Lei Complementar 123/06. 

g) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até três 

casas decimais (0,000). 

h) A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema 

as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos so 

i) O(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências 

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

j) A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 
12.4. A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação 
serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; 
entretanto, no caso de concordãncia, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

13. 	DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO 
13.1. A documentação solicitada no item 11, em original ou cópias autenticadas, e a proposta 

original, deverão ser anexadas junto com a proposta de preços inicial, no site do compras 
governamentais. 

13.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro 
lugar, o(a) pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

13.3. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance 
para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
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14. 	DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
14.1. Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 

específicos, as seguintes situações: 

a) estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF; 

b) ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação; 

c) ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil; 

d) ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as 

exigências editalícias; 

e) ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de 

Proposta"; 

1) 

	

	não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de 	- 

Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), 

disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no 

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa 

(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 

(http: / / servicos. tce. pr. gov. br / tcepr/ municipal/ ail/ ConsultarlmpedidosWeb. aspx). 

Caso haja algum registro impeditivo, o licitante sena excluído do certame; 
14.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do 'edital quanto à apresentação da 

documentação de habilitação pelo licitante clasificado em primeiro lugar, o(a) 
pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

14.3. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocari 	autor do segundo menor lance 
para apresentar sua documentação de habilitação e se ecessário, observada a ordem 
crescente de preço, os autores dos demais layfces, 	que atendam ao critério de 
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento,e(Onvoca 	, ou poderá revogar a licitação. 

15. 	DOS RECURSOS  
15.1. Declarado o vencedor, o(a) pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitant 

poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção d -
recorrer. 

15.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência 
desse direito. 

15.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados 
para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

15.4. 	Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br  

15.5. 	O recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo 
15.6. 	Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) 

dias para: 

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido; 

b) motivadamente, reconsiderar a decisão; 

c) manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 
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15.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

15.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

15.9. Não havendo recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

16. 	DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC 

n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrõnico (achar) ou e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

17. 	DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
17.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 

primeiro lugar será declarado vencedor. 

17.1.1. 	Se o primeiro proponente classificado não atender às e:,á.:,(-2.ncias de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponerrte classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o-encontro d• uma proposta que atenda 

a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor 

e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
17.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente 

e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) 
pregoeiro(a), ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

17.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à 

aquisição/ contratação do objeto/serviço licitado. 

18. 	DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. 

18.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 
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18.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 
estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em 
lei ou no presente instrumento convocatório. 

18.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços 
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

18.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/ 13, serão 
registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de classificação 
baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser 
observada para fins de eventual contratação. 

18.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as 
mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas 
durante toda a vigência da ata. 

18.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar 
o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de 
cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/ 13, o 
Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 
classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

19. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

19.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto Federal n° 7. ". " 2/ 13, conforme previsto na Ata de 

Registro de Preços anexa ao Edital. 

19.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitat 	dos pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 	d Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da 

possibilidade de alterações dos contratos eve * 	ente firmados 

20. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

20.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços. 

20.1.1. As condições de aquisição constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata 

de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, no 

respectivo requerimento elaborado. 

20.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 

mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição (artigo 9°, inciso XI, 

do Decreto n° 7.892/2013). 

20.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, e 

dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada 

da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital 

e na Ata de Registro de Preços. 

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, 

a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrõnico, para que 
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seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

20.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade 

da Ata. 

20.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, o Contratante 

poderá realizar consulta online ao SICAF e/ou outros cadastros disponíveis, para 

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção 

das condições de habilitação, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

20.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

20.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir 

para a execução dos serviços ou para a entrega dos produtos objeto desta licitação. 

20.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

20.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por um 

representante do Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 

vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

21. 	DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 

EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO FONTRATUAL.  
21.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços pocrã/ ser realizada por meio de 

contrato, conforme minuta do Anexo VI. 
21.2. A contratação por meio de contrato deverá ser solici 	or escrito pelo Secretário da 

pasta, descrevendo os seguintes requisitos: 

a) demonstração de saldo da quantidade do ob>er'llçí acit, prevista na ata de registro de 

preços; 

b) justificativa pormenorizada da quantidade do objeto que será prevista no contrato, 

possibilitando a comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da 

licitação em período anterior, juntando-se os relatórios do sistema; 

c) solicitação e justificativa para a vigência do contrato; 

d) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e da juntada 

de documentos comprobatórios de que o preço do objeto previsto na ata de registro 

de preços continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da 

contratação, possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios 

aplicáveis; 

e) anuência do licitante vencedor na celebração do contrato e o compromisso de manter 

o preço vigente na ata de registro de preços, por toda a duração do contrato, salvo na 

hipótese do art. 65, II, alínea "d", da Lei n° 8.666/93; 

O 	Indicação da dotação orçamentária. 
21.3. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) pregoeiro(a), equipe 

de apoio, com aprovação do Controle Interno. 
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21.4. A vigência dos contratos derivados da ata de registro de preços ficará adstrita à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, isto é, ao exercício financeiro de sua celebração, 
com exceção das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, da Lei n° 8.666/93. 

21.5. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de 
seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 

que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem 

e no interesse da Administração; 

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos 

por esta Lei; 

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
21.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 

Procuradoria Municipal e autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
contrato. 

21.7. Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante aprovação pela Procuradoria 
1.(1 

. 
Municipal e autorização da autor' ade competente para celebrar o contrato, o prazo de 
que trata a alínea "b", do item 21.5 derã er prorrogado por até doze meses. 

21.8. A alteração contratual respeitará o regime :inscrito no art. 65, da Lei n° 8.666/93, com a 
devida análise da Procuradoria Municipal ' ..utorização da autoridade competente para 
celebrar o contrato. 

22. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA E DO CONTRATO 
22.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO serão formalizadas por meio da ata de registro ̂  

de preços, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital, e/ou por meio de Contrato,'" 
conforme o disposto do item 21, deste Edital, cuja minuta está no Anexo VI deste Edital. 

22.2. A ata ou o Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para 
o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao 
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal, em até 5 (cinco) dias após o seu recebimento.  

22.3. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para 
retirada no Paço Municipal a partir de 5 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias 
originais prevista no item anterior. 

22.4. A ato e/ou contrato deverão ser assinados pelo representante legal da adjudicatária 
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e/ou 
procuração e cédula de identidade do representante. 

22.5. O prazo para a assinatura da ata e/ou do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

23. DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
23.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/ prestar os serviços 

solicitados em até 20 (vinte) dias corridos após a solicitação formal do Departamento 
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de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente 
à elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria 
Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

23.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
23.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

23.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços  
caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas 
no subitem 23.2 

23.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 
23.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 
23.6. O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame 

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 23.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 
prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013. 

23.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas p-la comisro de recebimento, para 
fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

23.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da 	e Registro de Preços, após 
o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitaliz4d4, incluídas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo, próprio nQ. *ontrole Interno ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo 
a fiscalização de órgãos internos e externos. 

24. 	DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

24.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de 

registro de preços ou do contrato, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e 

confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, 

cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os 

serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à 

CONTRATADA. 

24.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 

correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 

Município,. 

24.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 
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liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto 

entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência/Projeto Básico 

e da solicitação mencionada no subitem 23.2, para fins de recebimento definitivo. 

24.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 23.2 deverão ser carimbadas e assinadas 

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do 

objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 

Interno ou do Departamento de Compras do Município. 
24.3. 

	

	A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços 
prestados, por meio de servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da ata de 
registro de preços ou do contrato, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e 
constatar e relacionar a quantidade do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

24.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da su, 
qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento.' 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

24.5. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de 
Referência/Projeto Básico e a solicitação indicada no subitem 23.2, dentro do prazo de 
72 (setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

24.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de 	teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendêncs verificadas e o objeto substituído/ 

refazimento do serviço, para posterior em 	e Nota fiscal, disponibilizando uma das 

25. 	DO PAGAMENTO 

vias para a empresa contratada. 

24.7. Na hipótese de o termo de recebimento de 	não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumapdo-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o "tf) seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

24.8. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 

força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 

Consumidor). 

24.9. A notificação a que se refere o subitem 24.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

24.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 

omitirem. 

24.11. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma 

do subitem 23.2, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for entregue o restante. 
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25.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrõnica para a conta bancária da 
Contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 
do objeto/serviço, nos termos do item 24. 

25.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 

25.3. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

25.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
25.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer õnus para a Contratante. 

25.5. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

25.5.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

25.5.2. O Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores devidos a 

título de tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de 

créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não 

impugnados. 
25.6. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No : • tant o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de ".4 mento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Ler Complementar. 

25.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores o respondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

25.8. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao co ratado será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

25.9. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

25.10. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

25.11. Os servidores dos Setores de Contabilidade, do Controle Interno e da Tesouraria 
deverão exigir o cumprimento do disposto nos itens 23 e 24 deste Edital para realizarem 
os procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamento, sob pena de 
responsabilidade solidária pela malversação de verbas públicas. 

25.11.1. A recusa da realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de 

pagamentos pelos servidores, em razão da ausência da documentação indicada 

nos itens 23 e 24 deste Edital, não poderá ensejar a responsabilização 

administrativa dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta 

similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

26. 	DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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26.1. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 197.640,00 (Cento e Noventa e Sete Mil, 
Seiscentos e Quarenta Reais). 

26.2. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 

Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2050 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2050 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

27. 	DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
27.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução. 
27.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer as infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da respons bilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) SO: r e o valoltimado do(s) lote(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos. 
27.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora dr• 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, á' --
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

27.3.1. Advertência por escrito; 

27.3.2. Multas: 

a) de 0,5% por dia de atraso na entrega do objeto/prestação do serviço, 

calculada sobre o valor dos objetos/ serviços solicitados nos termos do 

subitem 23.2 deste Edital, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 

total da respectiva ata ou do contrato, a partir do qual estará configurada a 

sua inexecução total; 

b) de 0,2% sobre o valor total da ata de registro de preços ou do contrato, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do edital, da ata de registro de 

preços ou do contrato não especificada na alínea "a" deste item, aplicada em 

dobro na reincidência; 

c) de 5% sobre o valor total da ata de registro de preços ou do contrato, no 

caso de rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado 

por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as 

demais sanções cabíveis; 
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d) de 20% sobre o valor total da ata de registro de preços ou contrato, quando 

configurada a sua inexecução total. 

27.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

27.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
27.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das 

suas atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
27.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 
lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

27.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso bouver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

27.7. A sanção de declaração de inidoneidade para lici 	rilvatar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Mun 	al. 

27.8. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) p ,égo o(a). 
27.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levt rã em 'ponsideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da ,pena, cm omo o dano causado a 
Administração, observado o princípio da pro.per6ionalidade. 

27.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 
ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

27.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
27.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

28. 	DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
28.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de 

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-
la em virtude de vício insanável, nos termos do artigo 49 da Lei Federal n° 8.666/93. 

28.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 
dos atos que diretamente dele dependam. 

28.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

28.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

28.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
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28.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou 
aos demais interessados. 

28.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

28.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

29. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

29.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços ou contrato. 

29.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata ou do contrato, bem 

como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/ serviços prestado. 

29.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do vício/defeito. 

30. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
30.1. O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico 

do 	Município 	de 	Capanema 	através 	do 	endereço 	eletrônico 
https:/ /www.capanema.pr.gov.br/ doe, e no Portal de Transparência do Município 
através do endereço eletrônico www.capanema.pr.gov.br/.  

30.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e o Município de Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resul É o do processo licitatório. 

30.3. Os proponentes são responsáveis p 
documentos apresentados em qualquer fa 

30.4. Com  fundamento na norma do art. 43, § 3°, 
pregoeiro(a), à Procuradoria Municipal ou á 
fase da licitação, a promoção de diligé ia 
instrução do processo, vedada a inc são p 
deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

30.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas 
pelo(a) pregoeiro(a). 

30.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), que decidirá, com base n _ 
legislação vigente. 

30.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões 
puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

30.8. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos 
documentos que o integram. 

30.9. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer 
processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na 
forma da lei, ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo(a) pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do 
processo administrativo pertinente a esta licitação. 

30.10. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

30.11. Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
30.12. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 

número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente 
emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos 
da empresa. 
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30.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituídos após o protocolo, não podendo, ainda, ser 
remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

30.14. O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

30.15. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

30.16. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) 
pregoeiro(a) em contrário. 

30.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de Capanema. 

30.18. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 
30.19. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não 
comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua 
proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

30.20. Integram este Edital, ara todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO 1 Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento. 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial. 

ANEXO III Modelo de Declaração unificada. 
) 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/ EPP. 

ANEXO V Minuta da Ata de Registro de Preços. 

ANEXO VI Minuta do contrato. 

1 
Capanema, 06 de maio de 2021. 

AMÉRICO BELLÉ 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO - II 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa 	 , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrõnico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° 	 , neste ato representada por 

	 , cargo, RG 	 , CPF 	 , (endereço), propõe fornecer à 

Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão 

Eletrõnico n° 34/2021, conforme abaixo discriminado: 

ITE QT 
UNID. MARCA MATERIAL/SERVIÇO 

1. . XX 
Unidad 

e 
XX  

... 

Informar marca; 

Informar Valor Unitário; 

Informar especificação dos produtos; 

Informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser 

firmada com a vencedora do certame. 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (Sessenta) dias, corridos contados da data da 

abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

	  , 	, 	  de 2021 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 34/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa 	  CNPJ n° 	 , com sede na 

	 , através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, 

que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 

menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 1 • — 

anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados 

por este Município, que o(a) responsável legal da empresa e o(a) Sr.(a) 	  

Portador(a) do RG sob n° 	  e CPF n° 	  cuja 

função/cargo e .. . 	 . ........ ....(sócio administrador/ procurador/ diretor/ etc), responsável pela 

assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratar.. 	regad o s com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 

ocupantes de cargos de direção ou de assessoramen 	o iét-ceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do 

STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso 	qui&I r comunicação futura referente e este processo licitatório, 

bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 
Telefone: O 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 

Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) 	  portador(a) do CPF/MF sob 

n.° 	 , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão 

Eletrônico n.° N° 34/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 

convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

	 de 2021. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 
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ANEXO - IV 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	 , com sede na 

	 , através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as 

penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa 

de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei 

Complementar n° 147/ 14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

	 de 2021. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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ANEXO V - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 	 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 34/2021 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 

na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 Centro, representado pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. 	, com fundamento no art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, no Decreto 

Municipal n° 4.118/2007 e na Lei Federal n° 10.520/02, considerando a classificação das—

propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n° 34/2021 , por deliberação do(a) pregoeiro(a), 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema em 

XX/XX/XXX, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

	 , se 

diada na 	 , n° 	, na cidade de 	 , Estado do 	 

inscrita no CNPJ sob o n° 	  ... e Inscrição Estadual sob o n° 	  

doravante designada CONTRATADA, 'leste ato representada por seu 	Sr. 

• ***** ••• 	 , portador do RG n° . 	 e do CPF n° 	  

1. 	CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO \\ . 

1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO-- • 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, para atender as eventuais necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO
E  

MARCA/ 

FABRICANT QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 
TO 

PREÇO

TAL 

R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
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3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante 

e conforme a proposta apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDICÕES DE 
RECEBIMENTO 

	

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 20 (vinte) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de  

Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 
elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

	

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quandh For o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aqui&k. 1..: :dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento 1 Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o re,pi?ctivo pedido à empresa vencedora 

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

	

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 

serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 

	

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 

da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



0000441  

Município de Capanema - PR 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

5. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

5.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

5.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acresc ior originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calcula 	gundo a fórmula: 

 

(6 / 100) 

  

 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2050 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2050 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao 
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qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará 

ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 

do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Lucian Carlos Pilati, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas 

no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral do. F.reços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados 	dicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim cont ara rs nela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de co •!; nrovaçãodx.s preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará 	signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
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a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores o' 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 

variação dos componentes dos custos devidamente j`uificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, 	- t u rots_oritérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstra s "que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte me 	til, produtoras e/ou comercializadoras, a 
iír 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deli s ação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dolga, 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 

Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 

e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 

parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 
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9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor. 

c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

• 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRI.GAC E DAS RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES  

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos 

os õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsaizada pelo descumprimento das normas 

legais e infralegais na execução da ata de regi~ preços. 
ini  12.3.1. A empresa é responsável pelos dan6s ç usados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata c.. Registro de Preços. 
12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do ,, I :feto não exclui a responsabilidade da 

empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execur.f“. da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vício.- e danos decorrentes do serviço, de acord' 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defes.. do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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crPrática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/ serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/ serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 

necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e 

a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrument.« que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Captinema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos neli. (.missos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 34/2021, o seu respectivo Termo de referência, e 

a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 34/2021. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo 

(a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 	de 	 de 2021. 

Américo Bellé 	 Detentora da Ata (NOME) 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 
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ANEXO VI (MINUTA DO CONTRATO N° xx/2021) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 

XXXX, DERIVADO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° XX, PROVENIENTE DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 34/2021 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vínculo empregatício, 

de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denomin. 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo 	Prefeito Municipal. De outro la— 

, CNPJ XXXXXXXXXXXX,  com sede na RUA XXXXXXXXXXX- 

CEP: 	 - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE 

ato representada pelo Sr(a). 	 CPF N° XXXXXXXXXX, a seguir 

denominado CONTRATADA vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93 e 

legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Eletrônico N° 34/2021, 

que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO  
1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PAIA USO NA MANUTENÇÃO 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCER- 1 )0 PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO 

ITENS 
Lote Item Códig 

o do 
produ 
to/se 
rviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 	, 
produto 

3n 
da 	' 
de 
de 
me 
did 
a 

Quanti 
dade 

Preço 
unítã 
rio 

Preço total 

2. CLÁUSULA SEGUNDA DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 20 (vinte) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de  

Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente a 

elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

2.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
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b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

2.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à Contratada, 

juntamente com a respectiva nota de empenho. 

	

2.4. 	A Contratada deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços 

caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 

subitem 2.2. 

2.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 

	

2.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

2.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela Contratada sem o prévio 

recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.2 configura a concorrência da empresa 
para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de 

eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

	

2.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/ serviço. 

	

2.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria rticipa 	da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser d 	adas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle terno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, 	itindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

3.1. Caberá à Contratada do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
contrato; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratada os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

3.2. O Contratada será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução da ata de registro de preços. 

3.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.3. O Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

4. CLÁUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

	

4.1. 	A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meilE) do fiscal da ata; )..., 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a cp formidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes i .'dita .e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das o 	ors da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO  

	

5.1. 	O valor do contrato é de R$ XXXXX( 

	

5.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, serviços de 

consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato. 

	

5.3. 	Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, da Lei n° 
8.666/93. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGËNCIA  

	

6.1. 	O prazo de vigência do contrato será de XX (xxxxx) meses, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666/1993. 
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6.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de XX/XX/XXXX e 

encerramento em XX/XX/XXXX. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

	

7.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
Exercício 

da 
Despesa 

Conta da 
Despesa 

Funcional Programática Fonte de 
Recurso 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da 
Fonte 

8. CLÁUSULA OITAVA DO PAGAMENTO  

8.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

8.2. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos da cláusula nona deste contrato. 

	

8.3. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

	

8.4. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

	

8.5. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamen o, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valo 	 everá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurad 	esde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6° (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

9.1. 	Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro 

de preços ou do contrato, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará 
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um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/ serviços, cuja finalidade é 

apenas para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada 

na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

9.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, 

nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município,. 

	

9.2. 	Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de 

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 

liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço 

prestado com as especificações do Termo de Referência/Projeto Básico e da solicitação 

mencionada no subitem 2.2, para fins de recebimento definitivo. 

9.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 2.2 deverão ser carimbadas e assinadas 

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, as quais — 

serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 

Município. 

	

9.3. 	A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços 

prestados, por meio de servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da ata de registro 

de preços ou do contrato, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de 

compra, com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e constatar e relacionar a 

quantidade do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

	

9.4. 	A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 

qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalizaç )9ão atestar o recebimento até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que po 	a ser apontadas. 

	

9.5. 	No caso de rejeição do objeto/serviço, a Cont 	da deverá providenciar a imediata 

troca por outro/refazimento do serviço sem vício ou dei fty, de acordo com o Termo de 

Referência/Projeto Básico e a solicitação indicada no s 	2.2, dentro do prazo de 72 

(setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicaçã,.... 

das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos 

da operação de troca/refazimento do serviço. 

	

9.6. 	Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ refazimento 

do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 

contratada. 

	

9.7. 	Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

	

9.8. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 
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9.9. 	A notificação a que se refere o subitem 9.5 poderá ser encaminhada via e-mail para 

a CONTRATADA. 

9.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 

termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 

omitirem. 

9.11. As notas fiscais dos objetos/ serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na 

forma do subitem 2.2, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for entregue o restante. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  

10.1. A fiscalização do contrato será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência 

à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos da cláusula nona 

deste contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que d necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados 	encaminhando 	apon lentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.4. Fica credenciado pela Administraç: do Município, para fiscalização do contrato, 

bem como prestar toda assistência e orienta 	e se fizer necessária, o(a) servidor(a) Lucian 

Carlos Pilati, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais 

falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

10.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 

da Lei n° 8.666/1993, bem como no disposto no item 21 do Edital. 

11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
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11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 

8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à 

prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 

27 do Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública 

poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 

reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 

impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado entrega dos serviços; 

e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação a 

Administração; 

f) A subcontratação total do seu objeto, a asso,  :ação do Contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a !1: são, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 
14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

14.1.2. O desatendimento das determinações regidares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como de seus superiores; 
14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na !,tia execução, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratada; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

Contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao Contratada o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a 

entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 
14.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

14.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 

da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATA 	e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos :•Je'ri)i rentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções.. :revistas neste instrumento. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 (CDC), 

no Decreto Federal n° 3.722/2001, na Lei Complementar n° 123/2006 e na Lei n° 8.666/1993, 

bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais, que fazem 

parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO  

15.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 
será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do 

quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DO FORO  

16.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca 

de Capanema-PR. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e Contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um 
só efeito. 

Capanema, 

AMÉRICO BELLÉ 
	

MOOCXXXXXXXXX= 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	
,C,00000MC 

Contratante 
	

Contratada 
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PARECER JURÍDICO N° 124/2021 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Eletrõnico n° 34/2021 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA 
PARA ME E EPP. MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO. PROCESSO 
NUMERADO COM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E 
JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO 
DO EDITAL. RECOMENDAÇÃO QUANTO AO FISCAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. PARECER FAVORÁVEL COM RESSALVAS. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

7.776/2020, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão eletrônico, tipo menor preço, por item, para aquisição de materiais 

elétricos para uso na manutenção da iluminação pública de Capanema/Pr, 

processado pelo sistema registro de preços, conforme condições e especificações 

contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 7.776/2020 - fl. 01; 

II) Solicitação da contratação - fl. 02; 

III) Termo de Referência - fls. 03/05; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 06/13; 

V) Despacho de encaminhamento da Prefeita Municipal - fl. 14; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 15; 

VII) Minuta do edital - fls. 16/38; 

VIII) Anexos 02 a 04 - fls. 39/41; Anexo 05 (minuta ARP) - fls. 42/49; 

e, Anexo 06 (minuta contratual) - fls. 50/58. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestaçã rídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar 
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providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observãncia obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

objetos da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Eletrõnico 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
	Página 2 

Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1I22 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Procuradoria-Geral 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25' Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão 
legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 
(publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se 
que praticamente todos os bens e serviços foram considerados comuns; 
poucos, na verdade, estarão fora da relação, o que significa que o pregão 
será adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 
"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 
enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 
considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 
estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 
forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um 
ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 
identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa que 
somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do pregão, 
ao contrário, objetos complexos também podem ser enquadrados 
como comuns ( ..)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos 
autores, nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e 
sim com produtos que sejam comumente encontrados no mercado, 
sem a necessidade de alterações específicas para o fornecimento 
em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  
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Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de 

Referência), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 

diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, 

infere-se que este pode ser considerado como bem comum. 

2.2. Do sistema de registro de preços  

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n2  8.666, de 
1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

• (...) 
- ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado 

o Decreto n2  7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de 

serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o art. 32: 

• 

Art. 39  0 Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende 

aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II e IV 

supramencionados. 

2.3. Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais de 

execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o termo de referência atende de 	eira 	ciente 
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aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se atentar 

Para o disposto nos itens 28 e 29, especificamente no que tange às condições de 

recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de recebimento definitivo 

para possibilitar o pagamento.  

Outrossim, atendidas as ponderações acima, como a presente licitação 

adota o Sistema de Registro de Preços, se faz necessário que a Secretaria interessada 

em contratar se atente ao item 24 do Edital de Licitação, realize o requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, anexando-o a Presente Licitação. 

Ainda nesta toada, seguindo a análise da documentação apresentada, 

tendo em vista que a aquisição do objeto deste certame será de forma parcelada, 

conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente fora previsto que o 

fornecimento será precedido pela elaboração de um requerimento pela Secretaria 

interessada, constando informações necessárias que a municipalidade deverá 

fornecer à Contratada, como, por exemplo, a identificação dos materiais e a 

justificativa para a quantidade a ser adquirida, documento este que é condição nine 

qua non para autorizar e obrigar a licitante vencedora a fornecer os bens licitados, os 

quais deverão ser anexados ao processo licitatório. 

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência de 

confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se omitirem. 

Não obstante, esta Procuradoria recomenda a não participação de 

Agentes Políticos e Servidores de Provimento em Comissão na Fiscalização e no 

Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, assim como na Comissão de 

Recebimento dos materiais licitados, vez que a natureza de tais Agentes e 
servidores não se coaduna com a garantia de imparcialidade e independência 

esperada. 

Neste ponto, convém citar as lições de Carlos Ari Sundfeld e Diógenes 

Gasparini, respectivamente: 

de argos 
1 staque 

É eados 

"Nas pessoas públicas, quadro permanente é o agrupam. É to 
públicos, que podem ser efetivos ou em comissão. Mas, como a le 
à pertença do servidor ao quadro, parece ter pretendido excluir 
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para cargos de confiança, pois tais servidores não são permanentes, embora o 
próprio cargo o seja. A exigência quer favorecer a mais absoluta 
independência do membro da comissão, garantia de sua imparcialidade. O 
servidor efetivo não pode ser exonerado e, por isso, não receia perder o 
cargo se rechaçar pressões indevidas que lhe selam dirigidas. Ademais,  
como a autoridade não pode deslocar servidor de outro órgão, vê-se 
impedida de, com isso, costear resistências que, na intimidade do órgão, 
sejam opostas, por servidores destemidos, às tentativas de manipulação."  
1  (destaquei) 
"Desse modo, somente os servidores do quadro permanente, portanto com 
vínculo labora( perene com a entidade responsável pela licitação, podem,  
observadas as demais exigências, integrar, como titulares ou suplentes,  
ditas comissões."2  (destaquei) 

A partir desta recomendação, a Procuradoria Municipal aponta a 

indicação de servidor comissionado como fiscal da Ata de Registro de Preços, 

conforme consta do item 8.1. do Termo de Referência de fls. 03/05: 

8.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, 
gerenciada e avaliada por Lucian Carlos Pilati.  (destaquei) 

Analisando as disposições da Cláusula 6.4 da Minuta da Ata de Registro 

de Preços em conjunto com o item 8.1 do Termo de Referência de fls. 03/05, observa-

se que o Servidor Comissionado Lucian Carlos Pilati, atuará como fiscal da Ata de 

Registro de Preços, caracterizando, situação que segundo a posição doutrinária 

adotada por esta Procuradoria, deve ser repudiada. 

2.4. Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do art. 1°, 

II, do Decreto n°  7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas apresentadas. 

2.5. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável 

ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal n°. 7.892/13, o 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal n° 123/2006, que 

instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem 

como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

1  SUNDFELD, Carlos Ari e GASPARINI, Diógenes, Licitação e Contrato 	inistrativo, São 
Paulo, Malheiros, 1994, pg. 92/ 93. 

2  GASPARINI, Diógenes, Comissões de Licitação, 2a ed., São Paulo, NDJ, 2002, p 
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2.6. Da licitação com cota reservada de participação a ME e EPP 

Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 

147/2014 na Lei Complementar n° 123/2006, que dispõe no art. 47 e 48, II, acerca 

do tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nas aquisições públicas, revela-se dever da administração realizar 

licitações com cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto reservada para a 

contratação de ME's e EPP's, quando se tratar de certames para aquisição de bens 

de natureza divisível. 

Nesse diapasão, analisando o Termo de Referência constata-se, de fato, 

que os itens que compõem o objeto desta licitação enquadram-se no conceito de bens 

de natureza divisível, razão pela qual conclui-se acertada a realização desta licitação 

com cota reservada para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria: 

a) recomenda  a substituição do fiscal da Ata de Registro de Preços por 

servidor competente de provimento efetivo, não sendo possível a substituição em 

virtude de falta de pessoal ou outro motivo relevante, que haja a análise 

fundamentada da impossibilidade do acolhimento da citada recomendação, 

apontando as providencias adotadas pela Administração Municipal para sanar o 

problema; 

b) acolhida a recomendação ou mediante despacho fundamentado  

acerca da impossibilidade de substituição do fiscal da Ata de Registro de Preços, 

se manifesta favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como 

de seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a documentação 

examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento â Lei 

Federal 12.527/2011. É o parecer. 

Capanema, 07 de maio de 2021 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador 

Jurídico de 
Capanema - PR 

Dec. no 6001/2015 
OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 106 de maio de 2021 

Assunto: Pregão Presencial n° 34/2021 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a 
licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 7.776 de 08/12/2020, 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema PR, Edição 630 de 
09/12/2020. 

Sobre a recomendação jurídica do Parecer Jurídico n° 124/2021 onde o 
Procurador Jurídico recomenda a substituição do Fiscal da Ata de Registro de Preços 
por Servidor competente de provimento efetivo, justifico que no momento o Município 
de Capanema não possui em seu quadro permanente de pessoal, uma pessoa que 
pudesse atuar como Fiscal dessa Ata de Registro de Preços, a pessoa indicada é 
contratado da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, trata-se de 
uma pessoa muito competente, com grande conhecimento nessa área e capaz de atuar 
como Fiscal dessa Ata de Registro de Preços. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Américo Belle 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2021 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 

que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n234/2021. Tipo de 

Julgamento: Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA— PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. R$ 

197.640,00 Cento e Noventa e Sete Mil, Seiscentos e Quarenta 

Reais). Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 

01/06/2021. 	 Local: 

https://www.comprasgove  rna me ntais.gov.br 	, 	demais 

informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 

Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080— Capanema — Paraná — Centro e também no site 

www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 10/05/2021 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

• 

O UO6 



96120 - ESTADO DO PARANA 

987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

005(  

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00034/2021-000 SRP 

1 - Itens da Licitação 

1 - Conector antena 

Descrição Detalhada: CONECTOR TAPIT ISOLADO 1/0 EXCLUSIVO ME/EPP 

Tratamento Diferenciado: Tipo I • Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1000 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 5,90 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1000) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

2 - Conector antena 

Descrição Detalhada: FIO 4MM FLEXÍVEL EXCLUSIVO ME/EPP 

mento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

À~rfcabilidade Decreto 7174/2010: Não 
	

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 100 
	

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Unitário (R$): 
	

275,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

3 - Lâmpada de carga 

Descrição Detalhada: LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR, COM VIDA MÉDIA DE 32.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 
33.200 LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO EXLUSIVO ME/EPP 

Tratamento Diferenciado: Tipo I • Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 800 
	

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 
	

O 	 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Unitano (R$): 
	

27,30 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 
	

0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (800) 

- Reator lâmpada vapor mercúrio 

crição Detalhada: Reator lâmpada vapor mercúrio, tipo uso: externo, potência nominal lâmpada: 125 watt, tensão nominal: 220 v, freqüência 
nominal: 60 hz, fator potência: alto, normas técnicas: nbr 5.125,80 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 
	

Criterio de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 800 
	

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 
	

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Unitário (R$): 	 68,10 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (800) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00034/2021-000 SRP UASG 987487 	 10/05/2021 09:35 	 (1/2) 



nOh:  
5 - Re ator lâmpada vapor sódio 

Descrição Detalhada: Reator lâmpada vapor sódio, tipo uso: externo, potência nominal lâmpada: 250 watt, tensão nominal: 220 v, freqüência nominal: 
60 hz, fator potência: alto 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 
	

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 600 
	

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 
	

Unidade de Fornecimento: Unidade 
Valor Unitário (R$): 	 109,90 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

ocal de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (600) 

6 - Reator lâmpada vapor sódio 

Descrição Detalhada: Reator lâmpada vapor sódio, tipo uso: externo, potência nominal lâmpada: 250 watt, tensão nominal: 220 v, freqüência nominal: 
60 hz, fator potência: alto 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 200 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 109,90 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

PREGÃO ELETRONICO N° 00034/2021-000 SRP UASG 987487 	 10/05/2021 09:35 	 (2/2) 



Resumo do Aviso de Licitação 

órgão 

siTADO DO PARANA 

UASG Responsável 

987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Modalidade de Licitação 

Pregão 

N° da IRP 

L 	00025/20211  

N° do Processo 

r3 4  
Validade da Ata SRP 

12 mes(es) 

N° da Licitação 

L 00034/20211 

Tipo de Licitação 

íMenor Preço J 

Egualização de ICMS 

Forma de Realização 	Característica 
	

Modo de Disputa 

Eletrônico 

 

Registro de Preço (SRP) 	I 'Aberto  

     

Compra Nacional 
	

Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

'Sim 	 [Não 	-J 

Quantidade de Itens 

Internacional 6]  

Objeto 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 	PR, processado pelo 

10/05/2021 SIASGnet-DC • Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

Licitação 
gRp~:slbtlidade Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 
aluo d 

10/05/2021 09:38:14 

Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal de Compras (www.gov.br/compras)  na data de 11/05/2021. 

sistema de registro de preço 

Data da Divulgação 

11/05/2021 	1 

Data da Disponibilidade do Edital 

A partir de 11/05/2021 	às 08:00— 

Data/Hora da Abertura da Licitação 

Em 101/06/2021 	I ãs 108:30 	I 

Disponibilizar apenas para Divulgação  
	  _ 

Aviso de Licitação I 	
1 

1 

1/1 https://~2.comprasnelgov.br/siasgnet-dc/secureidisponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao  



Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni-
co n° 19/2021, objeto AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S-10, ÓLEO 
DIESEL S-500 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS À 
UTILIZAÇÃO POR VEÍCULOS OFICIAIS PERTENCENTES A AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR, QUE SE DESLO-
CAM ATÉ A CAPITAL DO ESTADO, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, 41° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por lote; 
Vencedores 
Fornecedor Lote ItemProduto/Serviço Marca Quantidade Preço 
PANDA AUTO POSTO LTDA I I I GASOLINA COMUM, NÃO FOR. 

MULADA 
SHELL 8.000,00 5,39 

PANDA AUTO POSTO LTDA I 2 ÓLEO DIESEL SIO SHELL 8.000,00 4,19 
PANDA AUTO POSTO LTDA I 3 ÓLEO DIESEL 5500 SHELL 4.000,00 4,18 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico No 19/2021, é de R$ 93.360,00 (Noventa e Três Mil, Trezen-
tos e Sessenta Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná dez 
dias de maio de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°166/2021 
Pregão Eletrônico N" 019/2021 
Data da Assinatura: 10/05/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 PANDA AUTO POSTO LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S-10, ÓLEO DIESEL S-500 
E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A UTILIZAÇÃO 
POR VEÍCULOS OFICIAIS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, QUE SE DESLOCAM ATÉ A CAP-
ITAL DO ESTADO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 93.360,00 (Noventa e Três Mil, Trezentos e Sessenta 
Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 34/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°34/2021. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA -
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. R$ 
197.640,00 Cento e Noventa e Sete Mil, Seiscentos e Quarenta Reais). 
Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 01/06/2021. Local: https:// 
www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser 
adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro e tam-
bém no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 10/05/2021 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N0 35/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°35/2021. Tipo de Julgamento: Menor preço 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: lonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 19 Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 29 Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchierl 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

PORTARIAS 
-~81E6 

PORTARIA N° 7.865, DE 10 DE MAIO DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 19/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE: 



I FRP MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA 	37.532.344/0001-51 
ITEM: 01  

PROPONENTE 	 CNPJ Na VALOR R$ 

703.600,00 

PROPONENTE  

COSTA SUL CONSTRUTORA LTDA - ME 
ITEM: 001. r21.365.117/0001-49 

VALOR TOTAL 

R$ 100.696,S5 

CNPJ 

00 O 7 
ISSN 1677-7069 	 N9  89, quinta-feira, 13 de aio de 2021 

e 

757  

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA OE PREÇOS Na  3/2021 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada visando a execução de Obra de 
Pavimentação Asfáltica em CBUQ, calçadas e meio-fio, em conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico. Data de abertura de 
propostas e disputa de preços: 10/06/2021, às 10h. 

O edital está disponível no site www.campodotenente.pr.gov.br. Maiores 
informações poderão ser obtidas no Departamento de Licitações e Contratos, à Avenida 
Miguei Komarchewski, na 900, Centro, Campo do Tenente/Pr - Fone 41 3628-1795, e-mail 
iicitacaoctprttigmail.com, no horário das 8h às 17h. 

Campo do Tenente, em 12 de maio de 2021. 
WEVERTON WILLIAN VI2ENTIN 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 34/2021 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n234/2021. 
Tipo de Julgamento: Menor preço Por item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO. R$ 197.640,00 Cento e Noventa e Sete Mil, Seiscentos e Quarenta Reais). 

Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 01/06/2021. Local: 
https://www.comprasgovernamentals.gov.br  , demais informações podem ser adquiridas 
na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná - Centro e também no site www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 10 de maio de 2021 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na  35/2021 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licltatório, nos termos a seguir: Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n235/2021. 
Tipo de Julgamento: Menor preso Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TORNO MECÂNICO E 
SOLDAS LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 168.300,00 Cento e 
Sessenta e Oito Mil e Trezentos Reais). 

Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 02/06/2021. Local: 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser adquiridas 
na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080-
Capanema Paraná Centro e também no site www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 10 de mato de 2021 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 93/2021 

Tipo: Menor Preço. Registro de Preços para aquisição de cordão, crachás e fita 
de impressão em atendimento aos diversos órgãos da Administração Pública. Sessão 
Pública: 26 de maio de 2021 às 09h0Omin. Local: www.gov.br/compras. UASG N.° 987493. 
Tipo: Menor Preço. Valor Total da Licitação: R$ 23.687,30. 

O Edital de licitação e demais documentos relativos ao certame estão 
disponiveis para acesso a qualquer hora e por qualquer interessado no Portal do Cidadão 
do Município de Cascavel: https://cascaveLatende.net. 

Em 12 de maio de 2021 
RENATO AUGUSTO DOS SANTOS 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NO 5/2021 

Tipo: Menor Preço. Objeto: Construção da Unidade de Saúde da Família 
Cataratas. Vaiar Máximo: R$ 1.949.147,46. 

Abertura: 31/05/2021 às 14h0Omin. Acesso ao Edital no Portal do Cidadão do 
Município de Cascavel: https://cascavelatendemet  (licitações). Informações: (45) 3321-
2300. 

Cascavel-PR, 12 de maio de 2021 
EMERSON MARCANTE 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 

PREGA() ELETRÔNICO N2  57/2021 
Comunica-se aos Interessados que fica prorrogada a sessão de abertura da 

licitação para 26/05/2021 às 09h0Omin. 
Cl Edital de licitação retificado encontra-se disponível no Portal do Cidadão do 

Município de Cascavel: https://cascaveLatende.net  (Licitações). 

Cascavel-PR, 12 de maio de 2021 
CAETANO KESSLER 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO 

EXTRATO DE CONTRATO Na 33/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 018/2021 
DATA DO CONTRATO: 06 DE MAIO DE 2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO 	PR, INSCRITO NO CNPJ/MF NO 
77.001.311/0001-08, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
GESTÃO PÚBLICA SR. MAURÍCIO FONSECA FADEI, PORTADOR DD CIC/RG 1.458.128-6/PR 
E DO CPF/MF Nº 578.215.269-91. 
CONTRATADO: FRP MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTOA, inscrita no CNPJ/MF n2  
37.532.344/0001-51. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 04 VEICULOS ZERO QUILÔMETRO TIPO FURGÃO 
TRANSFORMADO EM AMBULÂNCIA PARA SIMPLES REMOÇÃO-TIPO A SM5. 
VALOR: R$ 703.600,00. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os equipamentos deverão ser entregues em até 90 (noventa) 
dias a partir do recebimento da Nota de Empenho via e.mail. 
VIGÊNCIA: A vigência do CONTRATO será de 150 (cento e cinquenta) dias, a contar da 
data da assinatura do mesmo. 

Use documento pode ser verifkado no endereço eletrônico 
htto./Ainsvcin.gov.briautentkidadehtmi, Pelo ~leo 053020210513002W 

EXTRATO DE CONTRATO Nu 36/2021 

TOMADA DE PREÇOS Ne 004/2021 
DATA DO CONTRATO: 10 DE MAIO DE 2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - PR, INSCRITO NO CNPJ/MF Ne  77.001.311/0001-
08, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA SR. 
MAURÍCIO FONSECA FADEL, PORTADOR DO CIC/RG 1.458.128-6/PR E DO CPF/MF N2  
S78.215.269-91. 
CONTRATADO: COSTA SUL CONSTRUTORA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF n2  
21.365.117/0001-49. 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CASA DE TRATAMENTO DE ÁGUA E BASE DE CAIXA D'ÁGUA NO 
BAIRRO MARMELEIRO SMDSPMA. 
VALOR: R$ 100.69655. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Prazo para execução dos serviços é de até 120 (cento e vinte) dias 
corridos, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço. 
VIGENCIA: Prazo de vigência do contrato é de 180 (cento e oitenta) dias corridos a partir 
de sua assinatura. 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 18/2021 
OBJETO: AquisiçAo DE 04 VEICULOS ZERO QUILOMETRO TIPO FURGÃO TRANSFORMADO 
EM AMBULANCIA PARA SIMPLES REMOÇÃO-TIPO A - SMS. 

Toma-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e a 
adjudicação do objeto para o proponente: 

Castro, 6 de maio de 2021. 
MAURÍCIO FONSECA FADEL 

Secretário Municipal de Gestão Pública 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS 004/2021 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CASA DE TRATAMENTO DE ÁGUA E BASE DE CAIXA D'ÁGUA NO 
BAIRRO DO MARMELEIRO • SMOSPMA. Torna-se pública a homologação do procedimento 
lIcItatório em epígrafe e a adjudicação do objeto para o proponente: 

Castro, 10 maio de 2021. 
MAURÍCIO FONSECA FADEI. 

Secretário Municipal de Gestão Pública 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTENÁRIO DO SUL 

EXTRATO DE CONTRATO NO 33/2021 

10 Ne 3321 - PROCESSO LICITATÕRIO Na 19/2021 - TOMADA DE PREÇOS Na 2/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL. CONTRATADA: STEINER ENGENHARIA 
E DESIGNER EIRELL OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para prestação de 
serviços de conclusão de uma ESCOLA MUNICIPAL (PROJETO ESPAÇO EDUCATIVO II - FADE), 
NO DISTRITO VILA PROGRESSO DO MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL. VALOR GLOBAL: R$ 
122.487,56 (Cento e Vinte e Dois Mil, Quatrocentos e Oitenta e Sete Reais e Cinqüenta e 
Seis Centavos). PRAZO DE VIGENCIA: A vigência será de 12 (doze) Meses, contados da data 
de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 10/05/2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

ANISO DE UCITAÇAO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 24/2021 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna público o Pregão 
Eletrônico nu 24/2021, tipo menor preço por lote. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KIT DE PROTEÇÃO PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL. Início do cadastro das propostas: a partir das 
08h0Omin do dia 14 de maio de 2021 até às 08h0Omin do dia 26 de maio de 2021. 

Abertura das propostas após as 08h0Omin do dia 26 de maio de 2021. Inicio da 
disputa de preços às 09h0Omin do dia 26 de maio de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO: R$ 100.000,00. Prazo de vigência: 12 meses. Prazo de entrega: 05 dias. 

Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.licitacoes-e.com.br. 

O edital está disponível nos sites www.coroneivivIda.pr.gov.br  ou 
www.licitacoes-e.com.br. informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida Pr, 12 de maio de 2021. 
DINARA MAZZUCATTO 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 24/2021 

Processo Adm. n9. 293/2020 / Prot. na 41008/2020 
Tipo: Menor Preço Por Item 
OBJETO: Aquisição de Barreiras Protetora, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Administração. Edital disponível no site: www.comprasnet.gov.br. 

Entrega das propostas: a partir de 13/05/2021 às 08h00 no site 
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 26/0S/2021 às 09h0Omin (horário de 
Brasília) no site: www.comprasnet.gov.br. 

Fazenda Rio Grande/PR, 12 de Maio de 2021. 
LUIZ RAFAEL LOPES 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

TOMADA DE PREÇOS N.2  003/2021 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obras para proteção e 
recuperação de nascentes no ámbito do CONVÊNIO 89567S/2019 FIRMADO COM O 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA DO TRABALHO - SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
CONTRATO Na:  103/2021. 
CONTRATADA: CONSTRUTORA GUAIRACÁ - EIRELL 
VALOR TOTAL: R$ 540.070,29 (Quinhentos e quarenta mil setenta reais e vinte e nove). 
VIGENCIA: 14 (quatorze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 10/05/2021 - DIEGO VDLFF - Diretor do Departamento de Licitações e 
Contratos. 

Documento assinado digitalmente conferisse MC ns 2.200.2 de 24/08/2001. 
pua instrui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • 10,Bratil. 
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Preço máximo/Referência de preço - 

RS* 

Data de Lançamento do Edital 

197.640,00 

13/05/2021 

Data da Abertura das Propostas 01/06/2021 

Há itens exdusivos para EPP/ME? 

Há cota de participação para EPP/ME? 

Sim 

Sim 

Não 

Sim 

Percentual de participação: 25,00 

Confirmar 

Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 Os campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano*  2021 

Modalidade*.  Pregão 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 34 

Recursos provenientes de organismos Internacionais/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? 

Número edital/processo* 34 

Descrição do Objeto* AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇO 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0800215452150121642050339030 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? 

17/05/2021 

Tçg PR 

Mural de Licitações Municipais 

Registrar processo licitatório 

CPF: 63225824968 (ogglit) 

https://servicosAce.pr.gov.briTCEPR/Municipal/ami/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n3- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 76.072.776/0001-89 	DUNS R : 905529269 
Razão Social: 	 ELETRO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

ome Fantasia: 	ELETRO LUZ 
_.....uação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 14/10/2021 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento (Possui Pendência) 

II - Habilitação Juridica 

Emitido em: 01/06/2021 14:18 
	

1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 
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Elefro luz 
ANEXO - II 

PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa ELETRO LUZ COM. DE MAT. ELETRICOS LTDA, estabelecida na AV. BRASIL, 6817 - CASCAVEL / PR 
inscrita no CNP) sob nQ 76.072.776/0001-89, neste ato representada por VIVIANE MARLI PLANA, 
ADMINISTRADORA, RG 1.280.206-4, CPF 537.784.309-63, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, 
em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 34/2021, conforme abaixo discriminado: 

Lote: 1 - 
Lote 001 

item 

Código 
do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Marca Quant Unid Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 48232 
CONECTOR TAPIT ISOLADO 1/0 
EXCLUSIVO ME/EPP 

GeP 1,000,00 UN 3,50 3.500,00 

2 47427 FIO 4MM FLEXÍVEL EXCLUSIVO 
ME/EPP 

RCM 100,00 M 5,50 550,00 

TOTAL DA PROPOSTA: RS 4.050,00 (Quatro mil e cinquenta reais) 

A proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada Com a vencedora do 
certame. 

Validade desta proposta é de 60 (Sessenta) dias, corridos contados da data da abertura da sessão pública de 
PREGÃO ELETRÔNICO. 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO 1 do edital. 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 
toda 	mais despesas necessárias à execução do objeto. 

CA 	 E JUNHO DE 2021 

!:76,072.776/0001-8 1  

ELETRO LUZ COMÉRCIO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. 

AV BRASIL, 6817 • CX. POSTAL 4024 
CENTRO • CEP C5836-000 

-4SCAVEL 	 PARANÁ 



PREGA() 34/2021 

Assunto: PREGAO 34/2021 

De: ELETRO LUZ licita <eletroluzlicita@terra.com.br> 

Data: 01/06/2021 14:26 

Para: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br, roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

BOA TARDE 

007 

SEGUE PROPOSTA COM VALOR DO ITEM 2 REALINHADO 

ATT 

Marlei Franceis 

ELETRO LUZ COM. DE MAT. ELETRICOS LTDA 

CNID.I: 76.072.776/0001-89 

AV. BRASIL, 6817 - CASCAVEL / PR 

FONE: (45) 3225-1407 

WATSapp: (45) 99969-3986 

Anexos. 

CAPANEMA PE 34-21 - PROPOSTA FINAL 2.pdf 	 420KB 

1 of 1 	 01/06/2021 14:27 



ELETRO LUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA — EPP. 

TRIGÉSIMA OITAVA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL 

CNPJ/MF N°. 76.072.776/0001 — 89 
NIRE N°. 41201647315 DE 21/01/1970 

Pelo presente instrumento, as abaixo assinadas senhoras: 

VIVIANE MARLI PLANA, brasileira, casada com separação total de bens, nascida na cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, em data de 06 de agosto de 1965, arquiteta, portadora do CPF/MF n°. 
537.784.309-63, Cédula de Identidade RG no. 1.280.206 SSP/PR, residente e domiciliada na Avenida 
Brasil n°. 6817, Centro, CEP 85.801-120 na cidade de Cascavel, Estado do Paraná. 

LOURDES DEBONI PLANA, brasileira, casada com comunhão universal total de bens, nascida na 
cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, em data de 08 de abril de 1938, do comércio, 
portadora do CPF/MF n°. 127.811.859-49, Cédula de Identidade RG n°. 759.034 SSP/PR, residente e 
domiciliada na Avenida Brasil n°. 6819, 1° Andar, Centro, CEP 85.810-000, na cidade de Cascavel, 
Estado do Paraná, 

Únicos sócios componentes desta sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial de 
ELETRO LUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA — EPP., inscrita no CNPJ/MF n°. 
76.072.776/0001 — 89, tendo sua sede e foro na Avenida Brasil n°. 6817, Centro, CEP 85.810-000, na 
cidade de Cascavel, Estado do Paraná com o seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do 
Estado do Paraná sob n°. 41201647315 em sessão de 21 de janeiro de 1970 e Trigésima Sétima 
Alteração do Contrato Social arquivado sob n°. 20156691639 em sessão de 17 de dezembro de 2015, 
têm, entre si, como justo e contratado a proceder a Trigésima Oitava Alteração e Consolidação do 
Contrato Social desta sociedade pelas cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATUALIZAÇÃO DO ENDEREÇO DA SÓCIA: Somente para fins de 
atualização cadastral, a sócia VIVIANE MARLI PLANA, atualiza seu endereço para Avenida Brasil n°. 
6817, Centro, CEP 85.801-000 na cidade de Cascavel, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA ATUALIZAÇÃO DO ENDEREÇO DA SEDE: Somente para fins de 
atualização cadastral, a sociedade atualiza seu endereço para Avenida Brasil n°. 6817, Centro, CEP 
85.801-000 na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, podendo o seu estabelecimento mudar de 
endereço, bem como criar ou fechar filiais em outras localidades, ora inexistentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO: A sociedade passa a explorar o ramo de comércio varejista 
de materiais elétricos, hidráulicos, eletrodomésticos, equipamentos de audio, vídeo e componentes 
eletrônicos, ferragens, ferramentas, maquinas e equipamentos para jardinagem, artigos de iluminação, 
matérias de construção, películas (insulfilm), presentes, decorações, enfeites e decoração de natal, 
brindes, doces, balas e bombons, balanças, compressores de ar, bebedouros, equipamentos e 
implementos agrícolas, produtos de higiene e limpeza, materiais e acessórios de segurança EPI, 
utilidades domésticas, móveis e equipamentos para escritório, material de refrigeração, artigos 
esportivos, vestuário, acessórios, uniformes e roupas infantil, calçados, bolsas, colchões, produtos 
magnéticos, cama, mesa, banho, tecidos, persianas, cortinas e artigos de tapeçaria, armarinho, 
matérias didáticos, escolares, papelaria, material de expediente, produtos gráficos, placas para 
homenagem e comunicação visual, brinquedos pedagógicos, parque recreativo infantil, artigos de 
artesanato, aparelhos e materiais terapêuticos, eletromagnéticos de moveis e aparelhos fisioterápicos, 

ESPAÇO RESERVADO PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 	 1 / 10 

Ne.1111r~ • 
JUNTA CO:.5RCIA1 

DO PARANÁ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/01/2019 14:26 SOB N' 20187463026. 
PROTOCOLO: 187463026 DE 21/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900069477. NIRE: 41201647315. 
ELETRO LUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 07/01/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



O ( 07 

ELETRO LUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA — EPP. 

TRIGÉSIMA OITAVA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL 

CNPJ/MF N°. 76.072.776/0001 — 89 
NIRE N°. 41201647315 DE 21/01/1970 

equipamentos e suprimentos de informática, artigos de perfumaria e cosméticos, produtos alimentícios, 
tintas, vernizes e materiais para pinturas, plantas, flores, gramas naturais e artificiais, insumos 
agrícolas, adubos e vasos, locação de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 
equipamentos recreativos e esportivos e serviços de sonorização e de iluminação. 

CLÁUSULA QUARTA — DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade ALBERTO PIANA 
BORSOI, brasileiro, solteiro, nascido na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, em data de 07 de 
outubro de 2000, do comércio, portador do CPF/MF n°. 087.343.909-01, Cédula de Identidade RG n°. 
9.517.744-1 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua São Paulo n°. 789, Apto. 1401, Centro, CEP 
85.801-020, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA QUINTA — DO CAPITAL SOCIAL: O capital social da sociedade inteiramente subscrito e 
realizado na importância de R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais) divididos em 58.000 (cinquenta e 
oito mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizado em moeda nacional do País, estando 
assim distribuído entre os sócios: 

NOME QUOTAS VALOR PERC. ( )/o) 
VIVIANE MARLI PIANA 46.400 46.400,00 80,00 
LOURDES DEBONI PIANA 11.600 11.600,00 20,00 
TOTAIS 58.000 58.000,00 100,00 

CLÁUSULA SEXTA — DA RETIRADA DE SÓCIA E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: Retira-se da 
sociedade a sócia LOURDES DEBONI PIANA, que vende e transfere a totalidade de suas quotas para 
a sócia remanescente VIVIANE MARLI PIANA e para o sócio ingressante ALBERTO PIANA BORSOI 
da seguinte forma: 

Parágrafo Primeiro: LOURDES DEBONI PIANA vende e transfere a sócia remanescente 
VIVIANE MARLI PIANA 11.020 (onze mil e vinte) quotas do capital social, totalizando o valor 
certo e ajustado de R$ 644.935,65 (seiscentos e quarenta e quatro mil, novecentos e trinta e 
cinco reais e sessenta e cinco centavos), sendo R$ 11.020,00 (onze mil e vinte reais) 
correspondente ao Capital Social e R$ 633.915,65 (seiscentos e trinta e três mil, novecentos 
e quinze reais e sessenta e cinco centavos) correspondente aos Lucros Acumulados, 
pagamento é feito com a quitação parcial de uma dívida que as partes reconhecem existir em 
suas respectivas declarações de imposto de renda, dando neste instrumento, a mais plena, 
geral, rasa e irrevogável quitação, nada mais tendo a reclamar neste ato ou futuramente, 
desistindo ao mesmo tempo de qualquer valorização a fundo de reservas ou fundo do 
comércio relativo às quotas alienadas neste ato. 

Parágrafo Segundo: LOURDES DEBONI PIANA vende e transfere ao sócio ingressante 
ALBERTO PIANA BORSOI 580 (quinhentas e oitenta) quotas do capital social, totalizando o 
valor certo e ajustado de R$ 33.943,98 (trinta e três mil, novecentos e quarenta e três reais e 
noventa e oito centavos), sendo R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais) correspondente ao 
Capital Social e R$ 33.363,98 (trinta e três mil, trezentos e sessenta e três reais e noventa e 
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ELETRO LUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA — EPP. 

TRIGÉSIMA OITAVA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL 

CNPJ/MF N°. 76.072.776/0001 — 89 
NIRE N°. 41201647315 DE 21/01/1970 

oito centavos) correspondentes aos Lucros Acumulados, pagos à vista por depósito bancário 
nesta data, dando neste instrumento, a mais plena, geral, rasa e irrevogável quitação, nada 
mais tendo a reclamar neste ato ou futuramente, desistindo ao mesmo tempo de qualquer 
valorização a fundo de reservas ou fundo do comércio relativo às quotas alienadas neste ato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO CAPITAL SOCIAL APÓS AS ALTERAÇÕES: O capital social da 
sociedade inteiramente subscrito e realizado na importância de R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil 
reais) divididos em 58.000 (cinquenta e oito mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizado 
em moeda nacional do País, fica assim distribuído entre os sócios: 

NOME QUOTAS VALOR PERC. (*kl 
99,001  VIVIANE MARLI PIANA 57.420 57.420,00 

ALBERTO PIANA BORSOI 580 580,00 1,00 
TOTAIS 58.000 58.000,001 	100,00 

CLÁUSULA OITAVA — DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: A sociedade é administrada por um 
sócio administrador ao qual compete o uso da firma individual e a representação ativa e passiva, 
judicial ou extrajudicial da sociedade sendo-lhe vedado, entretanto o emprego em operações ou 
negócios estranhos ao objeto social especialmente a prestação de avais ou cauções de favor. 

Parágrafo Único: A administração da sociedade está a cargo da sócia VIVIANE MARLI 
PIANA, dispensada de prestar caução, sendo a assinatura individual, podendo substabelecer 
poderes específicos a terceiros. 

CLÁUSULA NONA — DO PRÓ-LABORE DO ADMINISTRADOR: Pelos serviços que prestar à 
sociedade perceberá o sócio administrador PRÓ-LABORE, quantia mensal, levada a conta de 
despesas gerais da sociedade. 

Parágrafo Único: O valor do pró-labore será fixado pelos sócios em assembleia ou reunião 
anual, podendo antes de completar um ano proceder-se nova reunião ou assembleia para 
alterar a quantia estipulada anteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio 
é restrita ao valor de suas quotas, nos termos do artigo 1,052 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 e 
artigo segundo do Decreto n°. 3.708 de janeiro de 1919. 

• 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA APLICAÇÃO DA LEI DAS SOCIEDADES ANÔNIMAS: 
Aplicar-se a supletivamente a esta sociedade a lei das sociedades anónimas (Lei 6,404/76) no que não 
colidir com o Decreto 3.708 de 10 de janeiro de 1919 e os artigos da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 
2002 aplicáveis a este tipo societário. 
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ELETRO LUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA — EPP. 

TRIGÉSIMA OITAVA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL 

CNPJ/MF N°. 76.072.776/0001 — 89 
NIRE N°. 41201647315 DE 21/01/1970 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO ENCERRAMENTO DO EXERCICIO SOCIAL: O ano social 
coincidira com o ano civil, devendo a 31 de dezembro de cada ano ser efetuado o encerramento do 
exercício social, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial o Balanço de resultado 
econômico. 

Parágrafo Único: Os resultados obtidos serão divididos entre os sócios proporcionalmente ou 
diferente ao valor de suas quotas de capital podendo os lucros a critério dos sócios ser 
distribuídos anualmente ou mensalmente, ou ficarem em reservas na sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXCLUSÃO DE SÓCIOS: Por deliberação de sócios de 
acordo com o artigo 1.085 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, poderão os sócios decidir pela 
exclusão de sócio por justa causa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE: O falecimento de qualquer 
dos sócios não dissolve necessariamente a sociedade ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados 
nos direitos e deveres do "DE CUJUS" podendo nela fazerem-se representar enquanto indiviso o 
quinhão respectivo por um dentre eles ou terceiro devidamente credenciado pelos demais_ 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA EMPRESA: Em caso de 
admissão, saída ou exclusão de sócio, aceita pela maioria dos sócios, a determinação do valor da 
empresa, se dará com base em Balanço Especial, levando no último dia do mês anterior ao ocorrido, 
tendo os elementos do Ativo e Passivo avaliados de acordo com os artigos 1.187 e 1.188 da lei 10.406 
de 10 de janeiro de 2002, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte; 

Parágrafo Único: Os bens imóveis, equipamentos e os investimentos realizados em outras 
empresas, deverão ser avaliados pelo seu valor de mercado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA CESSÃO DAS QUOTAS: As quotas da sociedade são indivisíveis 
e não poderão ser transferidas ou alienadas sob qualquer titulo a terceiros sem o consentimento dos 
sócios remanescentes, aos quais ficam assegurados os direitos de preferência em igualdade de 
condições. 

Parágrafo Primeiro: O sócio que desejar transferir ou alienar as suas quotas deverá notificar 
por escrito através de prova documental a sociedade e aos sócios remanescentes 
discriminando preço, prazo, forma de pagamento para que estes exerçam ou renunciem ao 
direito de preferência o que deverá ser feito dentro de trinta dias a contar do recebimento da 
notificação ou maior prazo, se estipulado pelo sócio alienante 

Parágrafo Segundo: Terá preferência a sociedade sobre os sócios na compra das quotas que 
forem ofertadas, desde que esta tenha reservas de lucros no seu patrimônio liquido, limitando-
se a estes valores. 
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Parágrafo Terceiro: Se a sociedade ou os sócios, não exercerem o direito de preferência para 
a compra, poderá o sócio alienante transferir suas quotas para terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DELIBERAÇÕES E DAS REUNIÕES/ ASSEMBLÉIA DOS 
SÓCIOS: Os sócios se reunirão sempre que necessário ou para deliberarem sobre as situações 
previstas no artigo 1.071 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, respeitando as condições de 
convocação de quorum previstos na Lei. 

Parágrafo Primeiro: As deliberações para substituição de administradores serão tomadas pela 
maioria do capital social. 

Parágrafo Segundo: As convocações de assembleias ou reuniões serão feitas de acordo com 
a Lei e enviadas aos sócios nos endereços constantes do instrumento de constituição da 
sociedade ou da última alteração. 

Parágrafo Terceiro: Em caso de mudança ou alteração do endereço de sócio é de 
responsabilidade deste a comunicação a sociedade, por escrito, antes das convocações, não 
podendo tal situação ser utilizada como pretexto, para invalidar qualquer ato da sociedade. 

Parágrafo Quarto: Os sócios deliberarão, preferencialmente, através de reuniões e/ou 
alteração contratual. podendo dispensar as formalidades, utilizando-se das prerrogativas 
previstas nos parágrafos segundo e terceiro do artigo 1.072 da 10.406 de 10 de janeiro de 
2002. 

Parágrafo Quinto: Deverão os sócios deliberar, no primeiro quadrimestre após o 
encerramento do exercício social, sobre as matérias previstas no artigo 1.078 da Lei 10.406 de 
10 de janeiro de 2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DOS DESIMPEDIMENTOS: A sócia administradora, declara, sob as 
penas da Lei, de que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou 

110 

	

	em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO ENQUADRAMENTO: A sociedade está enquadrada na condição 
de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 
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ELETRO LUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA — EPP. 

TRIGÉSIMA OITAVA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO 
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CNPJ/MF N°. 76.072.776/0001 — 89 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA — DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: Em virtude da presente 
alteração, e para atender o que determina o artigo 2.031 da Lei n°, 10.406/2002, os sócios resolvem 
atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e 
condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei, aplicáveis a 
este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

ELETRO LUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA — EPP. 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CNPJ/MF N°. 76.072.776/0001 — 89 
NIRE N°. 41201647315 DE 21/01/1970 

VIVIANE MARLI PIANA, brasileira, casada com separação total de bens, nascida na cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, em data de 06 de agosto de 1965, arquiteta, portadora do CPF/MF n°. 
537.784.309-63, Cédula de Identidade RG n°. 1.280.206 SSP/PR, residente e domiciliada na Avenida 
Brasil n°. 6817, Centro, CEP 85.801-000 na cidade de Cascavel, Estado do Paraná. 

ALBERTO PIANA BORSOI, brasileiro, solteiro, nascido na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, em 
data de 07 de outubro de 2000, do comércio, portador do CPF/MF n°. 087.343.909-01, Cédula de 
Identidade RG n°. 9.517.744-1 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua São Paulo n°. 789, Apto. 
1401, Centro, CEP 85.801-020, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná. 

únicos sócios componentes desta sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial de 
ELETRO LUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA — EPP., inscrita no CNPJ/MF n°. 
76.072.776/0001 — 89, tendo sua sede e foro na Avenida Brasil n°. 6817, Centro, CEP 85.801-000, na 
cidade de Cascavel, Estado do Paraná com o seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do 
Estado do Paraná sob n°. 41201647315 em sessão de 21 de janeiro de 1970 e Trigésima Sétima 
Alteração do Contrato Social arquivado sob n°. 20156691639 em sessão de 17 de dezembro de 2015, 
têm, entre si, como justo e contratado a proceder a Trigésima Oitava Alteração e Consolidação do 
Contrato Social desta sociedade pelas cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA DENOMINAÇÃO SOCIAL: A sociedade empresária gira com o nome 
empresarial de ELETRO LUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA — EPP. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA SEDE: O endereço da sede da sociedade está localizado na Avenida 
Brasil n°. 6817, Centro, CEP 85.801-000, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, podendo o seu 
estabelecimento mudar de endereço, bem como criar ou fechar filiais em outras localidades, ora 
inexistentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO: A sociedade explorar o ramo de comércio varejista de 
materiais elétricos, hidráulicos, eletrodomésticos, equipamentos de áudio, vídeo e componentes 
eletrônicos, ferragens, ferramentas, maquinas e equipamentos para jardinagem, artigos de iluminação, 
matérias de construção, películas (insulfilm), presentes, decorações, enfeites e decoração de natal, 
brindes, doces, balas e bombons, balanças, compressores de ar, bebedouros, equipamentos e 
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NIRE N°. 41201647315 DE 21/01/1970 

implementos agricolas, produtos de higiene e limpeza, materiais e acessórios de segurança EP1, 
utilidades domésticas, móveis e equipamentos para escritório, material de refrigeração, artigos 
esportivos, vestuário, acessórios, uniformes e roupas infantil, calçados, bolsas, colchões, produtos 
magnéticos, cama, mesa, banho, tecidos, persianas, cortinas e artigos de tapeçaria, armarinho, 
matérias didáticos, escolares, papelaria, material de expediente, produtos gráficos, placas para 
homenagem e comunicação visual, brinquedos pedagógicos, parque recreativo infantil, artigos de 
artesanato, aparelhos e materiais terapêuticos, eletromagnéticos de moveis e aparelhos fisioterápicos, 
equipamentos e suprimentos de informática, artigos de perfumaria e cosméticos, produtos alimentícios, 
tintas, vernizes e materiais para pinturas, plantas, flores, gramas naturais e artificiais, insumos 
agrícolas, adubos e vasos, locação de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 
equipamentos recreativos e esportivos e serviços de sonorização e de iluminação. 

CLÁUSULA QUARTA — DO ENQUADRAMENTO: A sociedade permanece enquadrada na condição 
de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO E DURAÇÃO DA SOCIEDADE: O prazo de duração da 
sociedade é por tempo indeterminado. A sociedade teve inicio de suas atividades na data de 01 de 
janeiro de 1970. 

CLÁUSULA SEXTA — DO CAPITAL SOCIAL: O capital social da sociedade inteiramente subscrito e 
realizado na importância de R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais) divididos em 58.000 (cinquenta e 
oito mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizado em moeda nacional do País, estando 
assim distribuído entre os sócios: 

NOME QUOTAS VALOR PERC. Toi 
99,001 VIVIANE MARLI PIANA 57.420 57.420,00 

ALBERTO PIANA BORSOI 580 580,00 1,00 
TOTAIS 58.000 58.000,00 1 o ii,iiii 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: A sociedade é administrada por um 
sócio administrador ao qual compete o uso da firma individual e a representação ativa e passiva, 
judicial ou extrajudicial da sociedade sendo-lhe vedado, entretanto o emprego em operações ou 
negócios estranhos ao objeto social especialmente a prestação de avais ou cauções de favor. 

Parágrafo Único: A administração da sociedade está a cargo da sócia VIVIANE MARLI 
PIANA, dispensada de prestar caução, sendo a assinatura individual, podendo substabelecer 
poderes específicos a terceiros. 

CLÁUSULA OITAVA — DO PRÓ-LABORE DO ADMINISTRADOR: Pelos serviços que prestar à 
sociedade perceberá o sócio administrador PRÓ-LABORE, quantia mensal, levada a conta de 
despesas gerais da sociedade. 
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Parágrafo Único: O valor do pró-labore será fixado pelos sócios em assembléia ou reunião 
anual, podendo antes de completar um ano proceder-se nova reunião ou assembléia para 
alterar a quantia estipulada anteriormente.  

CLÁUSULA NONA — DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, nos termos do artigo 1.052 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 e 
artigo segundo do Decreto n°. 3.708 de janeiro de 1919. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA APLICAÇÃO DA LEI DAS SOCIEDADES ANÓNIMAS: Aplicar-se a 
supletivamente a esta sociedade a lei das sociedades anônimas (Lei 6.404/76) no que não colidir com 
o Decreto 3.708 de 10 de janeiro de 1919 e os artigos da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 
aplicáveis a este tipo societário. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL: O ano social 
coincidira com o ano civil. devendo a 31 de dezembro de cada ano ser efetuado o encerramento do 
exercício social, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial o Balanço de resultado 
econômico. 

Parágrafo Único: Os resultados obtidos serão divididos entre os sócios proporcionalmente ou 
diferente ao valor de suas quotas de capital podendo os lucros a critério dos sócios ser 
distribuídos anualmente ou mensalmente, ou ficarem em reservas na sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXCLUSÃO DE SÓCIOS: Por deliberação de sócios de 
acordo com o artigo 1.085 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, poderão os sócios decidir pela 
exclusão de sócio por justa causa. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE: O falecimento de qualquer 
dos sócios não dissolve necessariamente a sociedade ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados 
nos direitos e deveres do >DE CUJUS" podendo nela fazerem-se representar enquanto indiviso o 
quinhão respectivo por um dentre eles ou terceiro devidamente credenciado pêlos demais. • CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA EMPRESA: Em caso de 
admissão, saída ou exclusão de sócio, aceita pela maioria dos sócios, a determinação do valor da 
empresa, se dará com base em Balanço Especial, levando no último dia do mês anterior ao ocorrido, 
tendo os elementos do Ativo e Passivo avaliados de acordo com os artigos 1.187 e 1.188 da lei 10.406 
de 10 de janeiro de 2002, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte; 

Parágrafo Único: Os bens imóveis, equipamentos e os investimentos realizados em outras 
empresas, deverão ser avaliados pelo seu valor de mercado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA CESSÃO DAS QUOTAS: As quotas da sociedade são 
indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas sob qualquer título a terceiros sem o 
consentimento dos sócios remanescentes, aos quais ficam assegurados os direitos de preferência em 
igualdade de condições. 

Parágrafo Primeiro: O sócio que desejar transferir ou alienar as suas quotas deverá notificar 
por escrito através de prova documental a sociedade e aos sócios remanescentes 
discriminando preço, prazo, forma de pagamento para que estes exerçam ou renunciem ao 
direito de preferência o que deverá ser feito dentro de trinta dias a contar do recebimento da 
notificação ou maior prazo, se estipulado pelo sócio alienante. 

Parágrafo Segundo: Terá preferência a sociedade sobre os sócios na compra das quotas que 
forem ofertadas, desde que esta tenha reservas de lucros no seu patrimônio líquido, limitando-
se a estes valores. 

Parágrafo Terceiro: Se a sociedade ou os sócios, não exercerem o direito de preferência para 
a compra, poderá o sócio alienante transferir suas quotas para terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS DELIBERAÇÕES E DAS REUNIÕES/ ASSEMBLÉIA DOS 
SÓCIOS: Os sócios se reunirão sempre que necessário ou para deliberarem sobre as situações 
previstas no artigo 1.071 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, respeitando as condições de 
convocação de quorum previstos na Lei. 

Parágrafo Primeiro: As deliberações para substituição de administradores serão tomadas pela 
maioria do capital social. 

Parágrafo Segundo: As convocações de assembléias ou reuniões serão feitas de acordo com 
a Lei e enviadas aos sócios nos endereços constantes do instrumento de constituição da 
sociedade ou da última alteração. 

Parágrafo Terceiro: Em caso de mudança ou alteração do endereço de sócio é de 
responsabilidade deste a comunicação a sociedade, por escrito, antes das convocações, não 
podendo tal situação ser utilizada como pretexto, para invalidar qualquer ato da sociedade. 

Parágrafo Quarto: Os sócios deliberarão, preferencialmente, através de reuniões e/ou 
alteração contratual, podendo dispensar as formalidades, utilizando-se das prerrogativas 
previstas nos parágrafos segundo e terceiro do artigo 1.072 da 10.406 de 10 de janeiro de 
2002. 

Parágrafo Quinto: Deverão os sócios deliberar, no primeiro quadrimestre após o 
encerramento do exercício social, sobre as matérias previstas no artigo 1.078 da Lei 10.406 de 
10 de janeiro de 2002. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS DESIMPEDIMENTOS: A sócia administradora, declara, sob as 
penas da Lei, de que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO: Elegem as partes o Foro Comarca de Cascavel, Estado 
do Paraná, para dirimir dúvidas oriundas do presente instrumento contratual. 

E por estarem ju tos e contratados, lavram, datam assinam o presente instrumento em urna via na 
presença de duas estemunhas, obrigando-se por. si e herdeiros ao fiel cumprimento. 

Cascavel/PR. 19 d 	m (o de 20'1'8«,  %-40`.)---' 
40 60 

LI PLANA 
Sócia Ad‘rynistradora 

Bertr• 

ALBERTO PLANA BORSOI 
Sócio Quotista Ingressante 

J 	
1 	

. • o  ^fet,°"°  

ESPAÇO RESERVADO PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 	 10 / 10 

   

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/01/2019 14:26 SOB N° 20187463026. 
PROTOCOLO: 187463026 DE 21/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900069477. NIRE: 41201647315. 
ELETRO LUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP 1111111111111111,11111111111111111111 

   

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 07/01/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 07/01/2019 14:26 SOB N°  20187463026. 
PROTOCOLO: 187463026 DE 21/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900069477. RIRE: 41201647315. 
ELETRO LUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 07/01/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

JUNTA C 
DO PARANÁ 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

76.072.776/0001-89 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

31/12/1969 

NOME EMPRESARIAL 

ELETRO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ELETRO LUZ 
 PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-05 	Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-01 • Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV BRASIL 
NUMERO 

6817 
1 	COMPLEMENTO 

,,,,,,•,,,,,,,, 

CEP 
85.801-000 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CASCAVEL 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ELETROLUZLOJA@TERRA.COM.BR  
TELEFONE 

(45) 3223-6884 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/03/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* ****** * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/05/2021 às 17:02:33 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

76.072.776/0001-89 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

31/12/1969 

NOME EMPRESARIAL 

ELETRO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 • Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.81-4-00 • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
77.39-0-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo. sem operador 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV BRASIL 
NUMERO 

6817 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.801-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CASCAVEL 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ELETROLUZLOJA@TERRA.COM.BR  
TELEFONE 

(45) 3223-6884 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/03/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.  

Emitido no dia 27/05/2021 às 17:02:33 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/2 
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ANEXO — III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  34/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa ELETRO LUZ COM. DE MAT. ELETRICOS LTDA, CNPJ n2  
76.072.776/0001-89, com sede na AV. BRASIL, 6817 — CASCAVEL / PR, através de seu representante 
legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.2 8.666/93, acrescido pela lei 

n..9 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue 
menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo 
documento). 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública. 
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) 

VIVIANE MARLI PIANA, Portador(a) do RG sob n2  1.280.206-4 e CPF 112 537.784.309-63, cuja 

função/cargo é SOCIA ADMINISTRADORA, responsável pela assinatura do Contrato. 
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função 

pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro 
grau, na forma da Súmula Vinculante ri2  013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 

encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: eletroluzlicita@terra.com.br  
Telefone: (45) 3225-1407 
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos 

dados anteriormente fornecidos. 
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) MARLEI CRISTIANE FRANCEIS, portador(a) do CPF/MF sob 

n.2  017.124.129-06, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente 
ao Pregão Eletrônico n.2 Nº 34/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 

contida no iostrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

CASC, EL 021.) JUNHO DE 2021 

ADMINISTRADORA 

6.072.77610001 -8§-1 

ELETRO LUZ COMÉRCIO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. 

AV, BRP,Slt.., 6817 - Cx. POSTAL 4024 
CENTRO CEP C5206-000  

PANANA 

EMAIL: eletroluzlicitaaterra com br 

,riat.CAvfit. 	p
J:76.072.776/0001-89IE:410006840 

Fone / Fax : (45) 3225-1407 
AV BRASIL, 6817 CASO 	 t.,N  
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ANEXO — IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

ELETRO LUZ COM. DE MAT. ELETRICOS LTDA, CNPJ n2 76.072.776/0001-89, com sede na AV. BRASIL, 

6817 — CASCAVEL / PR, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as 

penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa 

de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nQ 123/06, alterada pela Lei 

Complementar n2  147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

CASCAVEL, 02 DE JUNHO DE 2021 

Nd! +l ; 	LI PLANA 
ADMINISTRADÔRA 

1-8 

 LUZ COMÉRCIO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. 

BRAS!L. 6817 - C:<. POSTAL 4024 
CENTRO - CEP C506-00 F^ASCAVFIL 	PARAN,j 

AV BRASIL, 6817 CASCAVEL —PR CNRJ:76.072.776/0001-891E:410006840 
EMAIL• eletroluzlicita@terra.com.br 	 Fone / Fax : (45) 3225-1407 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

~~J:_; r  

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA 
N° 59719/2021 

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[ CONTRIBUINTE ] 

Nome : 	438219 - ELETRO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

CNPJ/CPF: 	76.072.776/0001-89 

Endereço: 	AVENIDA BRASIL, 6817 

Complemento: 

Bairro: 	CENTRO 
	

CEP: 85.801-000 

Cidade: 	Cascavel 
	

Estado: Paraná 

[ REQUER ENTE] 

Código. 	438219 

Nome/Razão: ELETRO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

CNPJ/CPF. 	76.072.776/0001-89 

[ FINALIDADE] 

Licitação 

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ] 

Certificamos que na presente data EXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima identificado, 
ainda não vencidos, com exigibilidade suspensa ou garantidos através de penhora. 

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não em Dívida 

Ativa. administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto Predial e Territorial 

Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis 	ITBI. Contribuição de Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, 

Contribuição de Iluminação Pública CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, 

Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços — 

ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos 

de Infração do PROCON e demais débitos para com esta municipalidade. 

Conforme disposto no art. 108 do Código Tributário Municipal e no art. 206 do Código Tributário Nacional, esta 

certidão possui os mesmos efeitos da certidão negativa. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e 

inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas 

posteriormente, mesmo referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão. 

Cascavel, 10 de maio de 2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura: 
https://cascavelsatende.net/#!/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0  
Código de Autenticidade: WGT221202-000-JWOKHLERTYZQXR-9 

Rua Paraná, 5000 Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR 
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 023503421-83 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 76.072.776/0001-89 
Nome ELETRO LUZ COM DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 17/06/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr_gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (17/02/2021 16 53 04) 



19/02/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

o€o o 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ELETRO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
CNPJ: 76.072.776/0001-89 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:07:03 do dia 19/02/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/08/2021 
Código de controle da certidão: 034B.C615.23D7.E871 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



04/05/2021 	 Consulta Regularidade do Empregador 	

O 

1 ir 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 76.072.776/0001-89 

Razão Social:ELETROLUZ COM MAT ELETRICOS LTDA 

Endereço: 	AV. BRASIL 6817 CX POSTAL 4024 / CENTRO / CASCAVEL / PR / 85806- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/04/2021 a 16/08/2021 

Certificação Número: 2021041901330841601389 

Informação obtida em 04/05/2021 14:12:54 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 	 1/1 



Capital Social 
R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

 

  

Objeto Social 
comércio varejista de materiais elétricos, hidráulicos, eletrodomésticos, equipamentos de áudio, vídeo e componentes eletrônicos, ferragens, 
ferramentas, maquinas e equipamentos para jardinagem, artigos de iluminação, matérias de construção, películas (insulfilm), presentes, decorações, 
enfeites e decoração de natal, brindes, doces, balas e bombons, balanças, compressores de ar. bebedouros, equipamentos e implementos agrícolas. 
produtos de higiene e limpeza, materiais e acessórios de segurança EPI, utilidades domésticas, móveis e equipamentos para escritório, material de 
refrigeração, artigos esportivos, vestuário, acessórios, uniformes e roupas infantil, calçados, bolsas, colchões, produtos magnéticos, cama, mesa. 
banho, tecidos, persianas, cortinas e artigos de tapeçaria, armarinho, matérias didáticos, escolares, papelaria, material de expediente, produtos 
gráficos, placas para homenagem e comunicação visual, brinquedos pedagógicos, parque recreativo infantil, artigos de artesanato, aparelhos e 
materiais terapêuticos, eletromagnéticos de moveis e aparelhos fisioterápicos, equipamentos e suprimentos de informática, artigos de perfumaria e 
cosméticos, produtos alimentícios, tintas, vernizes e materiais para pinturas, plantas, flores, gramas naturais e artificiais, insumos agrícolas, adubos e 
vasos, locação de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, equipamentos recreativos e esportivos e serviços de sonorização e de 
iluminação 

Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 	 Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
VIVIANE MARLI PIANA 	537.784.309-63 	R$ 57.420,00 	 Sócio 	 S 
Nome 	 CPF/CNPJ 	 Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
ALBERTO PIANA BORSOI 087,343.909-01 	R$ 580,00 	 Sócio 	 N 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
07/01/2019 20187463026 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE Status 

CONTRATO/ESTATUTO SEM STATUS 

Protocolo: PRC2106275083 Nome Empresarial: ELETRO LUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA • EPP 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedição.  

NIRE (Sede) 	 CNPJ 	 Data de Ato Constitutivo 
41201647315 	 76.072.776/0001-89 	 21/01/1970 

Início de Atividade 
01/01/1970 

Endereço Completo 
Avenida Brasil, N° 6817, Centro - Cascavel/PR - CEP 85801-000 • 

•Dados do Administrador 
Nome 
VIVIANE MARLI PIANA 

CPF 	 Término do mandato 
537.784.309-63 

 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa»Fácil d:1 

 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

   

     

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/04/2021, às 14:58:55 (horário de Brasília). 
Se impressa verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, como código XJ 1ENKEB 

1110i1111 

    

Ybl 

   

    

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 
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0097 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO 

PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ 

TJPR 	RODRIGO TIMÓTHEO TABORDA 
DISTRIBUIDOR PÚBLICO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO PARANÁ 	 AVENIDA TANCREDO NEVES. 2320 • EDIFÍCIO DO FÓRUM - CEP 85805-036 

FONE: (45) 3326-4479 	 CNPJ: 00.322.048/0001-16 

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA 

Rodrigo Timótheo Taborda, Titular do Ofício do Distribuidor, 
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de Cascavel, 
Estado do Paraná, na forma da lei, etc... 

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, que 
revendo nesse Cartório do Distribuidor Público da Comarca de Cascavel, Estado 
do Paraná. os registros e demais elementos componentes do arquivo, referente 
ao FORO JUDICIAL, neles verificou a INEXISTÊNCIA, específica de: 

FALÊNCIAS OU CONCORDATAS; RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL (LEI 11.101/2005), de responsabilidade de: 

ELETRO LUZ COM. DE MAT. ELETRICOS LTDA 
CNPJ: 76.072.776/0001-89 

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado 
do PARANÁ, ao(s) 08 dia(s) do mês de abril do ano de 2021 Buscas 
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s). 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.  

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda 
Oficial Titular 

~sacio hg.k.:Nlirtents por: 
RODRIGO TIMOTHEO TABORDA 
Sua autenticidade pode ser confirmada no 

en1 idgiM
re 

 > 

II H 41 1 II 
000000 007354 

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 33,66 
	

NICOLE 
A presente Certidão Negativa somente terá validade com o Carimbo e ou Assinatura Digital do Oficial do Cartório Distnbuidor 	 Página 1/1 
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PODER. JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome. ELETRO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ. 76.072 776/0001-89 
Certidão n°: 14667557/2021 
Expedição. 04/05/2021, às 14:08:56 
Validade: 30/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ELETRO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 76.072.776/0001-89, NÃO 
CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



O609 
GOVERNO MUNICIPAL DE CASCAVEL 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE RECEITA 

CADASTRO N° 479500 

RAZÃO SOCIAL: ELETRO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

NOME FANTASIA: ELETRO LUZ 

CPF/CNPJ.  76.072.776/0001-89 	 I PROTOCOLO: 68479/2020 	 i FONE. (45) 225-1407 

ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL. 6817 - CENTRO 

QUADRA. 0371 	LOTE:0006 	 LOTEAMENTO:LOTEAMENTO CENTRO 	1 IMOBILIÁRIO: 105801000 

ATIVIDADE PERMITIDAS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS. HIDRÁULICOS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, VIDEO E 
COMPONENTES ELETRÔNICOS, FERRAGENS. FERRAMENTAS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA JARDINAGEM, ARTIGOS DE 
ILUMINAÇÃO, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PELICULAS (INSULFILM), PRESENTES, DECORAÇÕES, ENFEITES E DECORAÇÃO DE 
NATAL, BRINDES, DOCES, BALAS E BOMBONS, BALANÇAS, COMPRESSORES DE AR. BEBEDOUROS, EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS, PRODUTO DE HIGIENE E LIMPEZA, MATERIAIS E ACESSÓRIOS DE SEGURANÇA EPI, UTILIDADES DOMÉSTICAS. MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, MATERIAL DE REFRIGERAÇÃO, ARTIGOS ESPORTIVOS, VESTUÁRIO, ACESSÓRIOS, UNIFORMES 
E ROUPAS INFANTIL, CALÇADOS, BOLSAS, COLCHÕES, PRODUTOS MAGNÉTICOS, CAMA, MESA. BANHO, TECIDOS. PERSIANAS. 
CORTINAS E ARTIGOS DE TAPEÇARIA. ARMARINHO, MATERIAIS DIDÁTICOS. ESCOLARES. PAPELARIA. MATERIAL DE EXPEDIENTE, 
PRODUTOS GRÁFICOS, PLACAS PARA HOMENAGEM E COMUNICAÇÃO VISUAL, BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS. PARQUE RECREATIVO 
INFANTIL, ARTIGOS DE ARTESANATO. 

."- Continuam as descrições das atividades no verso deste -" 

OBSERVAÇÕES 

ALVARÁ VALIDO ATÉ 19/08/2021 CONFORME CERTIFICADO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIRO. ATENDER NBR 9050/2015-
ACESSIBILIDADE. NÃO OBSTRUIR PASSEIO PÚBLICO. ATENDER LEIS 6.477/2015 E 6.706/2017. DAR DESTINAÇÃO CORRETA AOS 
RESÍDUOS GERADOS POR SUAS ATIVIDADES. APRESENTAR CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE OBRAS ATÉ 10/03/2024 CONFORME 
PREVÊ A LEI 6.879/2018. 

INÍCIO DAS ATIVIDADES: 04/01/2002 	 l CÓDIGO DA ATIVIDADE: 0047A/23.00 

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO DE COMÉRCIO. INDUSTRIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. FORNECIDO 
EM CUMPRIMENTO AO QUE DISPOE O CODIGO TRIBUTARIO MUNICIPAL. LEI COMPLEMENTAR N" 01/2001, PARA A SUA LOCALIZAÇÃO 
NO ENDEREÇO ACIMA. 

CONTADOR MARCIO ANDRE DE SOUZA CRC: PR-046220/0-1 

   

N° de Empregados: 10 P. de Serviço: 50,00 Comércio: 650,00 

Telheiro: Depósito: 210,00 Pátio: 0,00 

Área Industrie: 0.00 

Da ta Emissão: 10/0312021 

IMPORTANTE: 

Em caso de encerramento, mudança de endereço, paralisação ou qualquer outra alteração, procurar com urgéncia a divisão de Alvará para 
as providências legais cabiveis evitando, em GOnseqüència, problemas futuros. 

EMITIDO POR (Matr): 	TERUME ALVES DE OLIVEIRA JESUS 	FISCAL (Matr): null - null 

pc.; 
LLIZIA APARECIDA DE LIMA 
KOPP051332702990 
061,I327.029-90 
10,03/2021 I 

O presente Alvará deverá ser afixado em lugar visível, conforme artigo 153 da Lei n°. 6706/2017. 



O O1Q 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nª 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 
	 31.128.170/0001-80 DUNS: 947393798 

Razão Social: 
	 MULTILUZ COMERCIAL LTDA 

\ ome Fantasia: 
	MULTILUZ COMERCIAL 

uação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 22/11/2021 

Natureza Jurídica: 
	

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: 	 Não 

Porte da Empresa: 	Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 
	

Consta 
Impedimento de Licitar: 

	
Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 

	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 
	

Validade: 

FGTS 
	

Validade: 

Trabalhista 	(http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 
	

Validade: 

Receita Municipal 
	

Validade: 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 

23/08/2021 
22/08/2021 
28/08/2021 

24/07/2021 
24/06/2021 

31/05/2021 (*) 

Emitido em: 01/06/2021 14:19 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 
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R$ 121.92C Total: 

UN 
	

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR, COM VIDA MÉDIA DE 
32.00.0 HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS, COM GOODLUX/S 
SELO PROCEL E INMETRO EXLUSIVO ME/EPP 	 0250E40-T 3 800 R$18,40 R$ 	14.72 

UN 
	

REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM BASE PARA RELE, ALTO FATOR 
DE POTÊNCIA 125W, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, 
TW MÁXIMO 105' E D.T MÁXIMO 65° EXCLUSIVO ME/EPP 

REATOR VAPOR DE Sd010 COM BASE PARA REtE DE ALTO FATOR DE 
POTÊNCIA, 250W, FIO DE 1X2,Smm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, 
TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, COM SELO PROCEL E INMETRO 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

GOODLUX/M 
ER125EARGA 
LV 
	

800 

GOODLUX/ 

S0250EAR2 
6PROCELG 
ALV 

600 

4 

5 

UN 

R$ 55,00 R$ 44;00 

1 

R$ 70,00 R$ 47.40 

UN 
	

REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE.  
POTÊNCIA, 250W, FIO DE 1X2,5mm, COM F10, 220V, GALVANIZADO, 
TW MÁXIMO 105* EDTMÁXIMO 65', COM SELO PROCEL E INMETRO 
COTA RESERVADA ME/EPP 

GOODLUX/ 

S0250F,AR2 
6PROCELG 
ALV 

200 6 R$ 79,00 R$ '15.80 

• 1$1, 
trio t3efivvists 

1̀ .15,4C 	.N1 1111,1rItti ''.COMERÇIAL LTDA 
mell 

IfiluzcomerCiateOnsit.core+ 
etilifòn*i (401302:7-0002 

(S1:> 

MATERIAL ELÉTRICO 

O 1 O 

	vfflasorbooror 

P IRO Ta Cr '"i" DE FkintECtal 

PREPEITI IRA MUNICIPAL DE «apulema PR 
EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N' 3412021 

A empresa MULTILUZ COMERCIAL LTDA estabelecida na Rua Santa Marta, n° 1S1, Bairro.Bela Vista, Pathoça/SC, CNPJ n9 31.128.170/0001-
80, 1E: 258.771.429, empresa não optante pelo simples nacionaLtelefone (48) 3017-0002,-E-mail: ,Ileita2406Demall.corn pela presente, 
propõe fornecer o objeto icitado como segue: 

ITE 
M UN DESCRIÇÃO 

MARCA/MO 
DELO QTD 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

Valor total da proposta: R$ 121.920,00 ( Cento e vinte e um mil novecentos e vinte reais  
Validade da proposta: Conforme O edital 60 dias Corridos.  

Declara, por ser de seu conhecimento, que se submetera todas as cláusulas .e condições do Edital e seus Anexos, 
Declara, outrossim, que o(s) preço(s) ofertado(s) inclui(em) todos os custos e despesas necessários ao cumprimento integral 
das obrIga0es decorrentes da licitação. 



Multiluz Comercial LTDA 

fizi.$ Vista - 

PALHOÇA -s. 
	

J 
L 

Palhoça/SC, 01 de Junho de 2021 

(;) 1 /4  cy_S 

JOÃO VITOR CAMPOS DE LIMA 
PROCURADOR 

RG: 8.265.988 CPF: 003.232.052-32 

Os  O 1 0 

IPa C) I> s # C) C- F3> Ft E Ç ,C) 

Declara, finalmente, sob as penas da lei, que tem condições de fornecer a quantidade estabelecida no prazo assinalado, 
independentemente dos demais compromissos de fornecimento porventura já assumidos, bem corno que os produtos cotados 
atendem integralmente as especificações descritas no Anexo do Editai 

".;-' Declaramos que concordamos integralmente com as condições do edital. 
> DECLARAMOS A INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL DESTA EMPRESA PARA LICITAR OU CONTRATAR COM 

ESSA  ADMINISTRAÇÃO.  	  
Dados para Depósito: BANCO DO BRASIL AG: 2567-4C/C: 23000-6 

Validade da proposta: Conforme Edital. 60 dias 

Garantia: Conforme Edital. 

Prazo de entrega: Conforme Edital.  

  

ao* Santa Mente. 151 
l~rro Be !e Voste 
•Ole4hoç a/SC 	M U LTI LUZ COMERCIAL LT DA 
From' 
rn.ltflu.<ornercial@grrkeil cora 	 MATERIAL. ELÉTRICO 
Telefone (4B) 3017-0002 
(51)3645-1142 	 , 
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CONTRATO SOCIAL 

POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI EM SOCIEDADE LIMITADA - LTDA 

MULTILUZ COMERCIAL LTDA 

CNPJ n° 31.128.170/0001-80 

JOSE ALENCAR DA SILVA NESKE, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 06/10/1952, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF n° 416.530.339-91, 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 01298250198, órgão expedidor DETRAN SC - SC, 
residente e domiciliado (a) no (a) RUA AGROLANDIA, 13, APT 202, BELA VISTA, SAO JOSE, 
SC, CEP 88110503, BRASIL, titular da empresa de nome MULTILUZ COMERCIAL EIRELI, 
registrada nesta Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE n° 42600476833, com 
sede Rua Santa Marta, 151 , Bela Vista Palhoça, SC, CEP 88132712, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 31.128.170/0001-80, ora transforma seu registro 
de EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI em SOCIEDADE 
LIMITADA, uma vez que admiti neste ato a sócia: ISABELA LERMEN, brasileira, solteira, nascida 
em 10/11/2009, estudante, CPF n° 035.826.820-64, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1129614838, 
órgão expedidor SSP-RS, residente e domiciliado(a) no(a) RUA DUQUE DE CAXIAS, 1560, 
CENTRO, SAO PEDRO DA SERRA, RS, CEP 95758000, BRASIL, neste ato representada por sua 
mãe, CARIN RIFFEL nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 18/05/1978, SOLTEIRA, 
EMPRESARIA, CPF n° 953.556.000-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 7056973287, órgão 
expedidor SSP - RS, residente e domiciliado(a) no(a) RUA DUQUE DE CAXIAS, 1560, CENTRO, 
SAO PEDRO DA SERRA, RS, CEP 95758000, BRASIL, passando a constituir o tipo jurídico 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, a qual regerá doravante, pelo presente CONTRATO 
SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios, conforme cláusulas e condições 
seguinte: 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO 

Cláusula Primeira: A empresa usará o nome empresarial MULTILUZ COMERCIAL LTDA. 

Cláusula Segunda: A empresa tem sua sede social localizada na RUA SANTA MARTA, 151, BELA 
VISTA, PALHOCA, SC, CEP 88.132-712. 

Cláusula Terceira: A empresa tem como objeto social: COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS. 

Cláusula Quarta: A empresa iniciou suas atividades em 06/08/2018 e seu prazo de duração será 
indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL E QUOTAS 

Cláusula Quinta: O capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), dividido em 200.000 
(duzentos mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, subscrito e integralizado neste ato, 
em moeda corrente do país, pelos sócios da seguinte forma: (art. 997, III e art. 1.055 da Lei 
10.406/2002). 

Sócio % N° de quotas Valor em R$ 
JOSE ALENCAR DA SILVA NESKE 50 100.000 100.000,00 
ISABELA LERMEN 50 100.000 100.000,00 

TOTAL 100 200.000 200.000,00 

Página 1 

  

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 27/04/2020 
Certifico o Registro em 27/04/2020 
Arquivamento 42206145157 Protocolo 204516811 de 24/04/2020 NIRE 42206145157 
Nome da empresa MULTILUZ COMERCIAL LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 189517838316247 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/04/2020 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral 
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CONTRATO SOCIAL 	 0Q-010 /1  

POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 	 , \ 
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM SOCIEDADE LIMITADA - LTDA  IK.._,  

MULTILUZ COMERCIAL LTDA 

CNPJ n° 31.128.170/0001-80 

Parágrafo Primeiro: O sócio(a) JOSE ALENCAR DA SILVA NESKE transfere, neste ato, suas 
quotas de capital social, que perfaz o valor total de R$100.000,00 (Cem Mil Reais), direta e 
irrestritamente a sócia ISABELA LERMEN, da seguinte forma: venda no valor de R$ 100.000,00, 
dando plena, geral e irrevogável quitação. 

Parágrafo Segundo: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme previsto no art. 
1.052 do CC. da Lei n°. 10.406/02. 

DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

Cláusula Sexta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento dos sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o 
direito de preferência para aquisição se postas à venda, após terem sido oferecidas ao outro sócio, 
que terá o direito de preferência na aquisição das referidas quotas, pelo prazo de 30 (trinta) dias 
contados do recebimento do aviso, por escrito, do sócio disposto a ceder ou transferir suas quotas. 
Decorrido este prazo sem o exercício do direito de preferência acima, o sócio disposto a ceder ou 
transferir suas quotas poderá fazê-lo a terceiros, desde que nos mesmos termos e condições 
oferecidos ao outro sócio, que se compromete a assinar todos os documentos necessários a 
efetivar a cessão e transferência das quotas formalizando a cessão com a alteração contratual 
pertinente, conforme artigos 1.056 e 1.057 da Lei n°. 10.406/02. 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula Sétima: A Administração da empresa caberá ISOLADAMENTE ao sócio JOSE 
ALENCAR DA SILVA NESKE, com poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial 
e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse 
da empresa, autorizado o uso do nome empresarial. 

Cláusula Oitava: O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer 
a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência. contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

Cláusula Nona: Os sócios poderão de comum acordo fixar uma retirada mensal a título de pró-
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DO EXERCÍCIO 

Cláusula Décima: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, os sócios 
procederão à elaboração das demonstrações financeiras legalmente exigidas, com vistas a prestar 
contas justificadas de sua administração, sendo que os lucros auferidos ou prejuízos apurados 
serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas cotas, conforme previsto no 
art. 1.065 da Lei n°. 10.406/02. 
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CONTRATO SOCIAL 
	

019 Li 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA -- EIRELI EM SOCIEDADE LIMITADA - L"IA 

MULTILUZ COMERCIAL LTDA 

CNPJ n° 31.128.170/0001-80 
Parágrafo Primeiro: A critério dos sócios e no atendimento de interesses da própria sociedade, o 
total ou parte dos lucros poderá ser destinado à formação de reservas de lucros ou então 
permanecer em lucros acumulados para futura destinação. 

Parágrafo Segundo: A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente convocada, a 
respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação do quadro 
societário. segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei no 10.406/2002. 

Parágrafo Terceiro: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, 
com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei 10.406/2002. 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula Décima Primeira: No caso de algum dos sócios desejar se retirar da sociedade, o 
mesmo deverá notificar os outros, por escrito, com antecedência de 60 (sessenta) dias e seus 
haveres serão reembolsados, na modalidade que se estabelece na cláusula décima segunda deste 
instrumento. 

Cláusula Décima Segunda: Em casos de falecimento, interdição, inabilitação e retirada de 
qualquer um dos sócios, não se constituirá causa para dissolução da sociedade, cabendo aos 
sócios remanescentes procederem no prazo de 40 (quarenta) dias, ao levantamento de um 
inventário, seguido de Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado da sociedade. 

Parágrafo Primeiro: Os valores serão pagos ao sócio retirante. interdito, inabilitado ou aos 
herdeiros legais do sócio falecido. com  base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado, da seguinte forma: 30% (trinta por 
cento) com o prazo de 40 (quarenta dias) após a elaboração do Balanço Patrimonial e os outros 
70% (setenta por cento) restantes. em 10 (dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo-
se a primeira, 30 (trinta) dias após o pagamento da parcela inicial. 

Parágrafo Segundo: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio, conforme estabelecido nos artigos art. 1.028 e art. 1.031, da Lei 
10/406/02. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Cláusula Décima Terceira: De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, do 
Código Civil Lei 10.406/2002, as omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente 
contrato serão supridas ou resolvidas com base na legislação específica, aplicando-se 
supletivamente a Lei das Sociedades Anônimas e outras disposições legais vigentes que lhe forem 
aplicadas. 

Cláusula Décima Quarta: A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

Cláusula Décima Quinta: Fica eleito o foro central da cidade de Palhoça/SC, para todas as 
questões decorrentes da interpretação ou execução deste contrato. 
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CONTRATO SOCIAL 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI EM SOCIEDADE LIMITADA - LTDA 
MULTILUZ COMERCIAL LTDA 

CNPJ n° 31 .128.1 70/0001-80 
Cláusula Décima Sexta: Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/10/2006. 

PALHOÇA, 11 de março de 2020. 

ISABELA LERMEN 
Representante CARIN RIFFEL 

JOSE ALENCAR DA SILVA NESKE 
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204516811 

JUCESC 
Junta C0000lctol do E.todo de 

SANTA CATARINA 
TERMO DE AUTENTICACAO 

NOME DA EMPRESA 
PROTOCOLO 
ATO 
EVENTO 

MULTILUZ COMERCIAL LTDA 
204616811 - 24/04/2020 
002 - ALTERACAO 
046 • TRANSFORMACAO 

• 

   

MATRIZ 

NIRE 42206145157 
CNPJ 31.128.170/0001-80 
CERTIFICO O REGISTRO EM 27/04/2020 
SOB N: 42206145157 

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

Cpf 95355600000 - CARINFUFFEL 

Cpf 41653033991 - JOSE ALENCAR DA SILVA NESKE 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

-.94=" 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

31.128.170/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

06/08/2018 

NOME EMPRESARIAL 

MULTILUZ COMERCIAL LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MULTILUZ COMERCIAL 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R SANTA MARTA 
NÚMERO 

151 
COMPLEMENTO 
******** 

CEP 

88.132-712 
BAIRRO/DISTRITO 

BELA VISTA 
MUNICÍPIO 

PALHOCA 
UF 

SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MULTILUZCOMERCIAL@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(48) 3017-0002 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/08/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*----,-*** 

- • 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/05/2021 às 05:02:32 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MULTILUZ COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 31.128.170/0001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:43:54 do dia 24/02/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/08/2021. 
Código de controle da certidão: OBF6.FA18.4162.28EC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

%0 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 
	

MULTILUZ COMERCIAL LTDA 
CNPJ/CPF: 
	

31.128.170/0001-80 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 

dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 	 Leí nº 3938/66, Art. 154 

Número da certidão: 	 210140068993525 

Data de emissão: 	 25/05/2021 10:39:05 

Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 	24/07/2021 

15.510/11.): 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 

http://www.sef.sc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 

Impresso em: 26/05/2021 10:53:24 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
u. 	MUNICÍPIO DE PALHOÇA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
50972/2021 

Certifico, para os devidos fins, que revendo o Cadastro desta Secretaria constatei que o 

contribuinte abaixo certificado, que INEXISTEM DÉBITOS com o erário até a presente data, em 

relação a Tributos Municipais, ressalvando o direito da Fazenda Municipal, de lançar créditos 

Tributários, que venham a ser apurados. 

Contribuinte 

Nome/Razão: 39354024 - MULTILUZ COMERCIAL EIRELI 

CNPJ/CPF: 	31.128.170/0001-80 

Endereço: 	RUA SANTA MARTA, 151 

Complemento: 

Bairro. 	BELA VISTA Cidade: Palhoça • SC 

Validade da Certidão até: 24/06/2021 

Finalidade 

Certidão de Débito - Contribuinte 

Emitido por 

O Referido é verdadeiro e dou fé. 

Palhoça-SC 25 de maio de 2021. 

Esta certidão foi emitida através do Portal de Serviços da Prefeitura de Palhoça, para 
consultar a autenticidade e validade do documento acesse: www.palhoca.atende.net  por 

meio do código de controle 50972/2021. 

AV. HILZA TEREZINHA PAGANI N° 280 - Fone/Fax: (48) 3279-1700 PASSA VINTE CEP: 88.130-001- Palhoça - SC. 

IPM Sistemas Ltda 
	

Identificador: WGT211203-000-VFHBCZJMHXTMTR-7 	 25/05/2021 09:11:11 
AtAndo Npt - wm-  ,2111:4 111 



0-49 01 1  - 24/05/2021 	 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ÉC)R1(5NUCA FEDERA. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 31.128.170/0001-80 

Razão Social:muunLuz COMERCIAL EIRELI 

Endereço: 	AV DARIO DA SILVA MATTOS 1952 GALPAO 1 SALA 1 / ARI RIU / 
PALHOCA / SC / 88135-546 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/04/2021 a 22/08/2021 

Certificação Número: 2021042504380783544528 

Informação obtida em 24/05/2021 16:16:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MULTILUZ COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 31.128.170/0001-80 
Certidão n°: 9223333/2021 
Expedição: 15/03/2021, às 09:40:13 
Validade: 10/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MULTILUZ COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 31.128.170/0001-80, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12 440 de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



10/03/2021 
	

Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie junto à 
Secretaria de Estado da Fazenda a sua atualização cadastral. 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

CNPJ/CPF 

31.128.170/0001-80 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E 

DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
Inicio Atividade com ICMS 

10/08/2018 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

258.771.429 
 NOME EMPRESARIAL 

MULTILUZ COMERCIAL LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MULTILUZ COMERCIAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

4742300 - Comércio varejista de material elétrico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

CONTRIBUINTE CREDENCIADO/DISPENSADO A EMITIR OS SEGUINTES DOCUMENTOS ELETRÔNICOS 

- Credenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NFe a partir de 10/08/2018 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍOICA 

2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

RUA SANTA MARTA 
NÚMERO 

151  
COMPLEMENTO 

CEP 

88132-712 
BAIRRO/DISTRITO 

BELA VISTA 
MUNICÍPIO 

PALHOÇA 
UF 

SC 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVO desde 10/08/2018 

Modelo aprovado pela Portaria SEF n° 375, de 26/08/2003. 
Emitido em 10/03/2021 13:20:28 (data e hora de Brasília). 

https://tributario.sefsc.gov.br/tax.NET/tax.net.cadastro/result_sitc,ad.aspx?dat=012028 	 1/1 
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(}e-1 	 

Comprovante de Inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação do cadastro municipal de contribuintes e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto ao setor de fiscalização da Prefeitura Municipal de Palhoça a sua atualização cadastral. 

g. 	MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES 
-2L— 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

25555 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

MUNICIPAL 

DATA DE ABERTURA 

09/08/2018 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

MULTILUZ COMERCIAL EIRELI 

NOME FANTASIA / SOBRENOME 

MULTILUZ COMERCIAL 

LOGRADOURO 

RUA SANTA MARTA 

NUMERO 

151 

COMPLEMENTO 

CEP 

88.132-712 

BAIRRO 

BELA VISTA 

MUNICÍPIO 

Palhoça 

ESTADO 

SC 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

ATIVIDADES SECUNDARIAS 

CPF/CNPJ 

31.128.170/0001-80 

RG / INSC. ESTADUAL 

CONTADOR / CONTABILIDADE RESPONSÁVEL 

SEM CONTADOR - DISPONÍVEL PARA VINCULAÇÃO PALHOÇA-SC 

Emitido em: 5 de agosto de 2020 20:18:09 
Validade de 12 meses. 

IPM Sistemas Ltda 
	 Identificador. WIS311201-000-NLPGPYAYISFPLX-1 	 05/08/2020 20:18:08 

Atando Klpt WIS ,r2n1A ni 
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ESTADO DE SANTA CATARINA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA 

SECRETARIA DA RECEITA 
II 	 Diretoria de Fiscalização Tributária 

ALVARÁ DE LICENÇA 1099/2021 
LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO 

A Prefeitura Municipal de PALHOÇA, por força da Lei Municipal Complementar N° 018/2002, concede o presente ALVARÁ DE 
LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO: 

NOME/NOME EMPRESARIAL 	 CPF/CNPJ N°.: 

MULTILUZ COMERCIAL EIRELI 	 31.128.170/0001-80 

TITULO DO ESTABELECIMENTO / NOME FANTASIA 

MULTILUZ COMERCIAL 

ENDEREÇO 

RUA SANTA MARTA 	 N°: 151 

BAIRRO: BELA VISTA 	 CIDADE: Palhoça 	 Cep : 88.132-712 

UF: SC 	 COMPLEMENTO 

ATIVIDADES 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE PRINCIPAL 

4742.3/00.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA(S) ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S) 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 	 Código 
08 as 18 HS. 

Publicidade: 1 • Sim 

Area Publicidade: 2,000 

Alvará emitido 

Cadastro Econômico 

EIRELI 

25555 

VÁLIDO ATÉ 

31/12/2021 
por :MULTILUZ COMERCIAL 

Data: 12/02/2021 
Hora: 08:33:09 

A validação deste documento pode ser efetuada através do site http://www.palhoca.atende.net  por meio do código 

de controle 1099/2021. 

Esse alvará é de finalidade Mercantil, não dispensando as licenças exigidas pelos demais órgãos Federativos para exploração da atividade. A 
validade deste documento está condicionada à comprovação de pagamento da TLL/TFF. 

informar, ao Cadastro Mobiliário, qualquer alteração ou baixa, como de nome razão social, de endereço, de atividade, de sócio, de 
responsabilidade de sócio, de fusão, de incorporação, de cisão, de extinção e de baixa, até 30(trinta) dias, contados da data de alteração, de fusão, 
de incorporação, de cisão e de extinção; (Art.224 Inciso II - Lei 018/2002). 

FIXAR EM LOCAL VISÍVEL  

IPM sistemas Lida 
	

Identificador W15031214-22145-UFOASWLXOZOL-8 - Emitido por MULTILUZ COMERCIAL EIRELI 	 12/02/2021 08:33:08 
AlAnrie. NRI WIS ,2111:-4 ni 
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lá. S..» ~te, 151 
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611,o¿a/54 	MULTILUZMULTI 	COMERCIAL LTDA 

V ULTILUZ 
116uscorndrec~6,61 cem 

.651 0817-0802 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Capanema - PR 
EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 34/2021 

ANEXO • 111 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

MULTILUZ COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado CNPJ n°. 31.128.170/0001-80, com sede à RUA SANTA 
MARTA, 151 BAIRRO BELA VISTA, CEP: 88.132.712 PALHOÇA/SC, neste ato representado pelo(s) JOÃO VITOR 
CAMPOS DE LIMA, RO: 8.265.988 CPF: 003.232.052-32, residente na RUA NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, 248 
BAIRRO NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, SÃO JOSÉ/SC, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n." 8.666/93, acrescido pela Lei n.'" 9.854/99, 
que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 
16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, devera informar 
tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea para licitar ou contratar com a 
Administração Publica. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por esse 
Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a JOÃO VITOR CAMPOS DE LIMA, RO: 8.265.988 CPF: 
003.232.052-32, residente na RUA NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, 248 BAIRRO NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, 
SÃO JOSÉ/SC, PROCURADOR, responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de 
relacionamento comercial com a Administração Publica, 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante a° 013 do STF 
(Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licítatório, bem como 
em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: licita2406(g)gmail•com 
Telefone: (48) 3017-0002 

7) Caso altere o citado e.mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo 
deste Município, sob pena de sei considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) JOÃO VITOR CAMPOS DE LIMA, portador(a) do CPF/MF sob n." 003.232.052-32, 
para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão Eletrônico 	N° 34/2021 e todos cs 
atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 
Preços/Contrato. 
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JOÃO VITOR CAMPOS DE. LIMA 
CPI,  003 232 052-23 RG 8 265.968 

AUXILIAR DE LICITAÇÃO 
CNPJ 31 128 170/0001.80 

PalhoçaISC 31 de Mala de 20;1 
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PREFEM !RA MI JNICIPAI., DE Capanema - PR 
EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 34/2021 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

MULTILUZ COMERCIAL LTDA, pessoa juridica de direito privado CNPJ n°. 31.128.170/0001-80, com sede à RUA SANTA 

MARTA, 151 BAIRRO BELA VISTA, CEP: 88.132.712 PALHOÇA/SC, neste ato representado pelo(s) JOÃO VITOR 
CAMPOS DE LIMA, RO, 8.265.988 CPF: 003.232.052-32, residente na RUA NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, 248 

BAIRRO NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, SÃO JOSE/SC, 

DECLARA, a quem interessar possa e para os devidos fins administrativos, também soo as penas da lei, nos termos do art. 4°, inciso V 1, 

da Lei n° 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o Pregão acima mencionado. 

Por ser esta a mais pura expressão da verdade. firmo a presente declaração para que surta os devidos efeitos legais. 
DECLARAA, para fins de participação no PREGÃO, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n° 

8.666/93, acrescido pela Lei n° 9,854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso cu 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 
Declara também que atende ás normas relativas à saúde e segurança do trabalho, para fins do determinado ro 

parágrafo único, art. 117, Constituição do Estado de São Paulo 

E ainda, na qualidade de empregadora, não tem como Sócio. Representante. Administrador, Diretor, Gerente ou Empregado, 

pessoa condenada por crime ou contravenção penal, em razão da prática de atos de preconceito de raça, cor, sexo cu 

estado civil, ou pela adoção de práticas inibidoras, atentatórias ou impeditivas do exercido do direito à maternidade ou Ce 

qualquer outro critério discriminatório para a admissão ou permanência da mulher ou homem no emprego, nos termos da 

Estadual n° 10.218 de 12/02/99 

DECLARA, a quem interessar possa e para os devidos fins administrativos, também sob as penas da lei, que conhece e aceita o teor 

completo do edital, ressalvando-se o direito recursal. bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimen'.o 

integral das obrigações objeto da licitação. 

Por ser esta a mais pura expressão da verdade, firmo a presente declaração para que surta os efeitos legais 

DECLARA, a quem interessar possa e para os devidos fins administrativos, também sob as penas da lei, que não está sujeita a qualge, ?r 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 

 

Por ser esta a más pura expressão da verdade, firmo a presente declaração para que surta os efeitos legais. 

DECLARA, a quem interessar possa e para os devidos fins administrativos também sob as penas da lei, que a mesma foi constituída na forma dv 

_ 	MICROEMPRESA (ME) ou; 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2005, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório indicado acima. 

Por ser esta a mais pura expressão da verdade, firmo a presente declaração para que surta os efeitos legais 

Pahoça,SC 31 de Maio de 20:'1 

JOÃO vrroFt CAMPOS DE LIMA 
CPF 003 232 052-23 RO 8 285 988 

AUXILIAR DE LICITAÇÃO 
CNPJ 31.128.170/0001-80 
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PREFEITURA MUNICIPAL. DE Capanema - PR 
EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) 34/2021 

ANEXO - IV 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

MULTILUZ COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado CNPJ n°. 31.128.170/0001-80, com sede à RUA SANTA 

MARTA, 151 BAIRRO BELA VISTA, CEP: 88.132.712 PALHOÇA/SC, neste ato representado pelo(s) JOÃO VITOR 

CAMPOS DE LIMA, RG: 8.265.988 CPF: 003.232.052-32, residente na RUA NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, 248 

BAIRRO NOSSA SENHORA DO ROSARIO, SÃO JOSÉ/SC, Pelo presente instrumento, a empresa MULTILUZ 

COMERCIAL LTDA, CNPJ n2 31.128.170/0001-80, com sede à RUA SANTA MARTA, 151 BAIRRO BELA VISTA, CEP 

88.132.712 PALHOÇA/SC, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código 

Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lifi 

Complementar n9  123/06, alterada pela lei Complementar n9 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que 

conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
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JOÃO VITOR CAMPOS DE LIMA 
CPF 003.232.052-23 RG: 8.265.988 

AUXILIAR DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 31 128 170/0001-80 

Palhoça/SC 31 de Mato de 20; 1 
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26/05/2021 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Palhoça 

O 12Í) 

0011160543 

CERTIDÃO  

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO N°: 8464417 
	

FOLHA: 1/1 

vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina da Comarca de Palhoça, com distribuição anterior à data de 17/05/2021, verificou-se NADA CONSTAR em 
nome de: 

MULTILUZ COMERCIAL LTDA, portador do CNPJ: 31.128.170/0001-80. ******** ****** **************"" ********* ****** 

OBSERVAÇÕES: 

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

c) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal,  opção 
Certidões/Conferência de Certidão; 

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da 
Ilha. Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

e) certidão é expedida em consonância com a Lei n° 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128 -
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros 
cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeprocl  g.tjsc.jus.br  

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela Internet e sua validade é de 60 dias. 

Palhoça, quarta-feira, 26 de maio de 2021. 

PEDIDO N°: 

 

0011160543 

I 

 

  



Número do pedido: 886903 
FOLHA: 1 / 1 

0Q012 
ÇN_) 

PODER. JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
de Santa Catarina 

CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL N2: 886903 

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder 

Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA 

CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: MULTILUZ COMERCIAL LTDA 

Raiz do CNPJ: 31.128.170 

Certidão emitida às 10:59 de 26/05/2021. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão. 

2) Certidão expedida em consonância com 	Lei n2  11.101/2005, com a inclusão das classes 

extrajudiciais: 128 Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial; 

3) Foram considerados os normativos do CNJ; 

4) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado 

e/ou destinatário; 

5) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais; 

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de 

registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço 

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do   

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico httos://certeorocl a.tisclus.briclownload 



ai 	Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC 

0 0 1 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página 1 de 1 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

MULTILUZ COMERCIAL LTDA 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

42 2 0614515-7 

CNPJ 

31.128.170/0001-80 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

06/08/2018 

Data de Início 
de Atividade 

06/08/2018 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, 
RUA SANTA MARTA, 151, BELA VISTA, PALHOÇA, SC, 88.132-712 

Objeto Social 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS. 

Capital: R$ 	200.000,00 	 / 

(DUZENTOS MIL REAIS) 41-  
4(4r  

i, Capital Integralizado: R$ 	200.000,00. 	.4...0..Tr 

(DUZENTOS MIL REAIS) 	 .41Cm- 

-410 	 ' . 

,..  

Ni. 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Empresa de pequeno porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato  
\ 	1-M?.."11t41141; 	 Término do 

Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital(R$) 	• Espé-Cie de Sócio 	" 	Administrador , 	Mandato 

	

ISABELA LERMEN 	 100.000,00 	SOCIO 	._ 	7  XXXXXXXXXX 

	

035.826.820-64 	 • 	-- •-- —7 	f  J. , , 
JOSE ALENCAR DA SILVA NESKE 	 100.000.00 	soco 	 Administra or 	. 	XXXXXXXXXX 

.. 

	

416.530.339-91 	. 	- 

Último Arquivamento 	i 	' 

Data: 27/04/2020 	MI 	..": 
i,4I Ato: ALTERAÇÃO 	ii 

Evento(s): 	 o 

TRANSFORMÁCAO 	• ' 	- 

, 	'I, 	11  

Número: .. 	42206145157 	, 	 - 	,-. 	'ft • 	• 	
i 

	

i 	. ......- 	 \_'. 	 ..,.. , ,• 	 - ,i' 	• 
.-4
' - 	" 	 i 	 _a.. 	' 

i.,11 . 	Situação 

1.. 
REGISTRO ATIVO 

v 	,..----„, Status 
• ' 

X.)CXXXX.)CXXXX 
- c-••••- 

Florianópolis - SC, quinta-feira, 22 de abril de 2021 

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  
e informe o número 160015/2021-01 na consulta de processos. 

RENATA DA SILVA WIEZORKOSKI 
SECRETÁRIA GERAL EM EXERCÍCIO 

UuxkuuLk, 

Documento Assinado Digitalmente 22/04/2021 
Junta Comercial de Santa Catarina 
CNPJ: 83.565.648.0001-32 

Você deve instalar o certificado da JUCESC 
www.jucesc.sc.gov.br/certificado  

 

Eu, 
Conferi e assino. 

  



01/06/2021 

Pregão Eletrônico 

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

987487.342021 .8173 .4418 .4203444 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
N° 00034/2021 (SRP) 

Às 08:30 horas do dia 01 de junho de 2021, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA N° 7776/2020 de 01/01/2021, em atendimento às 
disposições contidas na Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
referente ao Processo n° 34, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 00034/2021. Modo de disputa: 
Aberto. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANEMA - PR, processado pelo sistema de registro de preço. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às 
disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para 
classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 
Descrição: Conector antena 
Descrição Complementar: CONECTOR TAPIT ISOLADO 1/0 EXCLUSIVO ME/EPP 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 1.000 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 5,9000 

	
Situação: Aceito e Habilitado 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
	

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ELETRO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 3,5000 e a 
quantidade de 1.000 Unidade . 

Item: 2 
Descrição: Conector antena 
Descrição Complementar: FIO 4MM FLEXÍVEL EXCLUSIVO ME/EPP 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 275,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ELETRO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 275,0000 e com 
valor negociado a R$ 5,5000 e a quantidade de 100 Unidade . 

Item: 3 
Descrição: Lâmpada de carga 
Descrição Complementar: LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 
FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS, COM SELO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
Quantidade: 800 
Valor Estimado: R$ 27,3000 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

250W TUBULAR, COM VIDA MÉDIA DE 32.000 HORAS E 
PROCEL E INMETRO EXLUSIVO ME/EPP 
de ME/EPP/Equiparada 
Unidade de fornecimento: Unidade 
Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Aceito para: MULTILUZ COMERCIAL LTDA, pelo melhor lance de R$ 18,4000 e a quantidade de 800 Unidade . 

Item: 4 
Descrição: Reator lâmpada vapor mercúrio 
Descrição Complementar: Reator lâmpada vapor mercúrio, tipo uso: externo, potência nominal lâmpada: 125 watt, 
tensão nominal: 220 v, freqüência nominal: 60 hz, fator potência: alto, normas técnicas: nbr 5.125,80 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 800 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 68,1000 

	
Situação: Aceito e Habilitado 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
	

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: MULTILUZ COMERCIAL LTDA, pelo melhor lance de R$ 55,0000 e a quantidade de 800 Unidade . 

Item: 5 
Descrição: Reator lâmpada vapor sódio 
Descrição Complementar: Reator lâmpada vapor sódio, tipo uso: externo, potência nominal lâmpada: 250 watt, 
tensão nominal: 220 v, freqüência nominal: 60 hz, fator potência: alto 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  1/14 
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Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 600 
Valor Estimado: R$ 109,9000 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Aceito para: MULTILUZ COMERCIAL LTDA, pelo melhor lance de R$ 79,0000 e a quantidade de 600 Unidade . 

Item: 6 
Descrição: Reator lâmpada vapor sódio 
Descrição Complementar: Reator lâmpada vapor sódio, tipo uso: externo, potência nominal lâmpada: 250 watt, 
tensão nominal: 220 v, freqüência nominal: 60 hz, fator potência: alto 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 109,9000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: MULTILUZ COMERCIAL LTDA, pelo melhor lance de R$ 79,0000 e a quantidade de 200 Unidade 

Histórico 

Item: 1 - Conector antena 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor CNP)/CPF 	 Fornecedor 	 Quantidade 
Equiparada ME/EPP 	 Unit. 

Valor Global Data/Hora 
Registro 

78.794.427/0001-04 SOLAR MATERIAIS E 	Sim 	Sim 	1.000 	R$ 5,9000 R$ 5.900,0000 26/05/202. 
CONSTRUCOES 	 14:13:07 
ELETRICAS LTDA 

Marca: BETEL 
Fabricante: BETEL 
Modelo / Versão: BETEL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONECTOR TAPIT ISOLADO 1/0 EXCLUSIVO ME/EPP 
Porte da empresa: ME/EPP 

04.048.349/0001-54 MARSANGO 	 Sim 	Sim 	1.000 	R$ 5,9000 R$ 5.900,0000 28/05/2021 
COMERCIO DE 	 09:39:40 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

Marca: BETEL 
Fabricante: BETEL 
Modelo / Versão: XX 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONECTOR TAPIT ISOLADO 1/0 EXCLUSIVO ME/EPP 
Porte da empresa: ME/EPP 

27.646.448/0001-33 3K LICITACOES E 	Sim 	 Sim 	1.000 	R$ 5,9000 R$ 5.900,0000 28/05/2021 
COMERCIO DE 	 16:47:34 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EIR 

Marca: betel 
Fabricante: betel 
Modelo / Versão: CONECTOR TAPIT ISOLADO 1/0 EXCLUSIVO ME/EPP 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONECTOR TAPIT ISOLADO 1/0 EXCLUSIVO ME/EPP 
Porte da empresa: ME/EPP 

76.072.776/0001-89 ELETRO LUZ 	 Sim 	Sim 	1.000 	R$ 5,9000 R$ 5.900,0000 31/05/2021 
COMERCIO DE 	 15:43:36 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

Marca: GEP 
Fabricante: GEP 
Modelo / Versão: . 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONECTOR TAPIT ISOLADO 1/0 EXCLUSIVO ME/EPP 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNP)/CPF Data/Hora Registro 

R$ 5,9000 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:30:00:323 

R$ 5,9000 27.646.448/0001-33 01/06/2021 08:30:00:323 

R$ 5,9000 76.072.776/0001-89 01/06/2021 08:30:00:323 

R$ 5,9000 78.794.427/0001-04 01/06/2021 08:30:00:323 

R$ 5,4800 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:36:28:490 

R$ 5,4500 76.072.776/0001-89 01/06/2021 08:39:00:557 

R$ 5,3000 78.794.427/0001-04 01/06/2021 08:39:07:537 

R$ 5,2400 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08 : 39: 09: 227 

R$ 5,2000 76.072.776/0001-89 01/06/2021 08:40:15:987 
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Encerramento 
sem 
prorrogação 

Encerramento 

Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta. 

01/06/2021 Encerrada etapa aberta do item. 

01/06/2021 
08:40:02 

01/06/2021 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO O 
1 

R$ 5,0400 04.048.349/0001-54 01/06/2021 0 .40:22:723G Uf 

R$ 5,0000 76.072.776/0001-89 01/06/2021 08:40:44:170 

R$ 4,0500 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:40:46:413 

R$ 4,0000 76.072.776/0001-89 01/06/2021 08:40:56:673 

R$ 3,5800 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:41:05:113 

R$ 4,0100 78.794.427/0001-04 01/06/2021 08:41:17:340 

R$ 3,5500 76.072.776/0001-89 01/06/2021 08:42:53:947 

R$ 3,5400 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:43:00:207 

R$ 3,5000 76.072.776/0001-89 01/06/2021 08:43:23:463 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento etapa 
aberta 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
- Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Data 	 Observações 

01/06/2021 
08:30:01 

01/06/2021 
08:45:24 

01/06/2021 
08:45:24 

01/06/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor ELETRO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS 
11:20:18 ELETRICOS LTDA, CNPJ/CPF: 76.072.776/0001-89. 

01/06/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ELETRO LUZ COMERCIO DE 
11:55:09 MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ/CPF: 76.072.776/0001-89. 

01/06/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ELETRO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS 
14:26:54 ELETRICOS LTDA, CNPJ/CPF: 76.072.776/0001-89, pelo melhor lance de R$ 3,5000. 

01/06/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ELETRO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS 
14:47:46 ELETRICOS LTDA - CNPJ/CPF: 76.072.776/0001-89 

Item aberto. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 2 - Conector antena 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Data/Hora CNRI/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Valor Unit. Valor Global 
Equiparada ME/EPP 	 Registro 

04.048.349/0001-54 MARSANGO 	 Sim 
	

Sim 	100 	R$ 275,0000 R$ 27.500,0000 28/05/2021 
COMERCIO DE 
	

09:39:40 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA 

Marca: ZATFLEX 
Fabricante: ZATFLEX 
Modelo / Versão: XX 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FIO 4MM FLEXÍVEL EXCLUSIVO ME/EPP 
Porte da empresa: ME/EPP 

76.072.776/0001-89 ELETRO LUZ 	 Sim 	Sim 	100 	R$ 275,0000 R$ 27.500,0000 31/05/2021 
COMERCIO DE 	 15:43:36 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

Marca: RCM 
Fabricante: RCM 
Modelo / Versão: . 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FIO 4MM FLEXÍVEL EXCLUSIVO ME/EPP 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 
	

CNPJ/CPF 
	

Data/Hora Registro 

	

R$ 275,0000 
	

04.048.349/0001-54 
	

01/06/2021 08:30:00:323 

	

R$ 275,0000 
	

76.072.776/0001-89 
	

01/06/2021 08:30:00:323 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Data 

01/06/2021 
08:30:01  

Item aberto. 

Evento 

Abertura 

Observações 
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01 /06/202'1'1 o 1  
etapa bytá"-- 

Sorteio 
eletrônico 

Encerramento 

Abertura do 
prazo -
Convocação 
anexo 

Aceite de 
proposta 

Encerramento 
do prazo -
Convocação 
anexo 

Negociação de 
valor 

Habilitação de 
fornecedor 

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Item teve empate real para o valor 275,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os 
fornecedores com propostas empatadas. 

Item encerrado. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor ELETRO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA, CNPJ/CPF: 76.072.776/0001-89. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: ELETRO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA, CNPJ/CPF: 76.072.776/0001-89, pelo melhor lance de R$ 275,0000. 

Encerrado pelo Pregoeiro o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor ELETRO LUZ COMERCIO 
DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ/CPF: 76.072.776/0001-89. 

Alteração na negociação da proposta. Fornecedor: ELETRO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA, CNPJ/CPF: 76.072.776/0001-89, pelo melhor lance de R$ 275,0000 e com 
valor negociado a R$ 5,5000. Motivo: A EMPRESA TINHA COTADO POR UNIDADE E NÃO POR 
METRO 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ELETRO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - CNPJ/CPF: 76.072.776/0001-89 

() 

11:19:39 

01/06/2021 
11:19:39 

01/06/2021 
11:19:39 

01/06/2021 
11:24:26 

01/06/2021 
14:27:01 

01/06/2021 
14:32:01 

01/06/2021 
14:32:54 

01/06/2021 
14:47:46 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 3 - Lâmpada de carga 

Propostas Participaram deste Item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade 
Equiparada ME/EPP 	 Unit. 

Valor Global Data/Hora  
Registro 

31.128.170/0001-80 MULTILUZ 
	

Sim 	Sim 
	

800 	R$ 27,0000 R$ 21.600,0000 31/05/2021 
COMERCIAL LTDA 	 16:10:00 

Marca: GOODLUX 
Fabricante: GOODLUX/S0250E40-T 
Modelo / Versão: GOODLUX/S0250E40-T 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR, COM VIDA MÉDIA 
DE 32.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO EXLUSIVO 
ME/EPP 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.760.831/0001-43 ILUMINAR 	 Sim 	Sim 	800 	R$ 27,3000 R$ 21.840,0000 13/05/2021 
COMERCIO E 	 17:52:55 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: G.LIGHT 
Fabricante: G.LIGHT 
Modelo / Versão: CONFORME EDITAL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR, COM VIDA MÉDIA 
DE 32.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO EXLUSIV 
ME/EPP 
Porte da empresa: ME/EPP 

78.794.427/0001-04 SOLAR MATERIAIS 	Sim 	Sim 	800 	R$ 27,3000 R$ 21.840,0000 26/05/2021 
E CONSTRUCOES 	 14:13:07 
ELETRICAS LTDA 

Marca: EMPALUX 
Fabricante: EMPALUX 
Modelo / Versão: EMPALUX 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR, COM VIDA MÉDIA 
DE 32.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO EXLUSIVO 
ME/EPP 
Porte da empresa: ME/EPP 

04.048.349/0001-54 MARSANGO 
COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA 

Sim Sim 	800 	R$ 27,3000 R$ 21.840,0000 28/05/2021 
09:39:40 

Marca: GOODLUX 
Fabricante: GOODLUX 
Modelo / Versão: XX 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR, COM VIDA MÉDIA 
DE 32.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO EXLUSIVO 
ME/EPP 
Porte da empresa: ME/EPP 

34.208.837/0001-42 SUN TEC 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

Marca: LENUTLUX 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  
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COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Fabricante: LENUTLUX 	
O  t/ () Modelo / Versão: LT250 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR, LoDNI VIDA MÉDIA 
DE 32.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS, COM SELO PROCEL E I' ETRO EXLUSIVO 
ME/EPP 
Porte da empresa: ME/EPP 

33.584.641/0001-90 ADRIANA LEME 	Sim 	Sim 	800 	R$ 27,3000 R$ 21.840,0000 30/05/2021 
ALVES MATERIAIS 	 17:21:10 
ELETRICOS 

Marca: Sanlight 
Fabricante: Sanlight 
Modelo / Versão: ST250W 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR, COM VIDA MÉDIA 
DE 32.000 HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO EXLUSIVO 
ME/EPP 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNI:»3/CPF Data/Hora Registro 

R$ 27,3000 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:30:00:323 

R$ 27,3000 34.208.837/0001-42 01/06/2021 08: 30:00: 323 

R$ 27,3000 29.760.831/0001-43 01/06/2021 08:30:00:323 

R$ 27,3000 78.794.427/0001-04 01/06/2021 08:30:00:323 

R$ 27,3000 33.584.641/0001-90 01/06/2021 08:30:00:323 

R$ 27,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:30:00:323 

R$ 26,2900 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:36:26:307 

R$ 26,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:36:37:933 

R$ 25,0900 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:36:40:813 

R$ 25,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:36:46:287 

R$ 24,7100 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:37:06:230 

R$ 24,6800 33.584.641/0001-90 01/06/2021 08:37:21:607 

R$ 23,7500 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:37:25:030 

R$ 23,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:37:53:453 

R$ 22,5400 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:37:55:493 

R$ 22,5300 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:37:57:740 

R$ 22,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:37:58:927 

R$ 21,1900 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:38:05:917 

R$ 21,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:38:12:557 

R$ 20,5900 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:38:14:633 

R$ 20,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:38:18:340 

R$ 19,9900 33.584.641/0001-90 01/06/2021 08:38:29:973 

R$ 19,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:38:32:447 

R$ 18,9900 33.584.641/0001-90 01/06/2021 08:38:53:937 

R$ 18,5000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:39:00:113 

R$ 18,4900 33.584.641/0001-90 01/06/2021 08:39:34:343 

R$ 18,4000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:39:40:140 

R$ 25,9300 78.794.427/0001-04 01/06/2021 08:39:47:507 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 

01/06/2021 
08:30:02 

01/06/2021 
08:41:48 

01/06/2021 
08:41:48 

01/06/2021 
08:41:48 

01/06/2021 
11:24:33 

01/06/2021 
11:43:03 

01/06/2021 
14:47:15 

01/06/2021 
14:47:46 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Sorteio eletrônico 

Encerramento 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do prazo -
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Observações 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item teve empate real para o valor 27,3000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre 
os fornecedores com propostas empatadas. 

Item encerrado. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor MULTILUZ COMERCIAL LTDA, 
CNPJ/CPF: 31.128.170/0001-80. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MULTILUZ COMERCIAL 
LTDA, CNPJ/CPF: 31.128.170/0001-80. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: MULTILUZ COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 
31.128.170/0001-80, pelo melhor lance de R$ 18,4000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MULTILUZ COMERCIAL LTDA - 
CNPJ/CPF: 31.128.170/0001-80 

https://~comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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ONU 
	

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 4 - Reator lâmpada vapor mercúrio 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Data/Hora CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Valor Unit. Valor Global 
Equiparada ME/EPP 	 Registro 

31.128.170/0001-80 MULTILUZ 	 Sim 	Sim 	800 	R$ 68,0000 R$ 54.400,0000 31/05/2021 
COMERCIAL LTDA 	 16:10:00 

Marca: GOODLUX 
Fabricante: GOODLUX/MER125EARGALV 
Modelo / Versão: GOODLUX/MER125EARGALV 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM BASE PARA RELE, ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA 125W, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65° 
EXCLUSIVO ME/EPP 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.760.831/0001-43 ILUMINAR 	 Sim 	Sim 	800 	R$ 68,1000 R$ 54.480,0000 13/05/2021 
COMERCIO E 	 17:52:55 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: QS 
Fabricante: QS 
Modelo / Versão: CONFORME EDITAL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM BASE PARA RELE, ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA 125W, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65° 
EXCLUSIVO ME/EPP 
Porte da empresa: ME/EPP 

78.794.427/0001-04 SOLAR MATERIAIS 	Sim 	Sim 	800 	R$ 68,1000 R$ 54.480,0000 26/05/2021 
E CONSTRUCOES 	 14:13:07 
ELETRICAS LTDA 

Marca: REATEC 
Fabricante: REATEC 
Modelo / Versão: REATEC 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reator lâmpada vapor mercúrio, tipo uso: externo, potência 
nominal lâmpada: 125 watt, tensão nominal: 220 v, freqüência nominal: 60 hz, fator potência: alto, normas 
técnicas: nbr 5.125,80 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.052.056/0001-39 TAKT GTN - 	 Sim 	Sim 	800 	R$ 68,1000 R$ 54.480,0000 27/05/2021 
INDUSTRIA E 	 13:38:43 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ELETRO ELET 

Marca: TAKTGTN 
Fabricante: TAKTGTN 
Modelo / Versão: N125X900 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM BASE PARA RELE, ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA 125W, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65° 
EXCLUSIVO ME/EPP 
Porte da empresa: ME/EPP 

04.048.349/0001-54 MARSANGO 	 Sim 	Sim 	800 	R$ 68,1000 R$ 54.480,0000 28/05/2021 
COMERCIO DE 	 09:39:40 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA 

Marca: NSK 
Fabricante: NSK 
Modelo / Versão: XX 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reator lâmpada vapor mercúrio, tipo uso: externo, potência 
nominal lâmpada: 125 watt, tensão nominal: 220 v, freqüência nominal: 60 hz, fator potência: alto, normas 
técnicas: nbr 5.125,80 
Porte da empresa: ME/EPP 

76.072.776/0001-89 ELETRO LUZ 	 Sim 	Sim 	800 	R$ 68,1000 R$ 54.480,0000 31/05/2021 
COMERCIO DE 	 15:43:36 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

Marca: INBRAX 
Fabricante: INBRAX 
Modelo / Versão: . 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM BASE PARA RELE, ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA 125W, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65° 
EXCLUSIVO ME/EPP 
Porte da empresa: ME/EPP 

08.658.622/0001-13 J. 1 VITALLI 	 Sim 	Sim 	800 	R$ 120,0000 R$ 96.000,0000 28/05/2021 
15:02:32 

Marca: NSK 
Fabricante: NSK 
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O O 1 9  n 
Modelo / Versão: 1495 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reator vapor de mercúrio, com base para lie, alto fator de 
potência 125w, fio 1x2,5mm, com fio, 220v, galvanizado, tw máximo 105° e d.t máximo 65°. Ref 1495 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CN 	/CPF Data/Hora Registro 

R$ 120,0000 08.658.622/0001-13 01/06/2021 08:30:00:323 

R$ 68,1000 07.052.056/0001-39 01/06/2021 08:30:00:323 

R$ 68,1000 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:30:00:323 

R$ 68,1000 29.760.831/0001-43 01/06/2021 08:30:00:323 

R$ 68,1000 78.794.427/0001-04 01/06/2021 08:30:00:323 

R$ 68,1000 76.072.776/0001-89 01/06/2021 08:30:00:323 

R$ 68,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:30:00:323 

R$ 67,6400 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:36:24:070 

R$ 67,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:36:50:460 

R$ 66,4500 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:37:08:377 

R$ 66,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:38:02:180 

R$ 66,1300 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:38:08:063 

R$ 65,9500 76.072.776/0001-89 01/06/2021 08:39:08:893 

R$ 65,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:39:11:687 

R$ 64,0000 78.794.427/0001-04 01/06/2021 08:39:58: 183 

R$ 64,9900 08.658.622/0001-13 01/06/2021 08:39:59:277 

R$ 63,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:40:04:927 

R$ 62,9500 76.072.776/0001-89 01/06/2021 08:40:36:207 

R$ 62,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:40:42:057 

R$ 61,9000 78.794.427/0001-04 01/06/2021 08:40:50:520 

R$ 61,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:40:55:170 

R$ 60,9000 78.794.427/0001-04 01/06/2021 08:41:28:257 

R$ 60,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:41:34:480 

R$ 59,9000 78.794.427/0001-04 01/06/2021 08:41:46:657 

R$ 59,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:41:50:173 

R$ 58,9000 78.794.427/0001-04 01/06/2021 08:41:57:323 

R$ 58,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:42:29:550 

R$ 57,9000 78.794.427/0001-04 01/06/2021 08:44:24:933 

R$ 57,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:44:30:563 

R$ 56,0500 78.794.427/0001-04 01/06/2021 08:46:24:010 

R$ 55,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:46:31:767 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Sorteio eletrônico 

Encerramento 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do prazo -
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Data 	 Observações 

01/06/2021 
08:30:03 

01/06/2021 
08:48:32 

01/06/2021 Item teve empate real para o valor 68,1000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre 
08:48:32 os fornecedores com propostas empatadas. 

01/06/2021 
08:48:32 

01/06/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor MULTILUZ COMERCIAL LTDA, 
11:24:40 CNPJ/CPF: 31.128.170/0001-80. 

01/06/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MULTILUZ COMERCIAL 
11:43:48 LTDA, CNPJ/CPF: 31.128.170/0001-80. 

01/06/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: MULTILUZ COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 
14:47:22 31.128.170/0001-80, pelo melhor lance de R$ 55,0000. 

01/06/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MULTILUZ COMERCIAL LTDA 
14:47:46 CNPJ/CPF: 31.128.170/0001-80 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 5 - Reator lâmpada vapor sódio 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 
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CHKI/CPF Fornecedor 	ME/EPP Declaração Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora 
Equiparada ME/EPP 	 Registro 

31.128.170/0001-80 MULTILUZ 	 Sim 	Sim 	600 	R$ 109,0000 R$ 65.400,0000 31/05/2021 
COMERCIAL LTDA 

Marca: GOODLUX/ S0250EAR26P 
Fabricante: GOODLUX/ S0250EAR26PROCELGALV 
Modelo / Versão: GOODLUX/ S0250EAR26PROCELGALV 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR 
DE POTÊNCIA, 250W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, COM 
SELO PROCEL E INMETRO AMPLA CONCORRÊNCIA 
Porte da empresa: ME/EPP 

16:10:00 

29.760.831/0001-43 ILUMINAR 
COMERCIO E 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: QS 
Fabricante: QS 
Modelo / Versão: CONFORME EDITAL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR 
DE POTÊNCIA, 250W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, COM 
SELO PROCEL E INMETRO AMPLA CONCORRÊNCIA 
Porte da empresa: ME/EPP 

78.794.427/0001-04 SOLAR MATERIAIS 	Sim 	Sim 	600 	R$ 109,9000 R$ 65.940,0000 26/05/2021 
E CONSTRUCOES 	 14:13:07 
ELETRICAS LTDA 

Marca: REATEC 
Fabricante: REATEC 
Modelo / Versão: REATEC 
Descrição Detalhada do Objeto 
lâmpada: 250 watt, tensão nominal 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.052.056/0001-39 TAKT GTN - 	 Sim 	Sim 
INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ELETRO ELET 

Marca: TAKTGTN 
Fabricante: TAKTGTN 
Modelo / Versão: S250X900 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR 
DE POTÊNCIA, 250W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, COM 
SELO PROCEL E INMETRO AMPLA CONCORRÊNCIA 
Porte da empresa: ME/EPP 

04.048.349/0001-54 MARSANGO 	 Sim 	 Sim 	 600 	R$ 109,9000 R$ 65.940,0000 28/05/2021 
COMERCIO DE 	 09:39:40 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA 

Marca: NSK 
Fabricante: NSK 
Modelo / Versão: XX 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reator lâmpada vapor sódio, tipo uso: externo, potência nominal 
lâmpada: 250 watt, tensão nominal: 220 v, freqüência nominal: 60 hz, fator potência: alto 
Porte da empresa: ME/EPP 

27.646.448/0001-33 3K LICITACOES E 	Sim 	Sim 	600 	R$ 109,9000 R$ 65.940,0000 28/05/2021 
COMERCIO DE 	 16:47:34 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EIR 

Marca: reatec 
Fabricante: reatec 
Modelo / Versão: Reator lâmpada vapor sódio, tipo uso: externo, pot 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reator lâmpada vapor sódio, tipo uso: externo, potência nominal 
lâmpada: 250 watt, tensão nominal: 220 v, freqüência nominal: 60 hz, fator potência: alto 
Porte da empresa: ME/EPP 

76.072.776/0001-89 ELETRO LUZ 
	

Sim 
	

Sim 	600 	R$ 109,9000 R$ 65.940,0000 31/05/2021 
COMERCIO DE 
	

15:43:36 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

Marca: INBRAX 
Fabricante: INBRAX 
Modelo / Versão: . 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR 
DE POTÊNCIA, 250W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, COM 
SELO PROCEL E INMETRO AMPLA CONCORRÊNCIA 
Porte da empresa: ME/EPP 

08.658.622/0001-13 J. J. VITALLI 	 Sim 	Sim 	600 	R$ 200,0000 R$ 120.000,0000 28/05/2021 
15:02:32 

Marca: NSK 

Sim 	Sim 	600 	R$ 109,9000 R$ 65.940,0000 13/05/2021 
17:52:55 

Ofertado: Reator lâmpada vapor sódio, tipo uso: externo, potência nominal 
: 220 v, freqüência nominal: 60 hz, fator potência: alto 

600 	R$ 109,9000 R$ 65.940,0000 27/05/2021 
13:38:43 
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Fabricante: NSK 
Modelo / Versão: 1554 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELF DE ALTO FATOR 
DE POTENCIA, 250W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, COM 
SELO PROCEL E INMETRO.Ref1554 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNP)/CPF Data/Hora Registro 
R$ 200,0000 08.658.622/0001-13 01/06/2021 08:30:00:323 
R$ 109,9000 76.072.776/0001-89 01/06/2021 08:30:00:323 
R$ 109,9000 29.760.831/0001-43 01/06/2021 08:30:00:323 
R$ 109,9000 78.794.427/0001-04 01/06/2021 08:30:00:323 
R$ 109,9000 27.646.448/0001-33 01/06/2021 08:30:00:323 
R$ 109,9000 07.052.056/0001-39 01/06/2021 08:30:00:323 
R$ 109,9000 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:30:00:323 
R$ 109,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:30:00:323 
R$ 108,3500 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:36:21:850 
R$ 100,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:36:53:850 
R$ 99,5300 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:37:10:667 
R$ 99,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:38:05:400 
R$ 98,7300 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:38:12:457 
R$ 97,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:38:22:953 
R$ 96,7100 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:38:25:050 

- 	 R$ 96,1200 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:38:27:607 
R$ 95,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:38:29:160 
R$ 94,8400 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:38:35:343 
R$ 94,1300 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:38:37:510 
R$ 94,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:39:03:187 
R$ 93,3700 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:39:12:057 
R$ 93,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:39:22:677 
R$ 92,6500 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:39:26:067 
R$ 92,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:39:28:767 
R$ 92,3800 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:39:29:550 

R$ 108,9000 76.072.776/0001-89 01/06/2021 08:39:30:923 
R$ 91,1400 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:39:34:803 
R$ 91,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:39:42:910 
R$ 90,7500 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:39:45:373 
R$ 90,2000 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:39:47:537 
R$ 90,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:39:48:523 
R$ 89,6700 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:39:54:860 

- 	 R$ 89,3900 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:39:57:280 
R$ 89,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:40:00:410 
R$ 88,8000 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:40:04:393 
R$ 88,3300 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:40:06:593 

R$ 88,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:40:08:003 
R$ 109,0000 78.794.427/0001-04 01/06/2021 08:40:10:060 
R$ 87,2200 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:40:11:110 

R$ 108,8900 08.658.622/0001-13 01/06/2021 08:40:13:153 
R$ 87,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:40:15:440 
R$ 86,1900 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:40:24:890 
R$ 86,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:40:30:073 
R$ 103,6000 78.794.427/0001-04 01/06/2021 08:40:32:537 
R$ 85,8000 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:40:35:997 
R$ 85,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:40:44:410 
R$ 84,2800 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:40:48:673 
R$ 84,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:40:51:690 
R$ 83,6400 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:40:58:580 

R$ 103,5900 08.658.622/0001-13 01/06/2021 08:40:59:310 

R$ 83,4300 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:41:00:787 

R$ 83,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:41:02:193 
R$ 82,3000 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:41:09:400 
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01/06/2020 o, n v 
R$ 82,0000 

R$ 81,7000 

R$ 81,0000 

R$ 81,0100 

R$ 80,5700 

R$ 79,0000 

R$ 80,0000 

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

	

31.128.170/0001-80 	 01/06/2021 

	

04.048.349/0001-54 	 01/06/2021 

	

31.128.170/0001-80 	 01/06/2021 

	

04.048.349/0001-54 	 01/06/2021 

	

04.048.349/0001-54 	 01/06/2021 

	

31.128.170/0001-80 	 01/06/2021 

	

04.048.349/0001-54 	 01/06/2021 

08:41:12:663 

08:41:22:777 

08:41:25:773 

08:41:31:223 

08:42:12:607 

08:42:32:503 

08:42:34:763 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 	 Observações 

01/06/2021 
08:30:04 

01/06/2021 
08:44:35 

01/06/2021 Item teve empate real para o valor 109,9000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre 
08:44:35 os fornecedores com propostas empatadas. 

01/06/2021 
08:44:35 

01/06/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor MULTILUZ COMERCIAL LTDA, 
11:24:47 CNPJ/CPF: 31.128.170/0001-80. 

01/06/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MULTILUZ COMERCIAL 
11:44:58 LTDA, CNPJ/CPF: 31.128.170/0001-80. 

01/06/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: MULTILUZ COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 
14:47:29 31.128.170/0001-80, pelo melhor lance de R$ 79,0000. 

01/06/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MULTILUZ COMERCIAL LTDA -
14:47:46 CNPJ/CPF: 31.128.170/0001-80 

Não existem intenções de recurso para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Sorteio eletrônico 

Encerramento 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do prazo -
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Item: 6 - Reator lâmpada vapor sódio 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNP)/CPF Fornecedor 	ME/EPP  
Equiparada 

Declaração Quantidade Valor Unit. 
ME/EPP 

Valor Global Data/Hora 
Registro 

31.128.170/0001-80 MULTILUZ 	 Sim 	Sim 
COMERCIAL LTDA 

Marca: GOODLUX/ S0250EAR26P 
Fabricante: GOODLUX/ S0250EAR26PROCELGALV 
Modelo / Versão: GOODLUX/ S0250EAR26PROCELGALV 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR 
DE POTÊNCIA, 250W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, 
COM SELO PROCEL E INMETRO COTA RESERVADA ME/EPP 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.760.831/0001-43 ILUMINAR 	 Sim 	Sim 
COMERCIO E 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: QS 
Fabricante: QS 
Modelo / Versão: CONFORME EDITAL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR 
DE POTÊNCIA, 250W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, 
COM SELO PROCEL E INMETRO COTA RESERVADA ME/EPP 
Porte da empresa: ME/EPP 

78.794.427/0001-04 SOLAR MATERIAIS 	Sim 
E CONSTRUCOES 
ELETRICAS LTDA 

Marca: REATEC 
Fabricante: REATEC 
Modelo / Versão: REATEC 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reator lâmpada 
lâmpada: 250 watt, tensão nominal: 220 v, freqüência nominal 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.052.056/0001-39 TAKT GTN -
INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ELETRO ELET 

Marca: TAKTGTN 
Fabricante: TAKTGTN 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

Sim Sim 200 	R$ 109,9000 R$ 21.980,0000 27/05/2021 
13:38:43 

10/14 

200 	R$ 109,0000 R$ 21.800,0000 31/05/2021 
16:10:00 

200 	R$ 109,9000 R$ 21.980,0000 13/05/202 
17:52:55 

Sim 	200 	R$ 109,9000 R$ 21.980,0000 26/05/2021 
14:13:07 

vapor sódio, tipo uso: externo, potência nominal 
: 60 hz, fator potência: alto 



Modelo / Versão: S250X900 	 0 O 4 1 

01/06/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Descrição.  Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA 	DE ALTO FATOR 
DE POTÊNCIA, 250W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, 
COM SELO PROCEL E INMETRO COTA RESERVADA ME/EPP 
Porte da empresa: ME/EPP 

04.048.349/0001-54 MARSANGO 
COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA 

Sim Sim 	200 	R$ 109,9000 R$ 21.980,0000 28/05/2021 
09:39:40 

Marca: NSK 
Fabricante: NSK 
Modelo / Versão: XX 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reator lâmpada vapor sódio, tipo uso: externo, potência nominal 
lâmpada: 250 watt, tensão nominal: 220 v, freqüência nominal: 60 hz, fator potência: alto 
Porte da empresa: ME/EPP 

27.646.448/0001-33 3K LICITACOES E 	Sim 	Sim 	200 	R$ 109,9000 R$ 21.980,0000 28/05/2021 
COMERCIO DE 	 16:47:34 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EIR 

Marca: reatec 
Fabricante: reatec 
Modelo / Versão: Reator lâmpada vapor sódio, tipo uso: externo, pot 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reator lâmpada vapor sódio, tipo uso: externo, potência nominal 
lâmpada: 250 watt, tensão nominal: 220 v, freqüência nominal: 60 hz, fator potência: alto 
Porte da empresa: ME/EPP 

76.072.776/0001-89 ELETRO LUZ 	 Sim 	Sim 	200 	R$ 109,9000 R$ 21.980,0000 31/05/2021 
COMERCIO DE 	 15:43:36 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

Marca: INBRAX 
Fabricante: INBFtAX 
Modelo / Versão: . 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR 
DE POTÊNCIA, 250W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, 
COM SELO PROCEL E INMETRO COTA RESERVADA ME/EPP 
Porte da empresa: ME/EPP 

08.658.622/0001-13 3. 3. VITALLI 	 Sim 	Sim 	200 	R$ 200,0000 R$ 40.000,0000 28/05/2021 
15:02:32 

Marca: NSK 
Fabricante: NSK 
Modelo / Versão: 1554 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR 
DE POTÊNCIA, 250W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, 
COM SELO PROCEL E INMETRO.Ref1554 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNI)J/CPF Data/Hora Registro 

R$ 200,0000 08.658.622/0001-13 01/06/2021 08:30:00:323 

R$ 109,9000 76.072.776/0001-89 01/06/2021 08:30:00:323 

R$ 109,9000 29.760.831/0001-43 01/06/2021 08:30:00:323 

R$ 109,9000 78.794.427/0001-04 01/06/2021 08:30:00:323 

R$ 109,9000 27.646.448/0001-33 01/06/2021 08:30:00:323 

R$ 109,9000 07.052.056/0001-39 01/06/2021 08:30:00:323 

R$ 109,9000 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:30:00:323 

R$ 109,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:30:00:323 

R$ 108,1200 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:36:19:540 

R$ 100,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:36:58:240 

R$ 99,5200 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:37:12:840 

R$ 99,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:38:08:077 

R$ 98,4200 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:38:10:210 

R$ 97,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:38:25:613 

R$ 96,7600 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:38:31:027 

R$ 96,6400 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:38:33:190 

R$ 96,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:39:08:607 

R$ 95,2000 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:39:14:240 

R$ 95,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:39:26:370 

R$ 94,5500 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:39:36:947 

R$ 108,9000 76.072.776/0001-89 01/06/2021 08:39:46:940 

R$ 94,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:39:53:363 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 11/14 



01/06/421 

0,0 013 
COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

R$ 93,4100 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:39:59:470 

R$ 93,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:40:10:770 

R$ 92,2400 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:40:15:390 

R$ 109,0000 78.794.427/0001-04 01/06/2021 08:40:17:567 

R$ 92,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:40:18:447 

R$ 91,4800 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:40:27:473 

R$ 91,2000 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:40:29:637 

R$ 108,8900 08.658.622/0001-13 01/06/2021 08:40:29:663 

R$ 90,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:40:33:427 

R$ 89,5800 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:40:38:200 

R$ 103,6000 78.794.427/0001-04 01/06/2021 08:40:38:327 

R$ 89,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:40:46:963 

R$ 88,6800 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:40:50:947 

R$ 88,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:40:57:660 

R$ 87,0100 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:41:02:937 

R$ 86,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:41:06:387 

R$ 103,5900 08.658.622/0001-13 01/06/2021 08:41:06:707 

R$ 85,8200 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:41:11:780 

R$ 82,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:41:15:130 

R$ 85,3600 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:41:18:427 

R$ 81,6000 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:41:20:580 

R$ 81,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:41:23:723 

R$ 81,0100 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:41:26:703 

R$ 80,0900 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:42:05:060 

R$ 79,0000 31.128.170/0001-80 01/06/2021 08:42:34:487 

R$ 80,0000 04.048.349/0001-54 01/06/2021 08:42:41:750 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 	 Observações 

01/06/2021 
08:30:04 

01/06/2021 
08:44:42 

01/06/2021 Item teve empate real para o valor 109,9000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre 
08:44:42 os fornecedores com propostas empatadas. 

01/06/2021 
08:44:42 

01/06/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor MULTILUZ COMERCIAL LTDA, 
11:24:54 CNPJ/CPF: 31.128.170/0001-80. 

01/06/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MULTILUZ COMERCIAL 
11:45:52 LTDA, CNPJ/CPF: 31.128.170/0001-80. 

01/06/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: MULTILUZ COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 
14:47:35 31.128.170/0001-80, pelo melhor lance de R$ 79,0000. 

01/06/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MULTILUZ COMERCIAL LTDA -
14:47:46 CNPJ/CPF: 31.128.170/0001-80 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Sorteio eletrônico 

Encerramento 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do prazo -
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Troca de Mensagens 

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas 
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 6 itens poderão estar 
em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 08:00 e 

18:00. Mantenham-se conectados. 

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Algumas propostas do item 1 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Data 

01/06/2021 
08:30:00 

01/06/2021 
08:30:01 

01/06/2021 
08:30:01 

01/06/2021 
08:30:02 

01/06/2021 
08:30:02 
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Sistema 	01/06/2021 	 O item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:30:03 

	

Sistema 	01/06/2021 	 O item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:30:04 

	

Sistema 	01/06/2021 	 O item 6 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:30:04 

	

Sistema 	01/06/2021 	O item 2 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo 
08:40:02 	 pregoeiro. 

	

Sistema 	01/06/2021 	 O item 3 está encerrado. 
08:41:48 

	

Sistema 	01/06/2021 	O item 3 teve empate real para o valor 27,3000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre 
08:41:48 	os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento 

de Propostas. 

	

Sistema 	01/06/2021 	 O item 5 está encerrado. 
08:44:35 

	

Sistema 	01/06/2021 	O item 5 teve empate real para o valor 109,9000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre 
08:44:35 	os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento 

de Propostas. 

	

Sistema 	01/06/2021 	 O item 6 está encerrado. 
08:44:42 

	

Sistema 	01/06/2021 	O item 6 teve empate real para o valor 109,9000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre 
08:44:42 	os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento 

de Propostas. 

	

Sistema 	01/06/2021 	 O item 1 está encerrado. 
08:45:24 

	

Sistema 	01/06/2021 	O item 4 teve empate real para o valor 68,1000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre 
08:48:32 	os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento 

de Propostas. 

	

Sistema 	01/06/2021 	 O item 4 está encerrado. 
08:48:32 

	

Sistema 	01/06/2021 	O item 2 teve empate real para o valor 275,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre 
11:19:39 	os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento 

de Propostas. 

	

Sistema 	01/06/2021 	 O item 2 está encerrado. 
11:19:39 

	

Sistema 	01/06/2021 	Será iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. Favor acompanhar através da 
11:19:40 	 funcionalidade "Acompanhar julgamento/habilitação/admissibilidade. 

	

Sistema 	01/06/2021 	Senhor fornecedor ELETRO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ/CPF: 
11:20:18 	 76.072.776/0001-89, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1. 

	

Pregoeiro 	01/06/2021 	BOM DIA, TODOS OS CONVOCADOS TERÃO O PRAZO DE 2 HORAS CONTADOS DA 
11:21:46 	 CONVOCAÇÃO PARA ANEXAR A PROPOSTA ATUALIZADA 

	

Sistema 	01/06/2021 	Senhor fornecedor ELETRO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ/CPF: 
11:24:26 	 76.072.776/0001-89, solicito o envio do anexo referente ao ítem 2. 

	

Sistema 	01/06/2021 	Senhor fornecedor MULTILUZ COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 31.128.170/0001-80, 
11:24:33 	 solicito o envio do anexo referente ao ítem 3. 

	

Sistema 	01/06/2021 	Senhor fornecedor MULTILUZ COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 31.128.170/0001-80, 
11:24:40 	 solicito o envio do anexo referente ao ítem 4. 

	

Sistema 	01/06/2021 	Senhor fornecedor MULTILUZ COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 31.128.170/0001-80, 
11:24:47 	 solicito o envio do anexo referente ao ítem 5. 

	

Sistema 	01/06/2021 	Senhor fornecedor MULTILUZ COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 31.128.170/0001-80, 
11:24:54 	 solicito o envio do anexo referente ao ítem 6. 

	

Sistema 	01/06/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor MULTILUZ COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 
11:43:03 	 31.128.170/0001-80, enviou o anexo para o ítem 3. 

	

Sistema 	01/06/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor MULTILUZ COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 
11:43:48 	 31.128.170/0001-80, enviou o anexo para o ítem 4. 

	

Sistema 	01/06/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor MULTILUZ COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 
11:44:58 	 31.128.170/0001-80, enviou o anexo para o ítem 5. 

	

Sistema 	01/06/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor MULTILUZ COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 
11:45:52 	 31.128.170/0001-80, enviou o anexo para o ítem 6. 

	

Sistema 	01/06/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor ELETRO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS 
11:55:09 	 LTDA, CNPJ/CPF: 76.072.776/0001-89, enviou o anexo para o ítem 1. 

	

Pregoeiro 	01/06/2021 	Para ELETRO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - BOA TARDE CONFORME 
14:28:04 	 CONTATO PEÇO SE É POSSÍVEL BAIXAR O VALOR DESSE ITEM? 

	

Sistema 	01/06/2021 	Senhor fornecedor ELETRO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ/CPF: 
14:32:01 	76.072.776/0001-89, o prazo para envio de anexo para o ítem 2 foi encerrado pelo 

Pregoeiro. 

valor final para o item 02 , R$ 5,50 o metro 
89 

Sistema 	01/06/2021 	Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 
14:47:46 	itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento'. 

3u 

76.072.776/0001- 01/06/2021 
14:44:56 
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Pregoeiro 

9 
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1 
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01/06/2021 
14:55:05 

Eventos do Pregão 

Evento 	 Data/Hora 

Abertura da sessão 	01/06/2021 
pública 	 08:30:00 

Julgamento de 	01/06/2021 
propostas 	 11:19:40 

Abertura do prazo 	01/06/2021 
14:47:46 

Fechamento do 	01/06/2021 
prazo 	 14:55:05 

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 01/06/2021 às 
15:30:00. 

Observações 

Abertura da sessão pública 

Início da etapa de julgamento de propostas 

Abertura de prazo para intenção de recurso 

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 01/06/2021 às 
15:30:00. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. 
Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do Decreto 10.024 
de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 16:36 horas do dia 01 de junho de 2021, 
cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN 
Pregoeiro Oficial 

CAROLINE PILATI 
Equipe de Apoio 

JEANDRA WILMSEN 
Equipe de Apoio 

RAQUEL SANTANA BELCHIOR SZIMANSKI 
Equipe de Apoio 

.L 	Imprimir o 
—é.. Relatório 
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Pregão Eletrônico 
	

0137   
Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 342021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

1,1...1 I 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
1.000 	 Aceita: 	 5,9000 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

76.072.776/0001- 

89 - 	ELETRO 
LUZ COMERCIO 
DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

Marca: GEP 
Fabricante: GEP 
Modelo / Versão: 

3,5000 01/06/2021 
1.000 	5,9000 08:43:23:463 Adjudicado Consultar 	SIM 

Descrição detalhada do objeto ofertado: CONECTOR TAPIT ISOLADO 1/0 EXCLUSIVO ME/EPP .  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

04.048.349/0001- 

54 - 
MARSANGO 
COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA 

Marca: BETEL 
Fabricante: BETEL 
Modelo / Versão: XX 

3,5400 01/06/2021 
1.000 	5,9000 	 08:43:00:207 	 Consultar 	SIM 

Descrição detalhada do objeto ofertado: CONECTOR TAPIT ISOLADO 1/0 EXCLUSIVO ME/EPP..  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

78.794.427/0001- 

04 - 	SOLAR 
MATERIAIS E 
CONSTRUCOES 
ELETRICAS LTDA 

Marca: BETEL 
Fabricante: BETEL 
Modelo / Versão: BETEL 

Descrição detalhada do objeto ofertado: CONECTOR TAPIT ISOLADO 1/0 EXCLUSIVO ME/EPP...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Item: 1 - Conector antena 

4,0100 01/06/2021 
1.000 	5,9000 	08:41:17:340 	 Consultar 	SIM 
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Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

27.646.448/0001- 

33- 	3K 
LICITACOES E 
COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EIR 

Marca: bete! 
Fabricante: betel 
Modelo / Versão: CONECTOR TAPIT ISOLADO 1/0 EXCLUSIVO ME/EPP 

Descrição detalhada do objeto ofertado: CONECTOR TAPIT ISOLADO 1/0 EXCLUSIVO ME/EPP  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqmj. 

Volt 

Imprimir o 
Relatório 

5,9000 01/06/2021 
1.000 	5,9000 	 Consultar 	SIM 

08:30:00:233 
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Pregão Eletrônico 
	 OU13)   

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 342021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Solicitada: 	 Qtde 	 Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
100 	 Aceita: u 	 275,0000 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

76.072.776/0001- 

89- 	ELETRO 
LUZ COMERCIO 
DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

Marca: RCM 
Fabricante: RCM 
Modelo / Versão: 

275,0000 01/06/2021 
100 	275,0000 	

08:30:00:233 	
5,5000 Adjudicado Consultar 	SIM 

Descrição detalhada do objeto ofertado: FIO 4MM FLEXÍVEL EXCLUSIVO ME/EPP...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

04.048.349/0001- 

54 - 
MARSANGO 
COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA 

Marca: ZATFLEX 
Fabricante: ZATFLEX 
Modelo / Versão: XX 

275,0000 01/06/2021 
100 	275,0000 	 08:30:00:233 	

Consultar 	SIM 

Descrição detalhada do objeto ofertado: FIO 4MM FLEXÍVEL EXCLUSIVO ME/EPP  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

M n 
Imprimir o 

• Relatório 

Item: 2 - Conector antena 
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Pregão Eletrônico Ok-014:`) 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 342021  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 3 - Lâmpada de carga Qtde Solicitada: 
800 	 Aceita: 	 27,3000 	 Sem 

Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

• Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

31.128.170/0001- 

18,4000 01/06/2021 80 - 	 800 	27,0000 	 Adjudicado Consultar 	SIM 
MULTILUZ 	 08:39:40:140 

COMERCIAL LTDA 

Marca: GOODLUX 
Fabricante: GOODLUX/S0250E40-T 
Modelo / Versão: GOODLUX/S0250E40-T 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR,  COM VIDA MÉDIA DE 32.000 

HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS,  COM SELO PROCEL E INMETRO EXLUSIVO ME/EPP...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

33.584.641/0001- 

90 - 	 18,4900 01/06/2021 
ADRIANA LEME 

• ALVES MATERIAIS 	

800 	27,3000 	 08:39:34:343 	
Consultar 	SIM 

ELETRICOS 

Marca: Sanlight 
Fabricante: Sanlight 
Modelo / Versão: ST250W 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR,  COM VIDA MÉDIA DE 32.000  

HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS,  COM SELO PROCEL E INMETRO EXLUSIVO ME/EPP...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

04.048.349/0001- 

54 - 
MARSANGO 
COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA 

Marca: GOODLUX 
Fabricante: GOODLUX 
Modelo / Versão: XX 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR,  COM VIDA MÉDIA DE 32.000 

20,5900 01/06/2021 
800 	27,3000 	 08:38:14:633 

Consultar 	SIM 
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800 	27,3000 
(4 08:30:00:233 	

Consultar SIM 
27,3000 01/06/2021 

01/06/2021 r'' .1 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

HORAS 'E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO EXLUSIVO ME/EPP  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

78.794.427/0001- 

04 -  CS,  SOLAR 
MATERIAIS E 
CONSTRUCOES 
ELETRICAS LIDA 

Marca: EMPALUX 
Fabricante: EMPALUX 
Modelo / Versão: EMPALUX 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR COM VIDA MÉDIA DE 32.000 

HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO EXLUSIVO ME/EPP  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 
	

Declaração de Acessibilidade; SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

34.208.837/0001- 

42 - 'k SUN TEC 
MATERIAIS 
	 800 	27,3000 	 Consultar 	SIM 

27,300001/06/2021 
08:30:00:233 

ELETRICOS LIDA 

Marca: LENUTLUX 
Fabricante: LENUTLUX 
Modelo / Versão: LT250 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR,  COM VIDA MEDIA DE 32.000 

HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS COM SELO PROCEL E INMETRO EXLUSIVO ME/EPP..  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade; SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

29.760.831/0001- 

43 - 
ILUMINAR 
COMERCIO E 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: G.LIGHT 
Fabricante: G.LIGHT 
Modelo / Versão: CONFORME EDITAL 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR,  COM VIDA MÉDIA DE 32.000 

HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO EXLUSIVO ME/EPP  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade; SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique esqui. 

1+16r5u. 	Volta' 

Imprimir o 
Relatório 

25,9300 01/06/2021 
800 	27,3000 Consultar 	SIM (4 08:39:47:507 
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01/06/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 
	 14 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 342021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 4 - Reator lâmpada 	Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
vapor mercúrio 	 800 Aceita: 	 68,1000 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

• Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

31.128.170/0001- 

55,0000 01/06/2021 80 - 	 800 	68,0000 	 Adjudicado Consultar 	SIM 
MULTILUZ 	 08:46:31:767 

COMERCIAL LTDA 

Marca: GOODLUX 
Fabricante: GOODLUX/MER12SEARGALV 
Modelo / Versão: GOODLUX/MER125EARGALV 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM BASE PARA RELE, ALTO FATOR DE  

POTÊNCIA 125W, FIO 1X2,5MM,  COM FIO, 220V,  GALVANIZADO,  TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65° EXCLUSIVO ME/EPP...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

78.794.427/0001 

04 - 	SOLAR 	 56,0500 01/06/2021 

• 

MATERIAIS E 800 	68,1000 ' 	08:46:24:010 	
Consultar 	SIM  

CONSTRUCOES 

 

ELETRICAS LTDA 

Marca: REATEC 
Fabricante: REATEC 
Modelo / Versão: REATEC 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Reator lâmpada vapor mercúrio, tipo uso: externo, potência nominal lâmpada: 

125 watt, tensão nominal: 220 v freqüência nominal: 60 hz, fator  potência: alto, normas técnicas: nbr 5.125,80  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

76.072.776/0001- 

89- • ELETRO 
LUZ COMERCIO 
DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

Marca: INBRAX 
Fabricante: INBRAX 
Modelo / Versão: . 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO,  COM BASE PARA RELE, ALTO FATOR DE  
POTÊNCIA 125W,  FIO 1X2,5MM,  COM FIO,  220V,  GALVANIZADO,  TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65° EXCLUSIVO ME/EPP  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

62,9500 01/06/2021 
800 	68,1000 	 Consultar 	SIM 

, 08:40:36:207 
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01/06/2021f. 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Detlação de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

08.658.622/0001- 
64,9900 01/06/2021 

800 	120,0000 	
08:39:59:277 	

Consultar 	SIM 
• 

13- 	. 1 1 
VITALLI 

Marca: NSK 
Fabricante: NSK 
Modelo / Versão: 1495 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Reator vapor de mercúrio,  com base  para rele,  alto fator de  potência 125w,  fio 

1x2,5mm,  com fio,  220v, galvanizado,  tw máximo 105° e d.t máximo 65°. Ref 1495...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

04.048.349/0001- 

54 - 
MARSANGO 	 66,1300 01/06/2021 
COMERCIO DE 	800 	68,1000 

08:38:08:063 	
Consultar 	SIM 

MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA 

Marca: NSK 
Fabricante: NSK 
Modelo / Versão: XX 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Reator lâmpada vapor mercúrio, tipo uso: externo, potência nominal lâmpada. 

125 watt tensão nominal: 220 v, freqüência nominal: 60 hz,  fator  potência: alto,  normas técnicas: nbr 5.125  80 ... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

29.760.831/0001- 

43 - 
68,1000 01/06/2021 ILUMINAR 	 800 	68,1000 	 Consultar 	SIM 

COMERCIO E 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: QS 
Fabricante: QS 
Modelo / Versão: CONFORME EDITAL 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE MERCURIO,  COM BASE PARA RELE, ALTO FATOR DE  
POTÊNCIA 125W,  FIO 1X2,5MM,  COM FIO,  220V,  GALVANIZADO,  TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65° EXCLUSIVO ME/EPP  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

07.052.056/0001- 

39 - 	• TAKT 
GTN - INDUSTRIA 
E COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ELETRO ELET 

Marca: TAKTGTN 
Fabricante: TAKTGTN 
Modelo / Versão: N125X900 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE MERCURIO,  COM BASE PARA RELE ALTO FATOR DE  

POTÊNCIA 125W,  FIO 1X2,5MM,  COM FIO,  220V,  GALVANIZADO,  TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65° EXCLUSIVO ME/EPP  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 
	

Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

08:30:00:233 

68,1000 01/06/2021 
800 	68,1000 	

08:30:00:233 	
Consultar 	SIM 
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01/06/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

independente de proposta: Sin 
	

o 014 
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 

	
Declaração de Acessibil ade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: 5111 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

u 	0 

Imprimir o 
t=-k Relatório 
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103,5900 01/06/2021 
600 200,0000 C 08:40:59:310 

Consultar 

01/06/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

 

O t) O 1 4,5 

  

   

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 342021  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 5 - Reator lâmpada 	Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
vapor sódio 	 600 	 Aceita: 	 109,9000 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

31.128.170/0001- 

80 - 
MULTILUZ 
COMERCIAL LTDA 

600 	
109,0000 79,0000 01/06/2021 

4,- 	08:42:32:503 
Adjudicado Consultar 

Marca: GOODLUX/ S0250EAR26P 
Fabricante: GOODLUX/ S0250EAR26PROCELGALV 
Modelo / Versão: GOODLUX/ S0250EAR26PROCELGALV 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 
250W,  FIO DE 1X2,5mm,  COM FIO,  220V,  GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°,  COM SELO PROCEL E INMETRO 

AMPLA CONCORRÊNCIA...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

04.048.349/0001- 

54 - 
MARSANGO 	 80,0000 01/06/2021 
COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA 

Marca: NSK 
Fabricante: NSK 
Modelo / Versão: XX 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Reator lâmpada vapor sódio, tipo uso: externo, potência nominal lâmpada: 250 

watt,  tensão nominal: 220 v freqüência nominal: 60 hz,  fator  potência: alto  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

08 658 622/0001- 

13 - 	J. J. 
VITALLI 

Marca: NSK 
Fabricante: NSK 
Modelo / Versão: 1554 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 
250W,  FIO DE 1X2,5mm, COM FIO,  220V,  GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°,  COM SELO PROCEL E  

600 	109,9000 	 08:42:34:763 	 Consultar 	SIM  
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109,9000 01/06/2021 
600 	109,9000 

08:30:00:233 
Consultar 	SIM 

01/06/2021 O 	1 /I (i 
	

COMPRASNET- O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

INMETR6Ref1554...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
	

Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: Sim 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

78.794.427/0001- 

04 - 	SOLAR 	 103,6000 01/06/2021 
MATERIAIS E 	 600 	109,9000 

08:40:32:537 	
Consultar 	SIM  

CONSTRUCOES 
ELETRICAS LTDA 

Marca: REATEC 
Fabricante: REATEC 
Modelo / Versão: REATEC 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Reator lâmpada vapor sódio, tipo uso: externo, potência nominal lâmpada: 250 

watt, tensão nominal: 220 v freqüência nominal: 60 hz fator  potência: alto  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

76.072.776/0001- 

89 - 4iik ELETRO 
LUZ COMERCIO 
DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

Marca: INBRAX 
Fabricante: INBRAX 
Modelo / Versão: 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA 
250W, FIO DE 1X2,5mm,  COM FIO, 220V,  GALVANIZADO,  TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65° COM SELO PROCEL E INMETRO 

AMPLA CONCORRÊNCIA  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

29.760.831/0001-

43 - 
ILUMINAR 
COMERCIO E 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: QS 
Fabricante: QS 
Modelo / Versão: CONFORME EDITAL 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA  
250W, FIO DE 1X2,5mm  COM FIO, 220V,  GALVANIZADO,  TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°,  COM SELO PROCEL E INMETRO 

AMPLA CONCORRÊNCIA  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

07.052.056/0001- 

39 -% TAKT 
109,9000 01/06/2021 GTN - INDUSTRIA 	600 	109,9000 	 Consultar 

E COMERCIO DE 	 08:30:00:233 

PRODUTOS 
ELETRO ELET 

Marca: TAKTGTN 
Fabricante: TAKTGTN 
Modelo / Versão: 5250X900 

108,9000 01/06/2021 
600 	109,9000 Consultar 	SIM 

(1-4 08:39:30:923 
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01/06/2021 	 COMPRASNET- O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 	
(Y-G 
	

"7  Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE•POTE  
250W, FIO DE 1X2,5mm,  COM FIO, 220V,  GALVANIZADO,  TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°,  COM SELO PROCEL EINMETRO  

AMPLA CONCORRÊNCIA...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

27.646.448/0001- 

33 - 	3K 
LICITACOES E 
COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EIR 

Marca: reatec 
Fabricante: reatec 
Modelo / Versão: Reator lâmpada vapor sódio, tipo uso: externo, pot 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Reator lâmpada vapor sódio, tipo uso: externo, potência nominal lâmpada: 250 

watt, tensão nominal: 220 v freqüência nominal: 60 hz fator  potência: alto  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta; SIM 

1114-- 	Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Menu Voltar 

Imprimir o 
Relatório 

109,9000 01/06/2021 
600 109,9000 	

C 08:30:00:233 	
Consultar SIM 
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08.658.622/0001- 

13- 	J. 3. 
VITALLI 

200 	200,0000 
08:41:06:707 	 Consultar 	SIM 

103,5900 01/06/2021 

01/06/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 
	 O h 1 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 342021  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

V.7.jr.A• 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 6 - Reator lâmpada 	Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
vapor sódio 	 200 	 Aceita: 	 109,9000 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

31.128.170/0001- 

80 - 
MULTILUZ 
COMERCIAL LTDA 

Marca: GOODLUX/ S0250EAR26P 
Fabricante: GOODLUX/ S0250EAR26PROCELGALV 
Modelo / Versão: GOODLUX/ S0250EAR26PROCELGALV 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 
250W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO,  TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, COM SELO PROCEL E INMETRO 

COTA RESERVADA ME/EPP...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

04.048.349/0001- 

54 - 
MARSANGO 	 80,0000 01/06/2021 
COMERCIO DE 	200 	109,9000 	 08:42:41:750 	 Consultar 	SIM  

MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA 

Marca: NSK 
Fabricante: NSK 
Modelo / Versão: XX 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Reator lâmpada vapor sódio, tipo uso: externo, potência nominal lâmpada: 250 

watt,  tensão nominal: 220 v, freqüência nominal: 60 hz,  fator potência: alto .  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

79,0000 01/06/2021 200 	109,0000 	 Adjudicado Consultar 	SIM 
08:42:34:487 

Marca: NSK 
Fabricante: NSK 
Modelo / Versão: 1554 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 
250W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO 220V,  GALVANIZADO,  TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°,  COM SELO PROCEL E  
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200 	109,9000 	 08:40:38:327 	 Consultar 	SIM 
 

103,6000 01/06/2021 

39 - 	TAKT 
GTN - INDUSTRIA 
E COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ELETRO ELET 

200 	109,9000 
08:30:00:233 

Consultar 	SIM 
109,9000 01/06/2021 

01/06/2021,-, , 	 COMPRASNET O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 
• 

INMETRO.Ref1554...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
	

Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

78.794.427/0001- 

04 - , SOLAR 
MATERIAIS E 
CONSTRUCOES 
ELETRICAS LTDA 

Marca: REATEC 
Fabricante: REATEC 
Modelo / Versão: REATEC 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Reator lâmpada vapor sódio, tipo uso: externo, potência nominal lâmpada: 250 

watt, tensão nominal: 220 v, freqüência nominal: 60 hz, fator  potência: alto  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

76.072.776/0001- 

89 - 	ELETRO 
LUZ COMERCIO 
DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

Marca: INBRAX 
Fabricante: INBRAX 
Modelo / Versão: 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 
250W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO,  220V,  GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°,  COM SELO PROCEL E INMETRO 

COTA RESERVADA ME/EPP „  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

07.052.056/0001- 

108,9000 01/06/2021 
200 	109,9000 	 08:39:46:940 	 Consultar 	SIM 

Marca: TAKTGTN 
Fabricante: TAKTGTN 
Modelo / Versão: 5250X900 
Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 
250W, FIO DE 1X2,5mm,  COM FIO, 220V,  GALVANIZADO,  TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65° COM SELO PROCEL E INMETRO 

COTA RESERVADA ME/EPP...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

29.760.831/0001- 

109,9000 01/06/2021 
200 	109,9000 	 Consultar 	SIM 

08:30:00:233 

43 
ILUMINAR 
COMERCIO E 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: QS 
Fabricante: QS 
Modelo / Versão: CONFORME EDITAL 
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Descrição detalhada do objeto ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTENCIA, 
250W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V,  GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, COM SELO PROCEL E 'INMETRO  

COTA RESERVADA ME/EPP  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

27.646,448/0001- 

33 - 1.44 3K 
109,9000 01/06/2021 LICITACOES E 	200 	109,9000 	 Consultar 	SL'll 

COMERCIO DE 	 , 08:30:00:233 

MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EIR 

Marca: reatec 
Fabricante: reatec 
Modelo / Versão: Reator lâmpada vapor sódio, tipo uso: externo, pot 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Reator lâmpada vapor sódio, tipo uso: externo, potência nominal lâmpada: 250 

watt, tensão nominal: 220 v, freqüência nominal: 60 hz, fator  potência; alto „  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

+1+-m lu. 	V 

Imprimir o 
	 Relatório 
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76.072.776/0001-89 - 

Item Descrição 

1 	Conector antena  
Marca: GEP 
Fabricante: GEP 
Modelo / Versão: . 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONECTOR TAPIT ISOLADO 1/0 EXCLUSIVO ME/EPP 

ELETRO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
Unidade de 	Quantidade Critério de Valor 

Fornecimento 	 (*) 
Unidade 	 1000 	 R$ 5,9000 

01/06/2021 
	

ComprasNet 
	

OU O 1 5 
PREGÃO ELETRÔNICO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão Eletrônico No 00034/2021(SRP) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

31.128.170/0001-80 - MULTILUZ COMERCIAL LTDA 
Unidade de 

Fornecimento 
3 Lâmpada de carga 	 Unidade 

Marca: GOODLUX 
Fabricante: GOODLUX/S0250E40-T 
Modelo / Versão: GOODLUX/S0250E40-T 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR, COM VIDA MÉDIA DE 32.000 HORAS E 
FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO EXLUSIVO ME/EPP 

4 Reator lâmpada vapor 	Unidade 	 800 	 R$ 68,1000 R$ 55,0000 R$ 44.000,0000 
mercúrio 

Marca: GOODLUX 
Fabricante: GOODLUX/MER125EARGALV 
Modelo / Versão: GOODLUX/MER125EARGALV 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM BASE PARA RELE, ALTO FATOR DE POTÊNCIA 
125W, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65° EXCLUSIVO ME/EPP 

5 	Reator lâmpada vapor sódio 	Unidade 	 600 	 R$ 109,9000 R$ 79,0000 
Marca: GOODLUX/ S0250EAR26P 
Fabricante: GOODLUX/ S0250EAR26PROCELGALV 
Modelo / Versão: GOODLUX/ S0250EAR26PROCELGALV 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE 
FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, COM SELO PROCEL E 
CONCORRÊNCIA 

6 Reator lâmgadupor sódio 	Unidade 
Marca: GOODLUX/ S0250EAR26P 
Fabricante: GOODLUX/ S0250EAR26PROCELGALV 
Modelo / Versão: GOODLUX/ S0250EAR26PROCELGALV 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 250W, 
FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, COM SELO PROCEL E INMETRO COTA 
RESERVADA ME/EPP 

	

Total do Fornecedor: 	 R$ 
121.920,0000 

Valor 
Unitário 
R$ 3,5000 R$ 3.500,0000 

Item Descrição Critério de Valor 	Valor Quantidade 	 Valor Global 
(*) 	 Unitário 

800 	 R$ 27,3000 R$ 18,4000 R$ 14.720,0000 

R$ 47.400,0000 

POTÊNCIA, 250W, 
INMETRO AMPLA 

200 	 R$ 109,9000 R$ 79,0000 R$ 15.800,0000 

Valor Global 

100 	 R$ 275,0000 2 Conector antena 	 Unidade 
Marca: RCM 
Fabricante: RCM 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FIO 4MM FLEXÍVEL EXCLUSIVO ME/EPP 

R$ 5,5000 	R$ 550,0000 

Total do Fornecedor: R$ 4.050,0000 

Valor Global da Ata: 	 R$  
125.970,0000 

(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável. 

Imprimir o 
6L-7 Relatório 
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Pregão Eletrônico 
	 (} -0 1 5 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico 

N° 00034/2021 (SRP) 

Às 16:36 horas do dia 01 de junho de 2021, após analisado o resultado do Pregão no 00034/2021, referente ao 
Processo n° 34, o pregoeiro, Sr(a) ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

Item: 1 
Descrição: Conector antena 
Descrição Complementar: CONECTOR TAPIT ISOLADO 1/0 EXCLUSIVO ME/EPP 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.000 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 5,9000 

	
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ELETRO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 3,5000 e a 
quantidade de 1.000 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 01/06/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS 
16:36:56 ELETRICOS LTDA, CNPJ/CPF: 76.072.776/0001-89, Melhor lance: R$ 3,5000 

Item: 2 
Descrição: Conector antena 
Descrição Complementar: FIO 4MM FLEXÍVEL EXCLUSIVO ME/EPP 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 275,0000 

	
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ELETRO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 275,0000 
com valor negociado a R$ 5,5000 e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 

Adjudicado 01/06/202116:36:56 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA, CNPJ/CPF: 76.072.776/0001-89, Melhor lance: R$ 275,0000, Valor 
Negociado: R$ 5,5000 

Item: 3 
Descrição: Lâmpada de carga 
Descrição Complementar: LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR, COM VIDA MÉDIA DE 32.000 HORAS E 
FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO EXLUSIVO ME/EPP 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
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Quantidade: 800 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 27,3000 

	
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MULTILUZ COMERCIAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 18,4000 e a quantidade de 800 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

01/06/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MULTILUZ COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 
16:36:56 	31.128.170/0001-80, Melhor lance: R$ 18,4000 

Item: 4 
Descrição: Reator lâmpada vapor mercúrio 
Descrição Complementar: Reator lâmpada vapor mercúrio, tipo uso: externo, potência nominal lâmpada: 125 
watt, tensão nominal: 220 v, freqüência nominal: 60 hz, fator potência: alto, normas técnicas: nbr 5.125,80 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 800 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 68,1000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MULTILUZ COMERCIAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 55,0000 e a quantidade de 800 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 01/06/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MULTILUZ COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 
16:36:56 	31.128.170/0001-80, Melhor lance: R$ 55,0000 

Item: 5 
Descrição: Reator lâmpada vapor sódio 
Descrição Complementar: Reator lâmpada vapor sódio, tipo uso: externo, potência nominal lâmpada: 250 watt, 
tensão nominal: 220 v, freqüência nominal: 60 hz, fator potência: alto 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 600 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 109,9000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MULTILUZ COMERCIAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 79,0000 e a quantidade de 600 
Unidade 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 01/06/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MULTILUZ COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 
16:36:56 	31.128.170/0001-80, Melhor lance: R$ 79,0000 

Item: 6 
Descrição: Reator lâmpada vapor sódio 
Descrição Complementar: Reator lâmpada vapor sódio, tipo uso: externo, potência nominal lâmpada: 250 watt, 
tensão nominal: 220 v, freqüência nominal: 60 hz, fator potência: alto 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 109,9000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MULTILUZ COMERCIAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 79,0000 e a quantidade de 200 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Observações 

Adjudicado 
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Adjudicado 01/06/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MULTILUZ COMERCIAL LTDA, C /CPF: 
16:36:56 	31.128.170/0001-80, Melhor lance: R$ 79,0000 	 t\--) 

Fim do documento 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=944210&acao=A&tipo=t 	 3/3 



01/06/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 
	 O15  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico 

N° 00034/2021 (SRP) 

Às 16:38 horas do dia 01 de junho de 2021, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. AMERICO BELLE, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 34, Pregão no 00034/2021. 

Resultado da Homologação 

Item: 
Descrição: Conector antena 
Descrição Complementar: CONECTOR TAPIT ISOLADO 1/0 EXCLUSIVO ME/EPP 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.000 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 5,9000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ELETRO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 3,5000 e a 
quantidade de 1.000 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 
01/06/2021 
16:36:56 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRO LUZ COMERCIO DE 
MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ/CPF: 76.072.776/0001-89, Melhor lance: R$ 

3,5000 

Homologado 01/06/2021 AMERICO 
16:38:23 BELLE 

Item: 2 
Descrição: Conector antena 
Descrição Complementar: FIO 4MM FLEXÍVEL EXCLUSIVO ME/EPP 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 275,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ELETRO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 275,0000 , 
com valor negociado a R$ 5,5000 e a quantidade de 100 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 
01/06/2021 
16:36:56 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ELETRO LUZ COMERCIO DE 
MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ/CPF: 76.072.776/0001-89, Melhor lance: R$ 

275,0000, Valor Negociado: R$ 5,5000 

Homologado 01/06/2021 AMERICO 
16:38:33 BELLE 

Item: 3 
Descrição: Lâmpada de carga 
Descrição Complementar: LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR, COM VIDA MÉDIA DE 32.000 HORAS E 
FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO EXLUSIVO ME/EPP 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
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AplicalndAesjDecreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 800 
Valor Estimado: R$ 27,3000 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MULTILUZ COMERCIAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 18,4000 e a quantidade de 800 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 

Homologado 

01/06/2021 
16:36:56 

01/06/2021 AMERICO 
16:38:40 	BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MULTILUZ COMERCIAL LTDA, 
CNPJ/CPF: 31.128.170/0001-80, Melhor lance: R$ 18,4000 

Item: 4 
Descrição: Reator lâmpada vapor mercúrio 
Descrição Complementar: Reator lâmpada vapor mercúrio, tipo uso: externo, potência nominal lâmpada: 125 
watt, tensão nominal: 220 v, freqüência nominal: 60 hz, fator potência: alto, normas técnicas: nbr 5.125,80 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 800 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 68,1000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MULTILUZ COMERCIAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 55,0000 e a quantidade de 800 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

01/06/2021 
16:36:56 

Homologado 01/06/2021 AMERICO 
16:38:47 	BELLE  

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MULTILUZ COMERCIAL LTDA, 
CNPJ/CPF: 31.128.170/0001-80, Melhor lance: R$ 55,0000 

Adjudicado 

Item: 5 
Descrição: Reator lâmpada vapor sódio 
Descrição Complementar: Reator lâmpada vapor sódio, tipo uso: externo, potência nominal lâmpada: 250 watt, 
tensão nominal: 220 v, freqüência nominal: 60 hz, fator potência: alto 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 600 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 109,9000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MULTILUZ COMERCIAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 79,0000 e a quantidade de 600 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

01/06/2021 
16:36:56 

Homologado 01/06/2021 AMERICO 
16:38:54 	BELLE  

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MULTILUZ COMERCIAL LTDA, 
CNPJ/CPF: 31.128.170/0001-80, Melhor lance: R$ 79,0000 

Adjudicado 

Item: 6 
Descrição: Reator lâmpada vapor sódio 
Descrição Complementar: Reator lâmpada vapor sódio, tipo uso: externo, potência nominal lâmpada: 250 watt, 
tensão nominal: 220 v, freqüência nominal: 60 hz, fator potência: alto 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 109,9000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=9442108,tipo=t 	 2/3 



01/06/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Situação: Homologado 
	

O O 1 5 
Adjudicado para: MULTILUZ COMERCIAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 79,0000 e a quantidade' de 200 
Unidade 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

01/06/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MULTILUZ COMERCIAL LTDA, 
16:36:56 	 CNPJ/CPF: 31.128.170/0001-80, Melhor lance: R$ 79,0000 

Homologado 01/06/2021 AMERICO 
16:39:01 	BELLE 

Adjudicado 

Fim do documento 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=944210&tipo=t 	 3/3 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão Eletrônico No 00034/2021(SRP) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

31.128.170/0001-80 - MULTILUZ COMERCIAL LTDA 
Unidade de 	 Critério de Valor 	Valor Item Descrição 	 Quantidade 	 Valor Global Fornecimento 	 (*) 	Unitário 

3 Lâmpada de carga 	 Unidade 	 800 	 R$ 27,3000 R$ 18,4000 R$ 14.720,0000 
Marca: GOODLUX 
Fabricante: GOODLUX/S0250E40-T 
Modelo / Versão: GOODLUX/S0250E40-T 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W TUBULAR, COM VIDA MÉDIA DE 32.000 HORAS E 
FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO EXLUSIVO ME/EPP 

4 Reator lâmpada 	vaus 	Unidade 	 800 	 R$ 68,1000 R$ 55,0000 R$ 44.000,0000 
mercúrio  

Marca: GOODLUX 
Fabricante: GOODLUX/MER125EARGALV 
Modelo / Versão: GOODLUX/MER125EARGALV 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM BASE PARA RELE, ALTO FATOR DE POTÊNCIA 
125W, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65° EXCLUSIVO ME/EPP 

5 	Reator lâmpada vapor sódio 	Unidade 	 600 	 R$ 109,9000 R$ 79,0000 R$ 47.400,0000 
Marca: GOODLUX/ 50250EAR26P 
Fabricante: GOODLUX/ S0250EAR26PROCELGALV 
Modelo / Versão: GOODLUX/ S0250EAR26PROCELGALV 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 250W, 
FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, COM SELO PROCEL E INMETRO AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

6 Reator lâmpada vapor sódio 	Unidade 	 200 	 R$ 109,9000 R$ 79,0000 R$ 15.800,0000 
Marca: GOODLUX/ S0250EAR26P 
Fabricante: GOODLUX/ S0250EAR26PROCELGALV 
Modelo / Versão: GOODLUX/ S0250EAR26PROCELGALV 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 250W, 
FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, COM SELO PROCEL E INMETRO COTA 
RESERVADA ME/EPP 

	

Total do Fornecedor: 	 R$ 
121.920,0000 

76.072.776/0001-89 - ELETRO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
Unidade de 	 Critério de Valor 	Valor Item Descrição 	 Quantidade 	 Valor Global 

Fornecimento 	 (*) 	Unitário 
1 Conector antena 	 Unidade 	 1000 	 R$ 5,9000 R$ 3,5000 R$ 3.500,0000 

Marca: GEP 
Fabricante: GEP 
Modelo / Versão: . 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONECTOR TAPIT ISOLADO 1/0 EXCLUSIVO ME/EPP 

2 Conector antena 	 Unidade 	 100 	 R$ 275,0000 R$ 5,5000 	R$ 550,0000 
Marca: RCM 
Fabricante: RCM 
Modelo / Versão: . 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FIO 4MM FLEXÍVEL EXCLUSIVO ME/EPP 

Total do Fornecedor: R$ 4.050,0000 

	

Valor Global da Ata: 	 R$  
125.970,0000 

(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável. 

	

••% 	Imprimir o 
-P Relatório 

https://www.comprasnet  gov.br/seguro/indexgov.asp 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2021 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema PR, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui 
o Pregão Eletrõnico n° 034/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇO, resolve ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela abaixo: 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidad 

e 
Preço 

ELETRO LUZ 
COMERCIO DE 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP 

1 CONECTOR TAPIT ISOLADO 1/0 
EXCLUSIVO ME/EPP 

GEP 1.000,00 3,50 

ELETRO LUZ 
COMERCIO DE 
MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP 

2 FIO 4MM FLEXÍVEL EXCLUSIVO 
ME/EPP 

RCM 100,00 5,50 

MULTILUZ 
COMERCIAL LTDA 

3 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W 
TUBULAR, COM VIDA MÉDIA DE 
32.000 HORAS E FLUXO 
LUMINOSO MÍNIMO DE 33.200 
LUMENS, COM SELO PROCEL E 
INMETRO EXLUSIVO ME/EPP 

GOODLUX 800,00 18,40 

MULTILUZ 
COMERCIAL LTDA 

4 REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, 
COM BASE PARA RELE, ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA 125W, FIO 
1X2,5MM, COM FIO, 220V, 
GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E 
D.T MÁXIMO 65° EXCLUSIVO 
ME/EPP 

GOODLUX 800,00 55,00 

MULTILUZ 
COMERCIAL LTDA 

5 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM 
BASE PARA RELE DE ALTO FATOR 
DE POTÊNCIA, 250W, FIO DE 
1X2,5mm, COM FIO, 220V, 
GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° 
EDTMÁXIMO 65°, COM SELO 
PROCEL E INMETRO AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

GOODLUX/ 
50250EAR26P 

600,00 79,00 

MULTILUZ 
COMERCIAL LTDA 

6 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM 
BASE PARA RELE DE ALTO FATOR 
DE POTÊNCIA, 250W, FIO DE 
1X2,5mm, COM FIO, 220V, 
GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° 
EDTMÁXIMO 65°, COM SELO 
PROCEL E INMETRO COTA 
RESERVADA ME/EPP 

GOODLUX/ 
S0250EAR26P 

200,00 79,00 

Capanema - PR, 14 de junho de 2021 
C_ 

Roselia 

 

Kriger Becker'Pagani 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 14 de junho de 2021 10:00 

Para: 	 'eletroluzlicita@terra.com.br' 

Assunto: 	 ATA 191 PARA ASSINATURA 

Anexos: 	 ATA 191 ELETRO LUZ.pdf 

BOM DIA 
ESTAMOS ENCAMINHANDO ATA DE REGISTR DE PREÇOS 191/2021 PARA 
ASSINATURA. 
CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E 
NOS DEVOLVER VIA E-MAIL. 
SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 
DUAS VIAS O CONTRATO 

ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES 
AV., GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
CHEFE DO SETOR DE LICITAÇÕES 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 segunda-feira, 14 de junho de 2021 10:01 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00032.txt 

The original message was received at Mon, 14 Jun 2021 10:00:30 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

- 	- The following addresses had successful delivery notifications -- • • <eletroluzlicita@terra.com.br> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

- •• Transcript of session follows 	<eletroluzlicita@terra.com.br>... relayed; expect no further notifications 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
	 O 

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 14 de junho de 2021 10:03 
Para: 	 'licita2406@gmail.com' 

Assunto: 	 ATA PARA ASSINATURA 
Anexos: 	 ATA 192- MULTILUZ.pdf 

BOM DIA 
ESTAMOS ENCAMINHANDO ATA DE REGISTR DE PREÇOS 192/2021 PARA 
ASSINATURA. 
CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E 
NOS DEVOLVER VIA E-MAIL. 
SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 
DUAS VIAS O CONTRATO 
XSSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES 
AV., GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
CHEFE DO SETOR DE LICITAÇÕES 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: 	 segunda-feira, 14 de junho de 2021 10:03 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00043.txt 

The original message was received at Mon, 14 Jun 2021 10:02:37 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

-• •• The following addresses had successful delivery notifications 	<licita2406@gmail.com> (relayed to non- 

DSN-aware mailer) 

• • - Transcript of session follows 	<licita2406@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 14 de junho de 2021 10:04 

Para: 	 'gerenciademaquinas@gmail.com'; 'empenho@capanema.pr.gov.br' 

Assunto: 	 MATERIAL PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA 

Anexos: 	 Classificação por Fornecedor.pdf 

BOM DIA 

ESSE PREGÃO ESTÁ PRONTO, PODERÁ SER UTILIZADO A PARTIR DE 16/06/2021. 

ATT.ROSELIA 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
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De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 segunda-feira, 14 de junho de 2021 10:04 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00054.txt 

The original message was received at Mon, 14 Jun 2021 10:04:12 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

-• • The following addresses had successful delivery notifications 	<empenho@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <gerenciademaquinas@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

	 Transcript of session follows ••--• <empenho@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

<gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 
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PORTARIA N° 7.890, DE 14 DE JUNHO DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 34/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em 
seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 34/2021, 
objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério 
menor nreco Por Item 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidad 

e 
Preço 

ELETRO LUZ COMERCIO 
DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - EPP 

1 CONECTOR TAPIT 
ISOLADO 1/0 
EXCLUSIVO ME/EPP 

GEP 1.000,00 3,50 

ELETRO LUZ COMERCIO 
DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - EPP 

2 FIO 4MM FLEXÍVEL 
EXCLUSIVO ME/EPP 

RCM 100,00 5,50 

MULTILUZ COMERCIAL 
LTDA 

3 LÂMPADA VAPOR DE 
SÓDIO 250W 
TUBULAR, COM VIDA 
MÉDIA DE 32.000 
HORAS E FLUXO 
LUMINOSO MÍNIMO DE 
33.200 LUMENS, COM 
SELO PROCEL E 
INMETRO EXLUSIVO 
ME/EPP 

GOODLUX 800,00 18,40 

MULTILUZ COMERCIAL 
LTDA 

4 REATOR VAPOR DE 
MERCÚRIO, COM BASE 
PARA RELE, ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA 
125W, FIO 1X2,5MM, 
COM FIO, 220V, 
GALVANIZADO, TW 
MÁXIMO 105° E D.T 
MÁXIMO 65° 
EXCLUSIVO ME/EPP 

GOODLUX 800,00 55,00 

MULTILUZ COMERCIAL 
LTDA 

5 REATOR VAPOR DE 
SÓDIO COM BASE 
PARA RELE DE ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA, 
250W, FIO DE 
1X2,5mm, COM FIO, 
220V, GALVANIZADO, 
TW MÁXIMO 105° 
EDTMÁXIMO 65°, COM 
SELO PROCEL E 

GOODLUX/ 
50250EAR26P 

600,00 79,00 

("\-) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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INMETRO AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

MULTILUZ COMERCIAL 
LTDA 

6 REATOR VAPOR DE 
SÓDIO COM BASE 
PARA RELE DE ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA, 
250W, FIO DE 
1X2,5mm, COM FIO, 
220V, GALVANIZADO, 
TW MÁXIMO 105° 
EDTMÁXIMO 65°, COM 
SELO PROCEL E 
INMETRO COTA 
RESERVADA ME/EPP 

GOODLUX/ 
50250EAR26P 

200,00 79,00 

Art, 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrõnico N° 34/2021, 
é de R$ 125.970,00 (Cento e Vinte e Cinco Mil, Novecentos e Setenta Reais). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná quatorze dias de junho de 
2021 

 

Am n cBellé 
Prefeito Municip 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°191/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 34/2021 

Aos quatorze dias de junho de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 34/2021, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

ELETRO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP, sediada na AV BRASIL, 

6817 - CEP: 85810000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob 

o n° 76.072.776/0001-89, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 

seu representante Legal Sr(a). VIVIANE MARLI PIANA, portador do RG n° e do CPF n° 

537.784.309-63, residente no endereço: RUA SAO PAULO, 789 - CEP: 85801000, na cidade 

de Cascavel/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇO., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, 
conforme especificações do Termo de Referência e puantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

1 48232 CONECTOR TAPIT ISOLADO 
1/0 EXCLUSIVO ME/EPP 

GEP UN 1.000,00 3,50 3.500,00 

2 47427 FIO 4MM FLEXÍVEL 
EXCLUSIVO ME/EPP 

RCM M 100,00 5,50 550,00 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 4.050,00 (Quatro Mil e Cinqüenta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISICÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante e 

conforme a proposta apresentada. 

4.CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

	

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 
solicitados em até 20 (vinte) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de  
Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração 
de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 
termos do subitem seguinte. 

	

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 
certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

	

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos obietostprestação dos serviços  
caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 
subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 
para a empresa vencedora do certame. 

	

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a concorrência da 
empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação 
de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas 
cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

	

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 
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4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 
Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

5.2. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo recebimento 
definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

5.3. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.4. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 

até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte 
fórmula: 

EM =IxN x VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I - 
	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.6. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2050 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2050 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referencia, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciència 
à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
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ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) 
Lucian Carlos Pilati, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial á CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação á CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREGOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 
b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



o 	-) 

Município de Capanema - PR 

do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trãmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no 

art. 70  da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 

65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS  
PARTES 
12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos os 

õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

iô)  
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12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 
legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 

de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 

quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria 

Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias, incluindo a 

abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e a aplicação das multas 

cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 34/2021, o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 34/2021. 

condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 32/2021. 
16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito 

Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) VIVIANE MARLI PIARA, qualificado 
preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 14 de junho de 2021 

VIVIANE MARLI 
9-CPP ClPm(am Iram« ~MUNE MARLI 

PIANA: 	 enear?"3' mun approvIng ti* dom* 	 Olndirq 

53778430963 
AMÉRICO BELLÉ 	 VIVIANE MARLI PIANA 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

ELETRO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS 

ELETRICOS LTDA - EPP 

Detentora da Ata 
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ATOS LICITATORIOS   
PORTARIA N°  7.890, DE 14 DE JUNHO DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 34/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE: 

TERÇA-FEIRA, 15 DE JUNHO DE 2021 - EDIÇÃO 0749 

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidaderegão Eletrôni- 
co n° 34/2021, objeto 	AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇO 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, 41° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item; 
Fornecedor Item Produto/Sem/Iço Marca 	IQuantidade Preço 
ELETRO LUZ 1 CONECTOR TAPIT ISOLADO 1/0 F.XCLU- GFP 1.000,00 3.50 
COMERCIO DE MA- SIVO ME/EPP 
TERIAIS ELETRICOS 
ITDA • FPP 
ELETRO LUZ 2 FIO 461M FI.F.XIVEL EXCLUSIVO MFJEPP RCM 100.00 5.50 
COMERCIO DE MA- 
TERIAIS ELETRICOS 
LTDA - EPP 
MULTILUZ COMER- 3 LÂMPADA VAPOR DE. SÓDIO 250W GOODLUX 800.00 18.40 
CIAI. I XDA TUBULAR, COM VIDA MÉDIA DE 32.000 

HORAS E FLUXO LUMINOSO MINIMO 
DE 33.200 LUMENS, COM SELO l'ROCEL E 
INMETRO F.XLUSTVO MF./F.PP 

MULTILUZ COMER- 4 REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM GOODLUX 800,00 55.00 
CIAL LTDA BASE PARA RELE, ALTO FATOR DE 

POTÊNCIA I25W, FIO IX2.5MM. COM  
RO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 
105" E D.T MÁXIMO 65° EXCLUSIVO 
MFJEPP 

MULTILUZ COMER- 5 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE GOODLUX/ 600,00 79,00 
CIAL LTDA PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊN- S0250EAR26P 

CIA, 250W FIO DE I X2.5mm, COM FIO, 
220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° 
EDTMAXIMO 65., COM SELO PROCEL E 
INMETRO AMPLA CONCORRÊNCIA 

1111TII U7. COMER- 6 REATOR VAPOR DF. SÓDIO COM BASE GOODLUX/ 200.(X) 79,00 
LIA 1. [.TDA PARA RELF. DE ALTO FATOR DE POTÉN- S0250EAR26P 

CIA, 2SOW, FIO DE I X2,5mm, COM FIO, 
220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° 
EDTMÁXIMO 65., COM SELO PROCEL E 
INMFTRO COTA RESERVADA ME/FPP 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade 	Pregão 
Eletrônico N° 34/2021, é de R$ 125.970,00 (Cento e Vinte e Cinco Mil, 
Novecentos e Setenta Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná qua- 
torze dias de junho de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

IIIIW 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS W191/2021 
Pregão Eletrônico N° 034/2021 
Data da Assinatura: 14/06/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ELETRO LUZ COMERCIO DE MATE- 
RIAIS ELETRICOS LTDA - EPP 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 
Valor total: R$ 4.050,00 (Quatro Mil e Cinqüenta Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS W192/2021 
Pregão Eletrônico N° 034/2021 
Data da Assinatura: 14/06/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 MULTILUZ COMERCIAL LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 
Valor total: R$ 121.920,00 (Cento e Vinte e Um Mil, Novecentos e Vinte 
Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°192/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 34/2021 

Aos quatorze dias de junho de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrõnico n° 34/2021, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

MULTILUZ COMERCIAL LTDA, sediada na RUA SANTA MARTA, 151 - CEP: 88132712 -

BAIRRO: BELA VISTA, na cidade de Palhoça/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 31.128.170/0001-

80, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal 

Sr(a). JOSE ALENCAR DA SILVA NESKE, portador do RG n° e do CPF n° 416.530.339-91, 

residente no endereço: RUA AGROLANDIA , 13 APTO 202 - CEP: 88110503 - BAIRRO: BELA 

VISTA, na cidade de São José/SC. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇO., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, 
conforme es ecifica ões do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/ serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

3 47423 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 
250W TUBULAR, COM VIDA 
MÉDIA DE 32.000 HORAS E 
FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 
33.200 LUMENS, COM SELO 
PROCEL E INMETRO EXLUSIVO 
ME/EPP 

GOODL 
UX 

UN 800,00 18,40 14.720,00 

4 45979 REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, 
COM BASE PARA RELE, ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA 125W, FIO 
1X2,5MM, COM FIO, 220V, 
GALVANIZADO, TW MÁXIMO 

GOODL 
UX 

UN 800,00 55,00 44.000,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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105° E D.T MÁXIMO 65° 
EXCLUSIVO ME/EPP 

5 41183 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM 
BASE PARA RELE DE ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA, 250W, 
FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 
220V, GALVANIZADO, TW 
MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, 
COM SELO PROCEL E INMETRO 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

GOODL 
UX/ 
S0250E 
AR26P 

UN 600,00 79,00 47.400,00 

6 41183 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM 
BASE PARA RELE DE ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA, 250W, 
FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 
220V, GALVANIZADO, TW 
MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, 
COM SELO PROCEL E INMETRO 
COTA RESERVADA ME/EPP 

GOODL 
UX/ 
S0250E 
AR26P 

UN 200,00 79,00 15.800,00 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 121.920,00 (Cento e Vinte e Um Mil 

Novecentos e Vinte Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

	

2. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

3. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante e 

conforme a proposta apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

	

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 
solicitados em até 20 (vinte) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de  
Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração 
de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 
termos do subitem seguinte. 

	

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 
1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 
certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

	

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos obletos/prestação dos serviços  
caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 
subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 
para a empresa vencedora do certame. 

	

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

4.6. 	O fornecimento de objetos/ prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a concorrência da 
empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação 
de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas 
cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

	

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo do objeto/ serviço. 

	

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 
Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

5.2. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/ prestação dos serviços, somente após o respectivo recebimento 

definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

5.3. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.4. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 

até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte 

fórmula: 

EM =I xN x VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 	(6 / 100) 
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365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.6. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2050 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2050 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência 
à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) 
Lucian Carlos Pilati, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
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8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no 
art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREGO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 

65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

• 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS  

PARTES 
12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

1) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 
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g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos os 

ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

• 12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 
legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo • 	com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 
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d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatúrio ou 
afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 

de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria 

Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias, incluindo a 
abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e a aplicação das multas 
cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 34/2021, o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 34/2021. 

condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 32/2021. 
16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito 

Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) JOSE ALENCAR DA SILVA NESKE, 
qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

MULTILUZ ms,̂ adod"'""' Capanema, 14 de junho de 2021 
digital por MULTILUZ 
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Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N" 
40/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E ELETROS PARA O USO 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR - PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. Per-
manecem inalterados os preços homologados em 21/06/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
43/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 
COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permane-
cem inalterados os preços homologados em 08/07/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

OUTRAS PUBLICAÇOES 
CONVOCAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Educação vem através deste, fazer a convo-
cação para escolha de vagas remanescentes relativa ao ano de 2021. 
O convocado será contatado via telefone ou e-mail apenas no momento 
da contratação. 

AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS 
LISTAGEM DE AMPLA CONCORRÊNCIA 
Ordem de Classifica •10 Nome do Candidato 11(1 100i,, 

41.  Cristiane loira l'rh liiiiei V., i i,.!.. I 0.406.9 I7-11  i "1  41) 

42.  Ivonete dos Santos da Riiiii. 5.381.492 ri 11,20 

43.  Maria Rosa dos Sard0,  li 602.(!9, 	11. 15,60 

44.  Leruni da Silva 7.102.412, 15,00 

45.  Elirlane (moina Fagundes 12.551.9,2 	. 1493 

46.  Daniela Lourenço da .51b, i 4.677.500 0 14,54 

47.  lucieli Aparecida Rolo 14.33 
48.  Vandoir de Avila 14,25 

49.  Dalliane Wietwrek o 374 u37.2 14,11 

50.  Cleonice Maria HC. Multei 1 1196.968.4 14,011 

SI. lomeline Ferreira ria Cru.,  1 i 1 ,001,0 ri 13 079.294-4 13,25 

52.  Nair latia Parede !MIL 6.684.431-5 ISSO 
53.  Rosernilila Ziolorrr % .167 631.9 12,72 

54.  Chaiane ~rena 'Mosco 'lanou 12.800,584-6 12,00 

55.  focinhara Ribeiro do Prado 41.118.356-01 11,60 
56.  Luis Gonzaga Lima Gornea 1.986.139 10,99 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
LISTAGEM DE CANDIDATOS COTISTAS 
Ordem de Claaalficatio Nome do Candidato 12(5 Nota 

12.  Tociana de Fatima Riberro do Prado 11.048.956.61 10,115 

13.  Cintia Rentes de Andrade "151 	105 10.42 

14.  Rira de Coada Maciel 2. r,,I 146.8 10,42 

IS. Crnwerle locivarre Imirer c ri, 	354.5 7,25 

16.  Luis Pelipe Aorta da Silva 9.761.044-2 4.25 

17.  Navara dl. Socorro Miranda da Silva Trabrub 0.652.286.6 2,75 

18, Deli Patricia Pires klachado 10.912.384-0 1.64 

19. António Rndrjorres Ferróra 614.785 1.00 

Capanema, 28 de setembro de 2021. 

Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DO ATOS OFICIAIS DO 

I0 DE CAPANEMA 

29 DE SETEMBRO DE 2021 - EDIÇÃO 0823 

O O 01'8(.,: 

DO 
ados 
Roselia 

E ESPORTE 

Pregoeira 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSA-
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalter-
os preços homologados em 24/06/2021. 

Kriger Becker Pagani 

Av. 

PR, 

Roselia 

Município 

Centro. 
PUBLICAÇÃO 
34/2021 
OBJETO: 
MANUTENÇÃO 

manecem 

Pregoeira 

de Capanema - Estado do Paraná 
Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 

TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO No 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 
DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA -

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. Per-
inalterados os preços homologados em 14/06/2021. 

Kriger Becker Pagani 

Av. 
Centro. 

Roselia 

Município 

PUBLICAÇÃO 
35/2021 
OBJETO: 
TORNO 
MINISTRAÇÃO 
PROCESSADO 
manecem 

Pregoeira 

de Capanema - Estado do Paraná 
Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 

TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MECÂNICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES À AD-

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Per-

inalterados os preços homologados em 15/06/2021. 
Kriger Becker Pagani 

Av. 
Centro. 

PARA 
CAS 

Município 

PUBLICAÇÃO 
37/2021 
OBJETO: 

PROCESSADO 
Os itens 

de Capanema - Estado do Paraná 
Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 

TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 

AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS 
CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLI-

SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

abaixo tiveram alteração de valor: 
Item Dmcri(ao do 

Produto 
Unidade 
de medida 

Quantidade 
licitada 

Valor 
1 kirodo 

Quantidade tingi- 

da pelo reM81110.1. 

Valor Após Re- 

~Elmo ou silMeoâo 

Data do Re% 

equilftirio 
4 CÃES 

TORRADO 
F. MOMO. 
F.MRALADO 
A VÁCUO, 
TORRA 
CLASSICA 
COM 5000, 

UN 750 6,77 554 10,76 03/09/2021 

em 
Roselia 

O restante 

Pregoeira 

dos itens permanecem inalterados Os preços honro ogados 
14/06/2021. 

Kriger Becker Pagani 

Av. 
Centro. 

RIAIS 
DE 
PELA 

DE 

Roselia 

Município 

PUBLICAÇÃO 
39/2021 
OBJETO: 

MUNICÍPIO 

mologados 

de Capanema - Estado do Paraná 
Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 

TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO No 

AQUISIÇÃO DE SEMEM BOVINO PROVADO E MATE-
PARA INSEMINAÇÃO PARA USO JUNTO AO PROGRAMA 

INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS DESENVOLVIDO 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 

DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados os preços ho-

em 30/06/2021. 
Kriger Becker Pagani 
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